
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                   
                                                                                                                                                                        

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº S001/2026

Processo Eletrônico nº: 36.874/2025

ID da contratação no CidadES nº: 2026.009E0500001.01.0002

Objeto:  Aquisição de camisas para campanhas anuais da SEMSA e uniformes institucionais para Agentes
Comunitários  de  Saúde,  motoristas  e  servidores  da  Vigilância  Sanitária,  em especial  os  de  fiscalização
sanitária, enfermeiros e médicos, através de Pregão Eletrônico para Registro de Preços.

Critério de julgamento: MENOR PREÇO ITEM.

Modo de disputa: ABERTO E FECHADO

Sistema de Registro de Preços: (X) SIM    (  ) NÃO

Licitação exclusiva para ME/EPP: (  ) SIM    (X) NÃO

Amostra/Demonstração: ( X ) SIM    (  ) NÃO

Total estimado da contratação: R$ 1.676.385,00 (Hum milhão seiscentos e setenta e seis mil trezentos e 
oitenta e cinco reais).

Informações da sessão pública de disputa:

Data inicial para recebimento das Propostas Dia: 11/03/2026
Limite para acolhimento das Propostas até 08h do dia 24/03/2026

Abertura das Propostas 08h do dia 24/03/2026
Início da Sessão de Disputa de Preços 09h do dia 24/03/2026

Endereço Eletrônico de Disputa: HTTPS://bllcompras.com/Home/Login.

Endereço Eletrônico de Cadastro no Sistema BLL:    HTTPS://bll.org.br/cadastro/  .

Link de legislação municipal regulamentadora da contratação:
 http://transparencia.aracruz.es.gov.br/PrestacaoDeContas.aspx?c=5270

DOS     ÓRGÃOS     INTERESSADOS:     

Prefeitura Municipal de Aracruz (PMA) 
CNPJ - 27.142.702/0001-66
Av. Morobá, nº. 20, Bairro Morobá, Aracruz - CEP 29192-733
Fone (27) 3270-7000 – Ramais: 9009 ou 9011

Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA
Endereço: Av. Morobá, nº. 20, Bairro Morobá, Aracruz - CEP 29192-733
Horário de Funcionamento: 12:00 horas às 18:00 horas
Fone: (27) 3270-7997
Endereço Eletrônico: www.aracruz.es.gov.br     E-mail: semsa.pregao@aracruz.es.gov.br
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° S001/2026

Processo Eletrônico nº: 36.874/2025

ID da contratação no CidadES nº: 2026.009E0500001.01.0002

O Município de Aracruz, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, leva ao
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar
nº  123/2006,  fará  realizar  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  mediante  as  condições
estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o  REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de camisas para
campanhas anuais  da SEMSA e uniformes institucionais  para Agentes Comunitários de Saúde,
motoristas e servidores da Vigilância Sanitária, em especial os de fiscalização sanitária, enfermeiros
e médicos, através de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, conforme descrições e demais
condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência, neste Edital e seus
anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência.

1.3. Os preços unitários e totais máximos que a Administração se propõe a pagar estão definidos no
Termo de Referência, Anexo I deste edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens
forem de seu interesse.

1.4.  As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária
informada no Termo de Referência, anexo deste edital, ou outro instrumento hábil. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste pregão eletrônico somente os interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos,
que atenderem todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e
seus anexos.

3.2. Poderão participar os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema “BLL”,
provido pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (http://bll.org.br/). 

3.3.  Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Bolsa de Licitações do Brasil –
BLL no endereço eletrônico http://bll.org.br/cadastro/, onde também deverão informar-se a respeito
do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.4. O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  licitante  é  de  sua  exclusiva  responsabilidade,  incluindo
qualquer transação  por  ele  efetuada  diretamente,  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao
provedor   do  sistema  ou  à  Prefeitura  Municipal  Aracruz  responsabilidade  por  eventuais  danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
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3.5. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.7.  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.9. Estarão  impedidos  de  participar  de  quaisquer  fases  do certame,  interessados  que  se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária  imposta pela  Administração Pública
Municipal, direta e indireta, em face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei Federal nº
14.133/2021;

b) sejam  declaradas  inidôneas  em  qualquer  esfera  de  Governo,  em  face  da  hipótese prevista
no inciso IV do Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021;

c) estejam sob falência, dissolução ou liquidação;

d) estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021;

e) estrangeiros  que  não tenham  representação  legal  no  Brasil  com poderes  expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

f) que  não  se  qualifiquem  como  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  ou equiparadas,
no  caso  de  licitações  ou  lotes  exclusivos  fundamentados  no  art.  48,  incisos  I  e  III  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006;

g) que,  embora  qualificadas  como  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  ou
microempreendedor individual, incidam em qualquer das vedações  do  artigo  3°, parágrafo  4°,  da
Lei  Complementar  nº  123,  de  2006 no  caso  de  licitações  ou  lotes exclusivos fundamentados
no art. 48, incisos I e III da Lei Complementar nº 123, de 2006;

h) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

i) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,  controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

j) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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k) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

l) empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

m) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

n) agente público do órgão ou entidade licitante; 

o) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

p) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

3.9.1. O  impedimento  de  que  trata  a alínea “j”, do item 3.9, será  também  aplicado  ao  licitante
que  atue  e substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9.2.  A  critério  da  Administração  e  exclusivamente  a  seu  serviço,  o  autor  dos  projetos  e  a
empresa  a  que  se  referem as  alíneas  “h”  e  ‘i”,  do  item 3.9,   poderão  participar  no  apoio  das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato,
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9.4. O disposto nas alíneas “h” e ‘i”,  do item 3.9, não impede a licitação ou a contratação de
serviço  que  inclua  como  encargo  do  contratado  a  elaboração  do  projeto  básico  e  do  projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,  não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.9.6.  A  vedação  de  que  trata  a alínea “n”, do item 3.9,  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a
condução  da contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,   profissional
especializado  ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.10. Para a participação de CONSÓRCIOS deverão ser atendidas as condições previstas no Art.
15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.10.1. Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido indicada, nesta
mesma  licitação,  como  subcontratada  de  outra  licitante,  quando  assim  for permitido. 
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3.10.2. A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou em mais de  um
consórcio,  na  mesma  licitação.  Também  estará  impedida  empresa  ou  firma  na qual  figure,
entre  seus  diretores,  responsáveis  técnicos  ou  sócios,  pessoa  que  seja funcionário, diretor,
responsável técnico ou sócio de empresa consorciada. 

3.10.3. No   caso   da  participação   de  consórcios,   serão  exigidas   as   comprovações  de
Habilitação  de  CADA  UMA  DAS  EMPRESAS  participantes  do  consórcio,  admitindo-se, para
efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e,  para  efeito  de
habilitação  econômico-financeira,  do  somatório  dos  valores  de  cada consorciado;

3.10.4. As  Pessoas  Jurídicas  que  participarem  em  consórcio  deverão  apresentar,  além  dos
documentos  exigidos  neste  Edital,  o  TERMO  DE  COMPROMISSO  DE  CONSTITUIÇÃO  DO
CONSÓRCIO, por  escritura  pública  ou  documento  particular  subscrito  por  todas,  que deverá
atender aos seguintes critérios, sob pena de desclassificação: 

a) A  designação  do  consórcio,  a  indicação  da  participação  nesta  licitação  e execução do
contrato dela decorrente como seu objeto e o endereço em que está estabelecido;

b) A  qualificação  das  empresas  participantes  e  a  forma  de  composição  do consórcio,
indicando  o  percentual  de  participação  de  cada  uma  na  execução  do objeto licitado;

c) Discriminar a empresa líder;

d) O  prazo  de  duração  de  consórcio,  que  deve,  no  mínimo,  ser  180  (cento  e oitenta)  dias
superior  à  data  de  conclusão  do  objeto  da  licitação,  admitindo-se cláusula de prorrogação;

e)  Detalhar  a participação, as  obrigações  e a  responsabilidade  solidária de cada consorciado
pelos  atos  praticados  por  qualquer  deles  tanto  na  fase  de  licitação quanto nade execução do
contrato;

f) Declarar  que  o  consórcio  não  se  constitui,  nem  se  constituirá,  em  pessoa jurídica distinta
da de seus membros, nem terá denominação própria ou diferente de seus consorciados.

3.10.5. A  empresa  líder  será  a  responsável  pela  realização  dos  atos  que  cumpram  ao
consórcio, assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante. 

3.10.6. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo consórcio,
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

3.10.7. Não  será  permitida  a  modificação  da  composição  do  consórcio  ou  a  substituição  de
consorciado  até  a  conclusão  do  objeto  do  certame,  ressalvada,  se  permanecerem  as
condições de habilitação, a autorização expressa do órgão licitante. 

3.10.8. O Licitante   vencedor,   se   constituído   sob   a   forma   de   consórcio,   deverá apresentar,
antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do Termo de
Compromisso de Constituição do Consórcio.

3.10.9. No  caso  de  consórcio,  para  atendimento  ao  EFD-REINF,  da  Receita  Federal, para fins
de recebimento junto ao Órgão,  o Contrato deverá ser  formalizado em nome do consórcio  e o
pagamento será realizado em conta bancária em nome do Consórcio.

3.10.10. No  consórcio  entre   empresas   brasileiras   e   estrangeiras   a   liderança   caberá,
obrigatoriamente, à empresa brasileira.

3.11. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que,
pelo descumprimento, fica sujeito à desclassificação no certame e às penalidades cabíveis. 
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3.12. O Agente   da  Contratação/Pregoeiro  poderá   promover   diligências  para   averiguar   a
veracidade  das  informações  constantes  nos  documentos  apresentados  pelas  empresas
licitantes acerca das condições de participação.

3.13. As  diligências  promovidas  pelo Agente  da  Contratação/Pregoeiro poderão  envolver  a
solicitação de outros documentos e informações para a tomada de decisão.

3.14. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante,  das condições
estabelecidas  neste edital  e  seus  anexos,  bem  como  obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar a contratação nos
termos propostos.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico da BLL – Bolsa de
Licitações  do  Brasil  (www.bllcompras.org.br),  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para
abertura  da  sessão  pública,  a  proposta comercial preliminar  com  o  preço  ou  percentual  de
desconto, conforme critério de julgamento adotado neste Edital. 

4.1.1.  Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os  procedimentos  de  abertura  da
sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.4.  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a  proposta  do
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.5.  Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  Sistema  Eletrônico,  o  licitante  poderá
parametrizar  o  seu  valor  final  mínimo  ou  o  seu  percentual  de  desconto  máximo  quando  do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.5.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre o lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; 

4.5.2.  os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final  mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.6. O valor  final  mínimo ou o percentual  de desconto final  máximo parametrizado no Sistema
Eletrônico poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.6.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; 

4.6.2. percentual de desconto inferior  a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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4.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
subitem 4.6. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora  da  licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estrita  e  permanentemente  ao  órgãos  de
controle externo e interno. 

4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no Sistema
Eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pela  Administração  ou  de  sua
desconexão. 

4.9. O licitante  deverá  comunicar imediatamente  ao  provedor do  Sistema  Eletrônico qualquer
acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato  bloqueio  de
acesso.

5. DO PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário do item;
5.1.2. Marca / Modelo (se for o caso);
5.1.3. Fabricante (se for o caso);
5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estabelecido neste edital;
5.1.5. Descrição  do  objeto,  contendo  as  informações  relativas  à  especificação  do  Termo  de
Referência – Anexo I;

5.2. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o VALOR UNITÁRIO DO
ITEM, com até 02 (duas) casas decimais,  já considerados e inclusos todos  os tributos, fretes,
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3.2. Nos  valores  propostos  deverão  estar  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas,  em conformidade com o  que  dispõe  o  Termo  de Referência  -  Anexo  I,  assumindo  o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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5.7.1. Junto  da  proposta,  a  empresa  vencedora  deverá  detalhar  as  marcas,  modelos/tipos  e
descrições técnicas e nutricionais dos itens, atendendo ao  item 4.3.2, do ETP e 1.8 do TR. Não
serão aceitos produtos com quaisquer características divergentes.

5.8. O prazo de validade da proposta final não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar
da data de sua apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.9.

5.10. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Órgão de Controle e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências:

I - assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

II - condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6. DA  SESSÃO  PÚBLICA,  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico - BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, na data, horário e local indicados neste
Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio  para troca de mensagens entre  o  Pregoeiro  e os
licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para a abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente o inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. No  modo  de  disputa  “aberto  e  fechado”,  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e
sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período  de  tempo  de  até  dez  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não  havendo pelo  menos  três  ofertas  nas  condições  definidas  neste  item,  poderão  os
autores dos  melhores lances subsequentes,  na ordem de classificação,  até  o  máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.11.5. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.

6.13. Só  serão  aceitos  lances  cujos  valores  forem  inferiores  ao  último  lance  que  tenha  sido
anteriormente registrado no sistema.

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, sobre
os menores valores dos lances de todos os licitantes. O sistema não identificará os autores dos
lances para os demais participantes e nem para o Agente de Contratação/Pregoeiro.

6.16. No caso de ocorrer desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro no decorrer da etapa
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
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6.16.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio https://bllcompras.com/Home/Login.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

6.18. Em relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte  participantes,  procedendo à comparação com os
valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte  que se  encontrem naquele  intervalo  de  5% (cinco  por  cento),  na  ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nas hipóteses da ordem definidas nesse artigo. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.21.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local  de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for
desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  pela
Administração.

6.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
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6.21.5. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.21.6. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

6.23. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça.

c) Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, expedida pelo Tribunal de Contas da União;

d) Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo – CRC/ES. 

6.24. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.25. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Agente de Contratação/Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,
caput).

6.25.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.25.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.25.3. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de
condição de participação.

6.26. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.27. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

6.28. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro
de 2022.

6.29. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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6.29.1. contiver vícios insanáveis;

6.29.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo I;

6.29.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.29.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.29.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.30. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores  a  50% (cinquenta  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração,  conforme  Decreto
Municipal nº 50.538/26.

6.30.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove:

6.30.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.30.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.31. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

6.32. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada  pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.33. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço.

6.33.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.33.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.34. Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiva ata, com a ordem de classificação
das propostas.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá anexar exclusivamente por meio da plataforma
do sistema BLL (http://bll.org.br),  a  documentação  de habilitação,  no  prazo  de  2 (duas)  horas,
contados  a  partir  da  solicitação  do  Agente  de  Contratação,  podendo  ser  prorrogado  por  igual
período, desde que solicitado e motivado previamente. 
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7.2. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto da presente licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70
da Lei nº 14.133, de 2021, conforme indicado a seguir.

7.2.1. Habilitação Jurídica

7.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

7.2.1.2.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor
Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

7.2.1.3.  Sociedade empresária,  sociedade limitada  unipessoal  –  SLU ou  sociedade  identificada
como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição  do ato  constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.2.1.4.  Sociedade  empresária  estrangeira  com  atuação  permanente  no  País:  decreto  de
autorização para funcionamento no Brasil;

7.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.2.1.6.  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária  -  inscrição  do  ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede
a matriz;

7.2.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva. 

7.2.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

a.1) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), quando couber;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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e.1) O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os
benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  nº.  123,  de  2006,  estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

f.1) Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  relacionados  ao  objeto,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da
respectiva legislação de regência.

g) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio do licitante
relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;

g.1)  Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais  relacionados  ao  objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.2.3 Qualificação Econômico-Financeira:

7.2.3.1.   Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede do licitante;

7.2.3.2.   No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial,  o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

7.2.3.3. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples.

7.2.4. Qualificação Técnica:

9.6.1.  Apresentar  Alvará  Sanitário  (ou  Licença  Sanitária)  da  empresa  licitante,  expedido  pela
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme previsto na Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º) e
no Decreto Federal nº 79.094/77 (art. 2º),  ou dispensa formal emitido pelo órgão de vigilância
sanitária  competente  atestando  a  não  obrigatoriedade  de  tal  licença  para  as  atividades
desempenhadas pela empresa, de acordo com a natureza dos produtos fornecidos. 

9.6.2. Os documentos de qualificação técnica abaixo relacionados serão exigidos exclusivamente
para os itens 90 e 94, considerando a complexidade dos produtos e sua destinação à limpeza
hospitalar, de modo a garantir maior segurança à Administração na aquisição:

a) Atestado(s)  de  Capacidade  Técnica,  emitido(s)  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou
privado, preferencialmente em papel timbrado das empresas ou órgãos adquirentes, devidamente
assinados,  comprovando  a  aptidão  do  licitante  para  o  fornecimento  de  materiais  de  higiene  e
limpeza compatíveis com o objeto licitado, sem quaisquer restrições;

b) Autorização de Funcionamento da Empresa – AFE, expedida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária – ANVISA, válida conforme a legislação vigente, podendo ser comprovada por meio de
cópia da publicação no Diário Oficial da União ou por impressão (print) da página da ANVISA ou do
DOU na internet. No caso de distribuidor, será exigida a AFE do fabricante do produto;
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c) Certificado de Registro do Produto, expedido pela ANVISA, válido conforme a legislação vigente,
ou cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União ou impressão da página da ANVISA.
Na hipótese de o item estar dispensado de registro, o licitante deverá apresentar documento que
comprove  essa  condição,  expedido  por  autoridade  competente  ou  fundamentado  na  legislação
específica.

9.6.3.  Será exigida a ficha técnica e Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos
(FISPQ) para os seguintes itens: 41, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95 e 96.

7.2.5. Documentação Complementar

7.2.5.1.  Declaração  Unificada  para  outras  comprovações,  em  conformidade  com  o  modelo
constante do Anexo IV:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação;

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas,  nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação
definidos no instrumento convocatório;

c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como
que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;

d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Constituição Federal;

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

g) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada
deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

h) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de
14  de  agosto  de  2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais),  e  alterações,  quando  do
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de
execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou
deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação
legal ou regulatória.

i) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

7.3.  DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
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7.3.1. Poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº.
123/2006 e do art. 27 da L ei Geral Municipal n.º 3.762/2013, microempreendedores individuais,
microempresas e empresas de pequeno porte assim caracterizadas nos termos do artigo 3º da Lei
Complementar nº. 123/2006 e art. 5° da Lei Geral Municipal n°. 3.762/2013.

7.3.1.1. O  enquadramento  como  microempresa  -  ME,  empresa  de  pequeno  porte  -  EPP  e
Microempreendedor Individual dar-se-á nas condições estipuladas na L ei Complementar nº 123/06
e da L ei Geral Municipal n°.3762/2013, DEVENDO SER COMPROVADO JUNTAMENTE COM OS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

 7.3.1.2. O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição.

7.3.2. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar
obter  os  tratamentos  previstos  na  Lei  Complementar  nº  123/2006  deverá  apresentar  a
CERTIDÃO  EXPEDIDA  PELA  JUNTA  COMERCIAL,  seguindo  a  previsão  da  Instrução
Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-la.

7.3.2.1.  Caso  o  licitante  enquadrado  como Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  seja
optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006,
deverá  apresentar  também  o  comprovante  de  opção  obtido  no  site  do  Ministério  da  Fazenda
(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

7.3.3. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal
e administrativa.

7.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no  Decreto  nº  8.660,  de  29  de  janeiro  de  2016,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.5. Quando permitida  a  participação  de consórcio  de empresas,  a  habilitação  técnica,  quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte  e  o  termo  de  referência  exigir  requisitos  de  habilitação  econômico-financeira,  haverá  um
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.6. Os  licitantes  que  não  apresentarem  todos  os  documentos  acima  exigidos,  ou  que  os
apresentarem incompletos, incorretos, serão considerados inabilitados.

7.7. Os  documentos  exigidos,  quando  não  contiverem  o  prazo  de  validade  expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 90 (noventa) dias,
contados da data da abertura da sessão.

7.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública,  desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.
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7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno
porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, porém, ser obrigatória durante
a  fase  de  habilitação  a  apresentação  dos  documentos  indicados  no  subitem 7.2.2,  ainda  que
veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;

7.9.1. Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar  da publicação da homologação do certame,  prorrogáveis  por  igual  período, a critério da
Administração,  para a  regularização  da documentação com emissão  de certidões negativas ou
positivas com efeito de negativas;

7.9.2.  Durante  o  decurso  do  prazo  referido  no  subitem  7.9.1,  o  licitante  enquadrado  como
microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de regularidade fiscal
e trabalhista, mesmo com restrição, será considerada habilitado e permanecerá no processo.

7.9.3.  A não  regularização  da  documentação  no  prazo  previsto  no  subitem  7.9.1  implicar  na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se convocação
dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.

7.10. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e econômico-
financeira,  poderá  ser  substituída  por  registro  cadastral  no  Sicaf  ou  em  sistema  semelhante
mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelo Município, desde que registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.11.1. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será
convocado a encaminhá-los,  em formato digital,  no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitação.

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do  sistema,  simultaneamente  os  documentos  de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação,  não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

7.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

7.13. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do licitante sobre
fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, poderá ser concedido prazo para
saneamento da omissão.

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou comissão de licitação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe eficácia para
fins de habilitação e classificação.
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7.15. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para realização de diligências, bem como
análise documental, o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo, 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

7.16. Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  Agente  de
Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7.17. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o licitante será
habilitado e declarado vencedor do certame.

7.18. Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro,
respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

7.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja  proposta  atenda ao Edital  de  licitação,  após  concluídos  os  procedimentos  de  que  trata  o
subitem anterior.

7.20. Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratação/Pregoeiro informará aos
demais licitantes que poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencedor com o uso
da opção disponibilizada no próprio sistema para tanto.

7.21.  Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso na forma definida no presente
Edital.

7.22. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à tipificação no
crime de falsidade ideológica,  prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro,  bem como as
sanções previstas na L ei Federal nº 14.133 de 2021, e neste Edital.

7.23. DAS AMOSTRAS 

10.1. Após encerramento da fase de Lances do objeto licitado, os arrematantes dos Lotes deverão
enviar 01 (uma) amostra de cada item listado abaixo, para o Setor de Compras da Secretaria
Municipal de Saúde,  com sede na Prefeitura Municipal de Aracruz, atendendo rigorosamente as
especificações  contidas  na  proposta  escrita  sob  pena  de  desclassificação  e  aplicação  das
penalidades previstas no Edital, bem como arcar com todos os custos de envio e devolução do
objeto adjudicado.

10.1.1. Itens 11, 41, 48, 49, 50, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95 e 96 dos materiais descritos na tabela de
Materiais de Higiene e Limpeza no Item 1.8.1. deste Termo.

10.2. Encerrada a fase de lances, a arrematante do Lote deverá apresentar/encaminhar
amostra(s) do(s) produtos/materiais de acordo com as especificações mínimas exigidas no Edital,
sem  ônus  para  a  Administração,  para  efeito  de  análise,  no  prazo  máximo  de  03  (três)  dias
consecutivos contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data da arrematação. O prazo é
contado para entrega pessoal ou postagem da amostra, neste último caso deverá ser enviado pelo
e-mail semsa.pregao@aracruz.es.gov.br, o Código de Rastreamento do objeto.
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10.3. Caso a amostra da arrematante do referido item não seja aprovada ou a mesma seja
Inabilitada, o Pregoeiro poderá convocar a empresa classificada subsequente, para apresentação
das amostras, observando-se o mesmo prazo e condições estabelecidas no item 10.2.

10.4. As amostras deverão ser entregues no endereço definido no preâmbulo do Edital, identificadas
com:  AMOSTRA;  NÚMERO,  DATA  E  OBJETO  DA  LICITAÇÃO;  NOME,  TELEFONE  DO
FORNECEDOR E DE SEU REPRESENTANTE, se for o caso.

10.5. A análise das amostras deverá ser realizada por servidor responsável designado pela
Secretaria Municipal de Saúde, em até 03 (três) dias úteis após o recebimento das mesmas.

10.6. No caso de não haver entrega das amostras, ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou haver entrega de amostra, para homologação, fora das especificações
previstas no Edital, a empresa vencedora será desclassificada, podendo também ser aplicadas as
penalidades previstas neste edital.

10.7. A partir da data em que for homologado/adjudicado o processo licitatório, as amostras retidas
estarão à disposição das licitantes que deverão retirá-las no Almoxarifado da Secretaria de Saúde,
no prazo máximo de 10 (dez) dias. Decorrido este prazo a Prefeitura não se responsabilizará por
qualquer dano ou prejuízo que venha a ocorrer.

10.8. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

10.9.  O  fornecedor  deverá  observar  os  critérios  estabelecidos  no  item  5.3  do  Estudo  Técnico
Preliminar e presente Termo de Referência. 

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto na Lei Federal nº 14.133,
de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal nº
14.133,  de  2021,  o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,  ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados para defesa de
seus interesses.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

9.4. Serão  formalizadas tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quantas  forem necessárias  para  o
registro  de  todos  os  itens  constantes  no  Termo  de  Referência,  com  a  indicação  do  licitante
vencedor,  a  descrição  do(s)  item(ns),  as  respectivas  quantidades,  preços  registrados  e  demais
condições.

9.5. O  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será  divulgado  no  PNCP  e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

9.8. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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9.9. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

9.9.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.9.2.  Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

9.9.2.1 No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

9.9.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

9.9.3. Em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021;

9.10. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.10.2. Não retirar  a nota de empenho, ou instrumento equivalente,  no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.10.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

9.11. As aquisições ou contratações adicionais  não poderão exceder,  por  órgão ou entidade,  a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

9.12. O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do
quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  os
participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes  que
aderirem à ata de registro de preços.

9.13. A adesão à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades da  Administração  Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 10.12, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
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10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto  com preço  igual  ao  do adjudicatário  antecederão  aqueles  que mantiverem sua proposta
original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1.  quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas no art. 78 do Decreto Municipal nº 48.707/2025.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

10.4.2.  adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133 de 2021 e do Decreto Municipal nº
43.665 de 2023, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a
proposta em especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso;
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11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, se for o
caso;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

11.1.5. fraudar a licitação;

11.1.6. comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em especial
quando:

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. advertência;

11.2.2. multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

11.2.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.
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11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 20% do
valor do contrato licitado.

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de
15% a 30%do valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que
justifiquem a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no  item  11.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 7, § º inciso II do Decreto Municipal nº 43.665 de 2023.

11.10. A apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais
servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do ato  ou  da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
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11. DO PAGAMENTO 

11.1. As orientações sobre o pagamento constam no Termo de Referência, anexo a este edital. 

12. ORIENTAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. As orientações sobre a execução da contratação constam no Termo de Referência, anexo a
este edital. 

12.2. Não será permitida a subcontratação para essa contratação.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser  realizados por forma eletrônica,
através da plataforma BLL – Bolsa de Licitações do Brasil (www.bllcompras.org.br) e pelo e-mail
semsa.pregão@aracruz.es.gov.br.

13.4. As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no
certame.

13.4.1. A concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DA FISCALIZAÇÃO

14.1. As orientações sobre esse tópico constam no Termo de Referência, anexo a este edital. 

15.  DO  REGIME  DE  EXECUÇÃO  OU  FORMA  FORNECIMENTO,  CRITÉRIOS  DE
RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

15.1. As orientações sobre esse tópico constam no Termo de Referência, anexo a este edital. 

16. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. As orientações sobre esse tópico constam no Termo de Referência, anexo a este edital. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. Inexistindo  manifestação  recursal  ou  decididos  os  recursos  porventura  interpostos  e
constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  o  Pregoeiro  encaminhará  o  processo  à
Autoridade Superior que adjudicará o objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e homologará
o procedimento licitatório.

17.2. Homologado o resultado classificatório pela Autoridade Competente, será publicado nos meios
oficiais.
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18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam e vencem os  prazos  em dias  de  expediente  na
Administração.

18.8. O desatendimento de exigências formais  não essenciais  não importará  o  afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (http://bll.org.br/), bem
como no endereço www.aracruz.es.gov.br. 

18.11. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o foro competente é o do da Comarca
de Juízo de Aracruz/ES, excluindo-se qualquer outro, por mais especial que seja.

18.12. Os  casos  não  previstos  neste  edital  serão  decididos  pelo  Pregoeiro  com  base  nas
disposições da L ei Federal n. 14.133/2021, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.

18.13. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-
lo  em  face  de  razões  de  interesse  público,  por  motivo  de  fato  superveniente  devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

18.14. Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário,
profissionais de reconhecida competência técnica, integrantes ou não dos quadros da administração
pública municipal, desde que não vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes. 

18.15. A data da consolidação dos dados da contratação estimado é agosto de 2025.

18.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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Anexo I – Estudo Técnico Preliminar
Anexo II - Termo de Referência
Anexo III – Planilha Orçamentária Estimativa;
Anexo IV – Modelo de Carta Proposta 
Anexo V – Modelo de Declaração Unificada Outras Comprovações;
Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo VII – Minuta do Contrato.

Aracruz/ES, 10 de março 2026.

______________________________________________
ROSIANE SCARPATT TÓFFOLI 

Secretaria de Saúde 
Decreto nº 39.858 de 02/06/2021 
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - RETIFICADO

I – Descrição Da Necessidade Da Contratação (Inc. I, § 1º, art. 18, Lei 14.133/2

1.1. Constitui objeto deste estudo o fornecimento de camisas e uniformes padronizados para campanhas anuais da SEMSA e

uniformes institucionais para Agentes Comunitários de Saúde, motoristas e servidores da Vigilância Sanitária, em especial os de

fiscalização sanitária. 

A Secretaria Municipal de Saúde de Aracruz (SEMSA) necessita de vestuário institucional e de divulgação para profissionais em

campanhas  públicas  anuais  (DST/AIDS,  Outubro  Rosa,  Novembro  Azul,  Setembro  Amarelo,  etc.),  bem  como  uniformes

funcionais para Agentes Comunitários de Saúde (ACS), motoristas e servidores da Vigilância Sanitária, especificamente para

fiscalização sanitária.

Não há,  no momento,  contrato vigente  ou ata  de registro  de preços em vigência  que cubra esse objeto,  o que impede a

continuidade eficiente das campanhas e a identificação institucional dos servidores.

Os uniformes são instrumentos essenciais para a adequada atuação institucional, identificação junto à população, segurança no

reconhecimento dos agentes em campo, profissionalização, moralização da prestação de serviço público e normatização visual

adequada.

II – Área requisitante Responsável

Gerência  de  Vigilância  em  Saúde,  Atenção

Primária e Secundária.

Valquiria Duarte Carneiro Scarpati, Aridéia Peruch Cunha e Marcela 

Valentin De Vargas.

III – Equipe de Planejamento da Contratação:

Ana Maria Sibien Musso – Responsável Técnica do CTA/SAE 

Valquiria Duarte Carneiro Scarpati - Gerente de Vigilância em Saúde

IV – Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento (Inc. II, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21):
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4.1 Embora a contratação em questão não esteja prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) referente ao presente exercício

financeiro,  informa-se  que o  referido plano será  oportunamente retificado para inclusão do objeto pretendido,  de  forma a

assegurar a conformidade com os instrumentos de planejamento institucional e garantir a adequada execução orçamentária e

financeira da despesa. Ressalta-se que a natureza da despesa está contemplada no Quadro de Detalhamento da Despesa da Lei

Orçamentária Anual.

5 – Requisitos da Contratação (Inc. III, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21):

5.1. O fornecimento se dará por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do ajuste a ser celebrado entre

as partes,  bem como as solicitações que serão feitas  pela área requisitante  da Secretaria  Municipal  de Saúde, podendo ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/21. 

5.1.1. O fornecimento deverá ser realizado de forma parcelada, a fim de atender às demandas específicas e variáveis dos setores

da saúde, garantindo a disponibilidade do material.

5.1.2.  Uniformes  feitos  em tecidos  de  qualidade,  com durabilidade,  conforto  e  adequação  às  condições  de  uso  em campo

(resistência a lavagens, condições climáticas etc.), obedecendo as características dispostas no Termo de Referência.

5.1.3. Padronização visual dos uniformes: logotipos oficiais da SEMSA, cores institucionalmente definidas, identificação do cargo

do servidor (ACS, motorista, vigilância sanitária etc.).

5.1.4. Variedade de tamanhos (P, M, G, GG, e tamanhos especiais, conforme necessidade), sem ônus adicional em função do

tamanho, o preço será por item independentemente do tamanho, desde que respeitados os padrões de qualidade.

5.1.5. As camisas destinadas às campanhas anuais deverão possuir identidade visual temática própria, correspondente a cada ação

institucional  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  (ex.:  Outubro  Rosa,  Novembro  Azul,  Setembro  Amarelo,  Agosto  Dourado,

campanhas de vacinação, prevenção de DST/AIDS, entre outras).

a) As cores, símbolos, logomarcas e artes gráficas deverão estar em plena conformidade com a identidade visual de cada 

campanha. A sublimação terá dimensões máximas de 20 cm na parte frontal e 20 cm na parte posterior da camisa, sendo as 

respectivas artes oficiais disponibilizadas pela Administração com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para o

evento ou ação de saúde. 

b) Todas as camisas de campanha deverão ser confeccionadas mediante técnica de sublimação de alta qualidade, abrangendo 
frente, costas e mangas, garantindo durabilidade, fidelidade das cores, nitidez das imagens e resistência às lavagens, sem 
desbotamento precoce ou perda de qualidade estética.

c) As artes fornecidas deverão ser reproduzidas fielmente, não sendo admitidas alterações de cores, formas ou proporções sem 
autorização prévia e expressa da Secretaria.
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d) As cores dos tecidos das camisas poderão variar de acordo com a temática da campanha (ex.: rosa, azul, amarelo, branco ou 
outros tons relacionados), devendo sempre respeitar a identidade visual oficialmente aprovada para cada ação. 

5.2. Da Entrega e Critérios de Recebimento

5.2.1. A entrega dos materiais será parcelada e de acordo com a demanda administrativa, no prazo de 10 (dez) dias contados a

partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde.

5.2.2. O Contratante se reserva o direito de não receber nenhum produto que não atenda as especificações estipulados, ou que se

encontrem danificados, manchados, etc…

5.2.2.1.  Os produtos serão devolvidos na hipótese dos mesmos não corresponderem às especificações exigidas,  devendo ser

substituídos pela empresa vencedora no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

5.2.5. Os  produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da SEMSA, situado na Avenida Morobá, Bairro Morobá, nº 20, neste

Município, de segunda e sexta-feira, no horário de 07 h às 16 h, Tel: (27) 3270-7422.

5.3 Da Qualificação Técnica

5.3.1. Considerando a natureza do objeto, que consiste na aquisição de bens comuns de fácil especificação e padronização, não

será  exigida  a  apresentação  de  atestados  ou  documentos  de  qualificação  técnica,  em  conformidade  com  o  princípio  da

proporcionalidade  previsto  na  Lei  nº  14.133/2021,  haja  vista  que  a  execução  do  contrato  não  demanda  comprovação  de

experiência anterior ou requisitos técnicos de alta complexidade.

5.3.2. Ressalta-se que a aferição da conformidade técnica dos produtos será realizada no ato da entrega, mediante análise de 
amostras, inspeção de qualidade e verificação do atendimento às especificações constantes no Termo de Referência, conforme 
previsto no edital e no contrato.

5.4. Das amostras:

5.4.1. Como  condição  prévia  à  adjudicação  e  homologação  do  certame,  a  empresa  vencedora  deverá  apresentar  amostras

representativas  dos  produtos  arrematados,  em  quantidade  suficiente  para  avaliação  técnica  e  teste  de  qualidade,  a  serem

realizados por comissão ou por servidores formalmente designados pela Secretaria Municipal de Saúde.

5.4.2. As amostras serão submetidas à análise de conformidade em relação às especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência e no Edital, observando-se, dentre outros aspectos:

 resistência e durabilidade;

 conforto ergonômico;

 adequação de tamanho e modelagem;
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 segurança dermatológica;

 qualidade dos materiais empregados na confecção.

5.4.3. A exigência de amostras possui caráter preventivo e visa assegurar que os produtos fornecidos estejam adequados às 
necessidades dos usuários finais, evitando a aquisição de materiais que não atendam aos padrões mínimos de qualidade, 
segurança e usabilidade, considerando tratar-se de itens de uso contínuo, íntimo e diretamente relacionados à saúde, à segurança 
e ao bem-estar dos servidores e da população atendida.

5.4.4. Esta cláusula justifica-se, ainda, pelo histórico de fornecimento insatisfatório de camisas e uniformes de baixa qualidade em 
contratações pretéritas, razão pela qual a avaliação prévia das amostras constitui medida necessária e proporcional, garantindo 
maior eficiência, economicidade e segurança à Administração Pública.

5.5. Critérios de Sustentabilidade:

5.5.1. Produtos hipoalergênicos e dermatologicamente testados

Ao evitar substâncias tóxicas ou alergênicas, além de proteger a saúde dos usuários, reduz-se o impacto ambiental relacionado a

produtos químicos nocivos.

5.5.2. Responsabilidade social

5.5.2.1. Priorizar fornecedores que adotem práticas trabalhistas justas, com inclusão de pessoas com deficiência, promoção da

equidade de gênero e respeito aos direitos trabalhistas.

5.5.2.2.  Sempre que possível,  deverá ser incentivado o uso de insumos,  técnicas de produção e embalagens que reduzam o

impacto ambiental, privilegiando fornecedores que adotem políticas de sustentabilidade e de economia circular, em conformidade

com as diretrizes de consumo responsável da Administração Pública. 

5.6. Da Subcontratação

5.6.1. Vedada a Subcontratação, ainda que parcial do objeto a ser contratado.

VI – Estimativa das quantidades para a contratação (Inc. IV, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21):

6.1. A estimativa das quantidades necessárias à presente contratação foi elaborada com base em levantamentos realizados a par-

tir das contratações anteriores efetuadas pela Secretaria Municipal de Saúde nos exercícios de 2023 e 2024, considerando o his-

tórico de consumo e utilização dos itens de vestuário.

6.2. Ressalte-se que a última contratação de uniformes pela Secretaria Municipal de Saúde foi realizada por meio do Pregão Pre-

sencial nº S019/2021, cujo objeto contemplava o fornecimento de vestuário para Agentes de Endemias e outros cargos específi-

cos da rede municipal, onde levou-se em consideração o quantitativo contratado á época.

6.3. Além disso, foram incluídos os devidos acréscimos e ajustes necessários para atender novas demandas que surgiram ao longo 
do período, especialmente em virtude da ampliação das campanhas anuais de saúde e da necessidade de uniformização de novos 
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servidores.

6.5. Ressalta-se que tais quantitativos foram definidos de forma a assegurar a suficiência do estoque para todo o período de 
vigência contratual, observando os princípios da razoabilidade, economicidade e planejamento da despesa pública, conforme 
determina a Lei nº 14.133/2021.

6.5. Seguem descritivos com as respectivas quantidades a serem adquiridas:

ITEM
DESCRIÇÃO QUANT.

MÁX. UND

01

CAMISA  DE  MALHA  PV  (65%  POLIÉSTER-35%  VISCOSE),  MANGA  CURTA,  COR  DO  TECIDO

PODENDO VARIAR, GOLA REDONDA, TAMANHOS VARIADOS (P, M, G, GG E XGG), CONTENDO

SUBLIMAÇÃO NAS DIMENSÕES MÁXIMAS DE 20 CM NA PARTE FRONTAL E 20 CM NA PARTE

POSTERIOR DA CAMISA, A MANGA TAMBÉM DEVERÁ RECEBER SUBLIMAÇÃO. 

2.500 UND

02

CAMISA  DE  MALHA  PV  (65%  POLIÉSTER-35%  VISCOSE),  MANGA  CURTA,  COR  DO  TECIDO

PODENDO VARIAR,  GOLA POLO,  TAMANHOS  VARIADOS  (P,  M,  G,  GG E  XGG),  CONTENDO

SUBLIMAÇÃO NAS DIMENSÕES MÁXIMAS DE 20 CM NA PARTE FRONTAL E 20 CM NA PARTE

POSTERIOR DA CAMISA, A MANGA TAMBÉM DEVERÁ RECEBER SUBLIMAÇÃO - GOLA E MANGA

EM ALGODÃO.

2.000 UND

03

CAMISA  DE  MALHA  PV  (65%  POLIÉSTER-35%  VISCOSE),  MANGA  CURTA,  COR  DO  TECIDO

PODENDO  VARIAR,  GOLA  V,  TAMANHOS  VARIADOS  (P,  M,  G,  GG  E  XGG),  CONTENDO

SUBLIMAÇÃO NAS DIMENSÕES MÁXIMAS DE 20 CM NA PARTE FRONTAL E 20 CM NA PARTE

POSTERIOR DA CAMISA, A MANGA TAMBÉM DEVERÁ RECEBER SUBLIMAÇÃO. 

2.500 UND

04

CAMISA POLO MASCULINA, MANGA CURTA, TECIDO, NA COR BRANCA COMPOSIÇÃO 100%

ALGODÃO,  BOLSO  LATERAL  ESQUERDO  SUPERIOR  COM  SILK-SCREEN  LOGOMARCA  DA

PREFEITURA DE ARACRUZ. E SILK-SCREEN NA MANGA DIREITA  NOS TAM P AO XGG. COM

ESCRITAS DO CARGO NAS COSTAS.

500 UND

05

CAMISA  POLO  FEMININA,  MANGA  CURTA,  TECIDO,  NA  COR  BRANCA  COMPOSIÇÃO  100%

ALGODÃO,  BOLSO  LATERAL  ESQUERDO  SUPERIOR  COM  SILK-SCREEN  LOGOMARCA  DA

PREFEITURA DE ARACRUZ. E SILK-SCREEN NA MANGA DIREITA  NOS TAM P AO XGG. COM

ESCRITAS DO CARGO NAS COSTAS.

500 UND

06 CAMISETA DE MANGA CURTA, CONFECCIONADA NA COR BRANCA COM DETALHES EM AZUL

NO OMBROS, EM MEIA MALHA 100% ALGODÃO, FIO 30.1 PENTEADO,  RESISTENTE  AO

USO E AS LAVAGENS, GOLA CARECA EM LYCRA, PESPONTO DUPLO, TENDO NA FRENTE E

NAS COSTAS LOGOTIPOS EM CORES (TIPO SILK SCREEN) EM SERIGRAFIA.  TAMANHOS DO

1.000 UND
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PP AO XGG

07

CAMISA DRY-FIT UV PROTECTION SLIM FITNESS, COM PROTEÇÃO DA PELE DA AÇÃO NOCIVA

DOS RAIOS UV-A E UV-B, COM O FATOR DE PROTEÇÃO SOLAR FPS 50+ . BLOQUEIO DE 99% DOS

RAIOS UV-A E UV-B, ALÉM DE UM FATOR DE PROTEÇÃO 50 (FPU 50+) NÃO SAI DEVE SAIR APÓS AS

LAVAGENS;  (PODENDO VARIAR A COR DO TECIDO); MANGA LONG TAMANHO DO PP AO XGG,

TENDO NA FRENTE E NAS COSTAS LOGOTIPOS EM CORES (TIPO SILK SCREEN) EM SERIGRAFIA.

1.500 UND

08

CAMISA SOCIAL MANGA CURTA COM PENCE FEMININA TECIDO GRAFIL,  NA COR BRANCA,
COLARINHO  BI-PARTIDO,  FRENTE  ABERTA  COM  FECHAMENTO  ATRAVÉS   DE  BOTÕES  E
CASEADOS  EMBUTIDOS NO SENTIDO  VERTICAL,  MANGAS CURTAS  COM BAINHAS FIXAS,  1
BOLSO CHAPADO 5 CANTOS SEM TAMPO, COSTAS COM PALA SIMPLES E COM 2 PENCES.BOLSO
BORDADO  "PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ARACRUZ"  E  ABAIXO  "SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAUDE" (OU BORDADO COMPATÍVEL) MANGA DIREITA BORDADO BANDEIRA (4 CM X 2CM
APROXIMADAMENTE)  DO  MUNICÍPIO  DE  ARACRUZ  E  ABAIXO  INSCRIÇÃO  "CENTRO  DE
CONTROLE DE ZOONOSES" (OU INSCRIÇÃO OUTRA COMPATÍVEL)  TAMANHO DO PP AO XGG

600 UND

09

CAMISA SOCIAL MANGA CURTA MASCULINA TECIDO GRAFIL, NA COR BRANCA, COLARINHO BI-
PARTIDO, FRENTE ABERTA COM FECHAMENTO ATRAVÉS  DE BOTÕES E CASEADOS EMBUTIDOS
NO SENTIDO VERTICAL, MANGAS CURTAS COM BAINHAS FIXAS, 1 BOLSO CHAPADO 5 CANTOS
COSTAS COM PALA SIMPLES E MACHO. PESPONTO COM PÉ DE MÁQUINA NA PALA E OMBRO E
MANGAS. BOLSO BORDADO "PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ" E ABAIXO "SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  SAUDE"  MANGA  DIREITA  BORDADO  BANDEIRA  (4  CM  X  2CM
APROXIMADAMENTE)  DO  MUNICÍPIO  DE  ARACRUZ  E  ABAIXO  INSCRIÇÃO  "CENTRO  DE
CONTROLE DE ZOONOSES" (OU INSCRIÇÃO OUTRA COMPATÍVEL)  TAMANHO DO PP AO XGG

600 UND

10

BLUSA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM TRICOLINE IBIZA 68% POLIESTER, 27% ALGODÃO,
5% ELASTANO,  NA COR BRANCO,  BRASAO DA PRFEITURA BORDADO MEDINDO 7 X  8 CM.
TAMANHO DO PP AO XGG

500 UND

11

COLETE UNISSEX EM TECIDO BRIM LEVE 100% ALGODÃO NA COR AZUL MARINHO, COM GOLA

V, COM 4 (BOLSOS) DIANTEIROS (SENDO DOIS 2 BOLSOS SUPERIORES COM FECHAMENTO

EM VELCRO E 2  BOLSOS LOCALIZADOS  NA PARTE INFERIOR  COM  FECHAMENTO EM ZÍPER),

NAS  COSTAS  BORDADO  NOME  DO  SETOR,  NA  LATERAL  ESQUERDA  SUPERIOR  DA  FRENTE

BORDADO CARGO E BRASÃO DA PMA, FECHAMENTO FRONTAL COM ZIPER. TAMANHOS P AO

XGG

300 UND

12

CALÇA SARJA, COM BOLSO E ELÁSTICO NO CÓS , COM 2 BOLSOS NA FRENTE CHAPADOS, 2

BOLSOS TRASEIROS, TECIDO EM BRIM,  COR AZUL,  TENDO NA P E R N A  D I R E I T A  D A

FRENTE LOGOTIPOS EM CORES (TIPO SILK SCREEN) EM SERIGRAFIA.  TAMANHO DO 34 AO

50.

500 UND

13

SAIA SARJA ,COM BOLSO E ELÁSTICO NO CÓS (ATRÁS), COM 2 BOLSOS NA FRENTE CHAPADOS,

2  BOLSOS TRASEIROS, TECIDO EM BRIM,  COR  AZUL,  TENDO NA FRENTE E  NAS COSTAS

LOGOTIPOS EM CORES (TIPO SILK SCREEN) EM SERIGRAFIA.  TAMANHO DO 34 AO 50.

200 UND
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14

CALÇA OPERACIONAL FEMININA  CÓS POSTIÇO COM 4,0CM DE LARGURA COM FECHAMENTO
ATRAVÉS DE BOTÃO  E CASEADO , 5 PASSANTES V ISTA  EMBUTIDA COM ZIPER, 20BOLSOS
FRONTAIS CHAPADOS COM ABERTURA TIPO AMERICANA, TRASEIRO COM PALAS E 2 BOLSOS
CHAPADOS EXTERNOS, 5 CANTOS, LOGOMARCA PMA BRASÃO DO MUNICIPIO DE ARACRUZ
BORDADO  NO  CANTO  SUPERIOR  DIREITO  DO  BOLSO  TRASEIRO  DIREITO,  COM  TAMANHO
APROXIMADO DE 3 CM DE ALTURA POR 2CM DE ALTURA. ZIPER METÁLICO (TIPO 3) DE 15CM
PARA OS TAMANHOS DE 34 A 44 E 18 CM PARA O 46 AO 56; BOTÃO METÁLICO DE HASTE PARA
O CÓS. ARTIGO NOME DO ARTIGO  POLIESTER-BRIM TIPO DE ACABAMENTO NORMAL COR
CÁQUI, ARMAÇÃO SARJA 3/1 E COMPOSIÇÃO 33% POLIESTER - 67% ALGODAO. ETIQUETAS DE
GARANTIA  TOTAL/CONFECÇÃO,  IDENTIFICAÇÃO  DO  TECIDO  E  TAMANHO  DA  PRENDA.
EMBALAGEM: AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM SACOS PLÁSTICOS INDIVIDUAIS
( COM NUMERÇÃO VISÍVEL); EMBALAGEM COLETIVA EM CAIXA DE PAPELÃO DEVIDAMENTE
IDENTIFICADAS. OBSERVAÇÃO AS PEÇAS SERÃO OBJETO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA, ONDE ALÉM
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SE AVALIARÁ A QUALIDADE DA CONFECÇÃO, COMO: PRECISÃO
NO CORTE, ACABAMENTO DAS COSTURAS, FIXAÇÃO DOS BOTÕES E ACABAMENTO EM GERAL.

600 UND

15

CALÇA  OPERACIONAL   MASCULINA,    CÓS  POSTIÇO  COM  4,0CM  DE  LARGURA  COM
FECHAMENTO ATRAVÉS DE BOTÃO  E CASEADO , 7 PASSANTES V ISTA  EMBUTIDA COM ZIPER, 2
BOLSOS FRONTAIS CHAPADOS COM ABERTURA TIPO AMERICANA,  1 BOLSINHO RELÓGIO NO
ESPELHO DIREITO TRASEIRO COM PALAS E 2 BOLSOS CHAPADOS  CHANFRADOS ,  LOGOMARCA
PMA  BRASÃO  DO  MUNICIPIO  DE  ARACRUZ  BORDADO  NO  CANTO  SUPERIOR  DIREITO  DO
BOLSO TRASEIRO DIREITO, COM TAMANHO APROXIMADO DE 3 CM DE ALTURA POR 2CM DE
ALTURA. ZIPER METÁLICO (TIPO 3) DE 15CM PARA OS TAMANHOS DE 34 A 44 E 18 CM PARA O
46 AO 56; BOTÃO METÁLICO DE HASTE PARA O CÓS. ARTIGO NOME DO ARTIGO  POLIESTER-
BRIM TIPO DE ACABAMENTO NORMAL COR CÁQUI, ARMAÇÃO SARJA 3/1 E COMPOSIÇÃO 33%
POLIESTER - 67% ALGODAO. ETIQUETAS DE GARANTIA TOTAL/CONFECÇÃO, IDENTIFICAÇÃO DO
TECIDO E TAMANHO DA PRENDA.EMBALAGEM: AS PEÇAS DEVEM SER ACONDICIONADAS EM
SACOS PLÁSTICOS INDIVIDUAIS ( COM NUMERÇÃO VISÍVEL); EMBALAGEM COLETIVA EM CAIXA
DE  PAPELÃO  DEVIDAMENTE  IDENTIFICADAS.  OBSERVAÇÃO  AS  PEÇAS  SERÃO  OBJETO  DE
AVALIAÇÃO TÉCNICA, ONDE ALÉM DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SE AVALIARÁ A QUALIDADE
DA CONFECÇÃO, COMO: PRECISÃO NO CORTE, ACABAMENTO DAS COSTURAS, FIXAÇÃO DOS
BOTÕES E ACABAMENTO EM GERAL.

400 UND

16 CALÇA OPERACIONAL BOLSO TIPO GONDOLA PERNA MODELO ESTILO JEANS, CÓS POSTIÇO DE
4,0CM COM FECHAMENTO ATRAVÉS  DE  1  BOTÃO DE  MASSA COMUM E  UM CASEADO,  7
PASSANTES, VISTA EMBUTIDA COM ZIPER, 2 BOLSOS FRONTAIS EMBUTIDOS COM ABERTURA
TIPO AMERICANO, 1 BOLSINHO RELÓGIO NO ESPELHO DIREITO, TRASEIRO COM PALAS E 2
BOLSOS CHAPADOS 5 CANTOS EM FORMA DE BICO, 2 BOLSOS CHAPADOS TIPO GONDOLA,
COM TAMPO MEDINDO 18CM LARGURA X 23CM DE ALTURA FIXADA Á 35 CM ABAIXO DA
PARTE INFERIOR DO CÓS NAS LATERAIS DAS PERNAS DIREITA E ESQUERDA COM PORTINHOLA
FECHADA ATRAVÉS DE 2 BOTÕES DE MASSA. BRASÃO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ BORDADO
NO CANTO SUPERIOR DIREITO DO BOLSO TRASEIRO DIREITO, COM TAMANHO APROXIMADO
DE 3 CM DE ALTURA POR 2 CM DE ALTURA. ARTIGO NOME DO ARTIGO; POLIESTER-BRIM; TIPO
DE  ACABAMENTO;  NORMAL;  COR;  CAQUI;  ARMAÇÃO;  SARJA  3/1E;  COMPOSIÇÃO;  33%
POLIESTER - 67% ALGODÃO. ETIQUETAS DE GARANTIA TOTAL/CONFECÇAÕ , IDENTIFICAÇÃO
DO  TECIDO  E  DE  TAMANHO  DA  PRENDA.  EMBALAGEM  AS  PEÇAS  DEVEM  SER

500 UND
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ACONDICIONADAS  EM  SACOS  PLÁSTICOS  INDIVIDUAIS  (COM   NUMERAÇÃO  VISÍVEL);
EMBALAGEM COLETIVA  EM  CAIXA DE PAPELÃO DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS. OBSERVAÇÃO
AS  PEÇAS  SERÃO  OBJETOS  DE  AVALIAÇÃO  TÉCNICA,  ONDE  ALÉM  DAS  ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS  SE  AVALIÁRA  A  QUALIDADE  DA  CONFECÇÃO,  COMO  PRECISÃO  DO  CORTE,
ACABAMENTO DAS COSTURAS, FIXAÇÃO DOS BOTÕES E ACABAMENTO EM GERAL TAMANHO
DO 34 AO 50.

17

JAQUETA UNISSEX COM CAPUZ, FABRICADA EM NÁILON IMPERMEÁVEL NA COR AZUL, COM
ENCHIMENTO DE MANTA ACRÍLICA COM FORMAÇÃO EM MATELASSÊ. ZÍPER FRONTAL COM
DENTES E CADARÇO EM POLIÉSTER (NA MESMA COR DO TECIDO). PROTEÇÃO DO ZÍPER DO
MESMO TECIDO, EM TODA SUA EXTENSÃO, QUE SE FECHA COM 4 BOTÕES DE PRESSÃO. DOIS
BOLSOS NA CINTURA, PARA AS MÃOS, NA DIAGONAL, NA FRENTE E NAS COSTAS   LOGOTIPO
EM BORDADO COLORIDO.  TAMANHO DO PP AO XGG

200 UND

18

CALÇA JEANS COM  STRETCH MASCULINA, 100% ALGODÃO 11OZ, AZUL (TRADICIONAL), COS

POSTIÇO APROX 40 CM C/ FECHAMENTO POR MEIO DE 1 BOTAO METÁLICO E UM CASEADO,

APROX 7 PASSANTES,  VISTA EMBUTIDA COM ZIPER, 2 BOLSOS FRONTAIS EMBUTIDOS COM

FORRO DE ALGODÃO CRU E ABERTURA TIPO AMERICANO, PARTE TRASEIRA COM PALAS E 2

BOLSOS CHAPADOS NOS 5 CONTOS EM FORMA DE BICO,  BARRA COM BAINHA DE APROX

10MM COM SILK-SCREEN LOGOMARCA DA PREFEITURA DE ARACRUZ. TAMANHO DO 34 AO

50.

500 UND

19

CALÇA  JEANS  COM  STRETCH  FEMININA  COMPOSIÇÃO  78%  ALGODÃO,  20%  POLIESTER  E

ELASTANO, 10 OZ AZUL,  CÓS POSTIÇO APROX. 40MM COM FECHAMENTO POR MEIO DE 1

BOTÃO METÁLICO E UM CASEADO DE APROX. 7 PASSANTES, VISTA EMBUTIDA ZOM ZIPER, DOIS

BOLSOS  FRONTAIS  EMBUTIDOS  COM  FORRO  DE  ALGODÃO  CRU  E  ABERTURA  TIPO

AMERICANO, PARTE TRASEIRA COM PALAS E DOIS BOLSOS CHAPADOS NOS CINCO CANTOS EM

FORMA DE BICO BARRA COM BAINHA DE APROXI. 10 MM. COM SILK-SCREEN LOGOMARCA DA

PREFEITURA DE ARACRUZ. TAMANHO DO  34 AO 50.

500 UND

20

CALÇADO DE SEGURANÇA, DE VELCRO, TIPO BOTINA, CONFECCIONADO EM COURO NA COR

PRETA, COURO HIDROFUGADO, ESPESSURA 1,9 MM COM TRÊS OU QUATRO COSTURAS NO

GASPEAMENTO E NO RESTANTE DUAS COSTURAS, COM LINHA DE NAILON POLIAMIDA, CANO

COM GOMOS ACOLCHOADOS, CALCANHEIRA EM COURO NA COR PRETA, COM PALMILHA DE

RESINA  DE  COURO  OU  SINTÉTICA,  SOLADO  INJETADO  EM  POLIURETANO  (PU),  COM

RANHURAS NO SOLADO QUE PERMITA MAIOR ADERÊNCIA AO SOLO, CONSTAR Nº CA/MTB E

NOME DO FABRICANTE IMPRESSO NO CALÇADO DE FORMA INDELÉVEL. O FABRICANTE DEVE

GARANTIR AS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DAS NORMAS NBR 12.561/1992, POR UM PERÍODO DE

SEIS MESES, CONTRA DEFEITOS DA FABRICAÇÃO – TAMANHOS DO 34 ao 46.

500 PARES

21 TÊNIS RESPIRÁVEL UNISSEX  SLIP-ON  COM  DESIGN  MINIMALISTA  E  PRÁTICO,  ULTRA LEVE 200 PARES
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RESPIRÁVEL,  PALMILHA  DE  CONFORTO  SUPERIOR,  SOLADO  ANTIDERRAPANTE, MATERIAL

FLEXÍVEL, DESIGN MODERNO E VERSÁTIL,  REDUÇÃO DE IMPACTO, FÁCIL DE LIMPAR, ALTA

DURABILIDADE. FICHA TÉCNICA: ALTURA DA SOLA: APROXIMADAMENTE 3 CM 

- PRETO – SINTÉTICO, SUPER CONFORTÁVEL JACAR, EVA 

- PRETO/BRANCO – SINTÉTICO, SUPER CONFORTÁVEL JACAR, EVA 

- TAUPE - SINTÉTICO, SUPER CONFORTÁVEL JACAR, EVA   TAMANHOS DO 34 AO 46.

22

MOCHILAS CONFECCIONADAS  EM  POLIÉSTER  900  OU  NYLON  420,  COR  AZUL  MARINHO,

MEDINDO:42CMX30CMX15CM,  COM  DUAS  ALÇAS  DE  COSTAS  ACOLCHOADAS,  DOIS

COMPARTIMENTOS PRINCIPAIS, SENDO UM DE ZÍPER Nº8, E O SEGUNDO COMPARTIMENTO

AUXILIAR TENDO A OPÇÃO DE AUMENTAR E DIMINUIR O TAMANHO DA MOCHILA. UM BOLSO

FRONTAL COM DUAS REPARTIÇÕES E FECHAMENTO EM ZIPER Nº8.  PORTA GARRAFAS NAS

LATERAIS EM TELA.

TIPO DE PERSONALIZAÇÃO PARA ESTE PRODUTO: BORDADO E SERIGRAFIA.

MEDIDA: C33CM X A40CM X P22CM

Material: Poliester 600 | Poliester 900 | Lona Parafinada

300 UND

23

BONÉ DE TECIDO IMPERMEÁVEL COM FILTRO ANTI-UV, COM PROTEÇÃO DE NUCA REMOVÍVEL.
O  TECIDO  DEVE  SER  OBRIGATORIAMENTE  ANTI-UV  (ÍNDICE  UPF  SUPERIOR  A  50)  E
IMPERMEÁVEL A AGUA. É TAMBÉM NECESSÁRIO QUE O CHAPÉU PROTEJA A NUCA E NÃO
POSSUA  TECIDO  PERFURADO  QUE  DEIXE  PASSAR  OS  RAIOS  SOLARES.  REGULÁVEL  AOS
TAMANHOS P, M E G. CORES VARIADAS.

400 UND

24

CONJUNTO  PIJAMA  CIRURGICO  UNISSEX,  CONTENDO  CONTENDO  CALÇA  LONGA  COM  2

BOLSOS DIANTEIROS E CÓS COM ELÁSTICO E CAMISA EM GOLA V COM BOLSOS DIANTEIROS E

MANGA  CURTA  -   CONFECCIONADO  EM  OXFORD   NA  COR  VERDE  COM  BRASAO  DA

PREFEITURA BORDADO MEDINDO 7 X 8 CM NA  MANGA DIREITA – TAMANHOS DO P A XGG

400 UND

25

CONJUNTO  PIJAMA  CIRURGICO  UNISSEX,  CONTENDO  CONTENDO  CALÇA  LONGA  COM  2

BOLSOS DIANTEIROS E CÓS COM ELÁSTICO E CAMISA EM GOLA V COM BOLSOS DIANTEIROS E

MANGA CURTA -  CONFECCIONADO EM OXFORD  NA COR AZUL COM BRASAO DA PREFEITURA

BORDADO MEDINDO 7 X 8 CM NA  MANGA DIREITA – TAMANHOS DO P A XGG

400 UND

26 CONJUNTO  PIJAMA  CIRURGICO  UNISSEX,  CONTENDO  CONTENDO  CALÇA  LONGA  COM  2

BOLSOS DIANTEIROS E CÓS COM ELÁSTICO E CAMISA EM GOLA V COM BOLSOS DIANTEIROS E

MANGA CURTA -  CONFECCIONADO EM OXFORD  NA COR CINZA COM BRASAO DA PREFEITURA

400 UND
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BORDADO MEDINDO 7 X 8 CM NA  MANGA DIREITA – TAMANHOS DO P A XGG

27

JALECO UNISSEX DE MANGA LONGA, TECIDO EM OXFORD NA COR BRANCA, GOLA E PUNHOS

TRADICIONAIS, CINTA NAS COSTAS, ABERTURA LATERAIS PARA MÃOS, TRÊS BOLSOS, SENDO

UM BOLSO NA LATERAL ESQUERDA SUPERIOR COM SILK-SCREEN (IMAGEM A SER DEFINIDA

PELO  SETOR  SOLICITANTE)  E  SILK-SCREEN  NA  MANGA  DIREITA  COM  A  LOGOMARCA  DA

PREFEITURA DE ARACRUZ – TAMANHOS DO P A XGG

1.000 UND

28

Bota de segurança confeccionada em PVC branca, com as seguintes características:

 Uso: Indicada para lavagem de ambientes, com resistência à água e produtos de 
limpeza.

 Material: Totalmente em PVC injetado, com solado antiderrapante, resistente a 
escorregamentos em pisos molhados ou com resíduos.

 Cor: Branca.

 Cano: Longo, com altura suficiente para proteger a perna até próximo ao joelho.

 Numeração disponível: do número 34 ao 46, conforme necessidade do contratante.

 Solado: Antiderrapante, com desenho que favoreça a aderência e o escoamento de 
líquidos, oferecendo maior segurança ao usuário.

 Palmilha: Confortável, removível e de fácil higienização.

 Resistência: À abrasão, produtos químicos leves, óleos e graxas comuns em ambientes
de limpeza.

 Acabamento interno: Liso ou com forro leve, que facilite a colocação e retirada da 
bota.

 Formato anatómico: Adaptado para uso prolongado, garantindo conforto e 
ergonomia.

 Normas: Produto deve atender às exigências das normas de segurança aplicáveis para 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

200 PARES

VII – Levantamento de Mercado (Inc. V, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21):

7.1. Com base nos requisitos estabelecidos, foram realizados levantamentos para identificar soluções no mercado que atendam às

necessidades  de  aquisição,  visando  alcançar  resultados  desejados  e  considerando  os  princípios  de  economicidade,  eficácia,

eficiência e padronização. Foram analisadas contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades públicas, bem como

organizações privadas, consultados processos/editais e fornecedores, com o objetivo de identificar novas metodologias, tecnologias

ou  inovações  que  melhor  se  adequem  às  necessidades  desta  Secretaria.  Este  levantamento  incluiu  a  análise  das  seguintes

alternativas:

7.2.  Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns,  nos termos do Art.  20 da Lei  14.133/2021,

considerando que, notadamente, possuem padrões de desempenho e de qualidade que podem ser objetivamente definidos, com
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base em especificações usuais no mercado.

7.3.  Analisando  as  opções  do  mercado  para  o  atendimento  da  necessidade  descrita,  observam-se  as  seguintes  soluções,

considerando-se que para este tipo de aquisição existe um grande número de fornecedores disponíveis no mercado.

7.4. As possibilidades para aquisição dos materiais de consumo são: pregão eletrônico em sua forma tradicional, pregão eletrônico

utilizando como procedimento auxiliar o sistema de registro de preços, dispensa ou inexigibilidade de licitação e, por fim, adesão à

Ata de Registro de Preços realizada por outro órgão público.

7.5. A  Dispensa foi descartada uma vez que os itens que se pretende adquirir não se aplicam aos casos de dispensa de licitação

previstos no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, diante dos valores estimados serem superiores ao permitido em Lei.

7.6. A inexigibilidade é permitida quando há inviabilidade de competição, conforme art. 74 da Lei nº 14.133/2021. Considerando

que  para  de  aquisição  destes  produtos  existe  um  grande  número  de  fornecedores  disponíveis  no  mercado,  essa  opção  foi

desconsiderada

7.7. O Pregão Eletrônico em sua forma tradicional, não se aplica, uma vez que

não é possível definir previamente o quantitativo demandado pela Administração, visto que ocorre sazonalidade da demanda ao

longo do ano, não sendo prudente a contratação de quantidades fechadas sob o risco de realizar aquisição aquém da necessidade

dentro do exercício financeiro.

7.8 Sobre adesão, Após levantamento de mercado, a Secretaria Municipal de Saúde de Aracruz verificou que não há Ata de Registro

de Preços vigente que contemple, de forma integral, todos os itens demandados para o fornecimento de fraldas descartáveis , nos

formatos, tamanhos e especificações técnicas exigidas para atender adequadamente os usuários do município. Além disso, as atas

localizadas não oferecem garantias suficientes quanto à qualidade do produto, especialmente diante do histórico de reclamações

anteriores referentes a fraldas adquiridas por adesão, com baixa performance,  desconforto e elevado índice de rejeição pelos

usuários.

A adoção de múltiplas adesões ou contratações separadas, além de ineficiente, comprometeria a padronização do fornecimento, 
aumentaria o risco de desigualdade no atendimento e dificultaria a gestão logística e orçamentária da Secretaria.

7.9.  Considerando que a demanda possui consumo variável, impedindo a definição prévia e objetiva do quantitativo exato a ser

adquirido,  a  adoção  do  Sistema de  Registro  de Preços  revela-se  o  meio  mais  adequado  para  compatibilizar  o  planejamento

administrativo com a realidade dinâmica das necessidades da Secretaria.

Tal escolha está em conformidade com o disposto no Art. 46 e seus incisos do Decreto nº 43.570/2023, que regulamenta os 
artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, reforçando a legalidade e a adequação do modelo adotado.

7.9.1.  A adoção do Pregão Eletrônico por Registro de Preços apresenta as seguintes vantagens para a Administração:
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 Flexibilidade nas aquisições: permite que a SEMSA faça requisições de acordo com a real necessidade e 

cronograma de campanhas, sem a obrigatoriedade de aquisição imediata de todo o quantitativo licitado.

 Adequação às demandas variáveis: diante da oscilação no número de servidores e da realização de campanhas 

eventuais, o SRP garante maior adaptabilidade.

 Economia de escala: possibilita obtenção de preços mais vantajosos mediante disputa ampla e competitiva.

 Redução de custos administrativos: evita a necessidade de realização de sucessivas licitações para itens 

recorrentes, concentrando a gestão em uma única ata.

 Continuidade do serviço público: assegura que não haja desabastecimento de uniformes e camisas, garantindo a 

identificação e segurança dos profissionais de saúde em campo.

VIII – Estimativa do valor da contratação (Inc. VI, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21):

8.1. Os meios utilizados para a pesquisa de preço de mercado inicial da tabela do item VII do presente Estudo Técnico Preliminar,

visando amplitude, foram:

 Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 12 (doze) meses anterior à data da pesquisa de preços.

 Juntam-se aos autos,  em anexo,  as consultas em sites,  bem como atas de registro de preços vigentes,  com valores

atualizados, de modo a subsidiar a Estimativa do Valor da Contratação, que permeia a monta de  R$  1.045.145,00, na

seguinte distribuição:

ITEM VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL

(R$)

01 45,11 112.775,00

02 33,60 67.200,00

03 16,00 40.000,00

04 90,00 45.000,00

05 30,00 15.000,00

06 36,70 36.700,00

07 40,00 60.000,00

08 52,00 31.200,00
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09 65,00 39.000,00

10 64,50 32.250,00

11 59,01 17.703,00

12 63,30 31.650,00

13 51,90 10.380,00

14 93,10 55.860,00

15 93,10 37.240,00

16 95,00 47.500,00

17 187,00 37.400,00

18 68,40 34.200,00

19 69,99 34.995,00

20 69,00 34.500,00

21 125,00 25.000,00

22 55,00 16.500,00

23 25,00 10.000,00

24 93,90 37.560,00

25 93,90 37.560,00

26 93,90 37.560,00

27 49,77 49.770,00

28 53,21 10.642,00

Valor Total Estimado R$ 1.045.145,00
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8.2. A estimativa final de valor da contratação, que será realizada pelo Setor de Compras da SEMSA, deverá ser realizada em

conformidade ao art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

IX – Descrição da solução como um todo (Inc. VII, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21):

A solução proposta consiste na aquisição, por meio de Pregão Eletrônico com utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) , de

uniformes e camisas institucionais destinados às campanhas anuais de saúde promovidas pela Secretaria Municipal de Saúde de

Aracruz, bem como ao uso contínuo pelos servidores da pasta, tais como Agentes Comunitários de Saúde, motoristas e servidores

da Vigilância Sanitária. A utilização do SRP mostra-se adequada, considerando que a demanda apresenta consumo variável, o que

impede a definição prévia e objetiva do quantitativo exato a ser adquirido, circunstância que reforça a pertinência do modelo

escolhido, em conformidade com o art. 46 do Decreto nº 43.570/2023, que regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021.

Os itens a serem adquiridos incluem, a título exemplificativo e não exaustivo: camisas para campanhas temáticas diversas 
(DST/AIDS, Outubro Rosa, Novembro Azul, Setembro Amarelo, Agosto Dourado, entre outras), camisas institucionais, calças, 
coletes, calçados e demais peças de vestuário padronizadas. A quantidade estimada, com base em contratações anteriores e na 
projeção de novos servidores, compreende os quantitativos estimados constantes da tabela do item VI.

A vigência da ata de registro de preços será fixada em até 12 (doze) meses, prorrogáveis nos termos da lei, possibilitando 
aquisições graduais e planejadas. As entregas ocorrerão de forma parcelada, de acordo com o cronograma anual de campanhas e 
as demandas institucionais, em locais previamente designados pela SEMSA, observando-se os procedimentos de recebimento 
provisório e definitivo, bem como a realização de inspeção visual e técnica de qualidade, com aplicação de penalidades em caso 
de descumprimento ou não conformidade.

A gestão contratual será realizada mediante acompanhamento técnico e fiscalização contínua, compreendendo a análise da 
qualidade dos uniformes fornecidos, a verificação do atendimento às especificações estabelecidas no Termo de Referência e a 
exigência de substituição ou correção dos itens eventualmente entregues em desacordo, de forma a assegurar a plena adequação 
dos bens contratados às necessidades da Administração e à legislação vigente.

X – Justificativas para o parcelamento ou não da solução (Inc. VIII, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21):

10.1. Opta-se por não realizar parcelamento excessivo em licitações distintas, uma vez que o objeto pode ser consolidado em uma

única licitação. O certame será realizado sob o critério de menor preço por item, de modo que cada tipo de peça (ex.: camisas,

calças, mochilas, coletes, calçados, entre outros) será tratado como item independente no edital e na ata de registro de preços.

Essa sistemática possibilita:

 maior competitividade, permitindo a participação de fornecedores que tenham capacidade de fornecer apenas 
determinados itens;
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 julgamento mais justo e transparente, assegurando o melhor preço individual para cada produto;

 prevenção de sobre-preço, evitando que o licitante compense margens em determinados itens em razão de 
preços globalizados;

 manutenção da economia de escala e da unidade do objeto, sem prejuízo para a Administração.

Ressalte-se  que,  conforme experiências  anteriores  da Secretaria,  verificou-se  que não há  variação  de preço em função  dos

tamanhos dos uniformes, camisas, bonés ou calçados, razão pela qual será mantido um único valor por item, independentemente

do tamanho, garantindo simplificação e maior transparência no processo licitatório.

Cumpre destacar que a Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da União (TCU) estabelece que, em licitações para obras, serviços, 
compras e alienações com objetos divisíveis, é obrigatória a adjudicação por item, em detrimento da adjudicação por preço global.
Tal exigência tem por finalidade ampliar a participação de licitantes que, ainda que não possuam capacidade de fornecer a 
totalidade do objeto, podem atender itens ou unidades autônomas, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou perda de 
economia de escala. Além disso, as exigências de habilitação devem ser compatíveis com a divisibilidade do objeto, evitando 
restrições indevidas à competitividade.

Dessa forma, o certame licitatório será realizado sob o critério de menor preço por item, assegurando ampla participação dos 
interessados, sem comprometer a economia de escala ou a unidade da solução. O parcelamento dos itens foi definido dentro da 
concepção daquilo que pode ser adquirido de modo isolado, possibilitando que fornecedores distintos participem sem impacto 
negativo no valor final do produto ou na eficiência da contratação.

XI – Demonstração de resultados pretendidos (Inc. IX, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21):

Com a presente contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados:

1. Padronização e Identificação Institucional – assegurar que todos os servidores da Secretaria Municipal de Saúde 
de Aracruz, em especial os Agentes Comunitários de Saúde, motoristas, servidores da Vigilância Sanitária e fiscais 
sanitários, estejam devidamente uniformizados e identificados, promovendo maior credibilidade e confiança junto à 
população.

2. Apoio às Campanhas de Saúde – garantir a confecção e fornecimento de camisas específicas para as campanhas 
anuais de saúde pública (DST/AIDS, Outubro Rosa, Novembro Azul, Setembro Amarelo, Agosto Dourado, campanhas de 
vacinação, entre outras), fortalecendo a identidade visual, a comunicação institucional e o engajamento social.

3. Segurança da População – possibilitar o imediato reconhecimento dos profissionais de saúde por meio da 
utilização de uniformes padronizados, assegurando maior tranquilidade e confiança aos cidadãos durante visitas 
domiciliares, atividades comunitárias e abordagens de fiscalização sanitária.

4. Eficiência Administrativa e Econômica – reduzir custos e otimizar recursos públicos por meio da adoção do 
Pregão Eletrônico com Registro de Preços (SRP), instrumento que possibilita maior competitividade, melhor preço por 
item e flexibilidade nas aquisições, em conformidade com as demandas variáveis e sazonais da Secretaria.
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5. Qualidade e Durabilidade – garantir a entrega de produtos confeccionados em materiais de qualidade, 

dermatologicamente seguros e resistentes ao uso contínuo, prevenindo aquisições de itens de baixa qualidade que 
possam comprometer o bem-estar do servidor e a imagem institucional.

6. Ampla Competitividade no Certame – assegurar que o processo licitatório seja realizado sob o critério de menor 
preço por item, em conformidade com a Súmula nº 247 do TCU, permitindo a participação de fornecedores que tenham 
condições de atender apenas parte do objeto, sem prejuízo da economicidade, da competitividade e da unidade da 
contratação.

7. Sustentabilidade e Responsabilidade Social – estimular práticas sustentáveis e socialmente responsáveis, 
mediante a exigência de uniformes hipoalergênicos, dermatologicamente testados, confeccionados com observância de 
condições dignas de trabalho e, sempre que possível, com materiais de menor impacto ambiental.

Dessa forma, a contratação almeja atender integralmente às necessidades institucionais da Secretaria Municipal de Saúde, 
assegurando continuidade dos serviços, segurança da população, eficiência administrativa e fortalecimento das políticas públicas 
de saúde.

XII – Providências a serem adotadas (Inc. X, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21):

12.1.  Será  previsto  no  Termo de  Referência  e  no  ajuste  a  ser  celebrado  servidor  que  será  responsável  pela  fiscalização  e

acompanhamento do objeto do contrato,  que poderá solicitar  a correção de eventuais  falhas  ou irregularidades que forem

verificadas na entrega dos serviços.

XIII – Descrição de possíveis impactos ambientais (Inc. XII, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21):

13.1. A contratada se compromete a adotar medidas que contribuam para a redução dos impactos ambientais decorrentes da 

produção, fornecimento e descarte das fraldas descartáveis objeto deste contrato.

Entre as ações esperadas, destacam-se:

1 - Utilização de materiais têxteis que causem menor impacto ambiental – tecidos com certificações de sustentabilidade, uso de 

fibras naturais ou recicladas, tratamento de resíduos têxteis, processos de tingimento que respeitem normas ambientais.

2 - Atenção para consumo de água e energia nos processos de fabricação e lavagem.

3 - Logística reversa: estabelecer no contrato condições para recolhimento ou descarte adequado de uniformes danificados ou fora

de uso, evitando descarte irregular.

4 - Embalagens sustentáveis: uso de embalagens recicláveis e redução de plástico, quando possível; otimização do transporte e 

volume de entregas para minimizar emissões de carbono no transporte.

13.2. O descumprimento das práticas aqui previstas poderá ser considerado fator agravante em eventuais penalidades 
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administrativas, a critério da Administração.

XIV – Contratações Correlatas/ Interdependentes (Inc. XI, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21)

14.1. Esta equipe de planejamento não identificou nenhuma contratação correlata/interdependente a ser realizada, uma vez que

o prestador de serviços  será responsável  por fornecer o necessário para a perfeita execução dos serviços.  Por fim, não há

necessidade de adequação ao local e eventual armazenamento de materiais/equipamentos.

XV – Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação (Inc. XIII, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21):

15.1. Verificou-se a necessidade de retificação do Estudo Técnico Preliminar (ETP), com a inclusão do item 28, referente à bita de
proteção destinada às Auxiliares de Serviços Gerais (ASG) que atuam na limpeza de unidades de saúde, setores de atendimento a
pacientes e na rede de urgência e emergência.
15.2. Com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela viabilidade de que a 
contratação seja realizada por meio de Pregão Eletrônico, utilizando-se o procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços.

15.3. A equipe de planejamento declara que a contratação pretendida, nos moldes acima descritos, está em conformidade com a 
Lei nº 14.133/2021 e com o Decreto Municipal nº 43.373/2023.

Aracruz, 12/11/202500

_____________________________________________________________________

VALQUÍRIA DUARTE CARNEIRO SCARPATI 

Integrante Requisitante da Equipe de Planejamento 

______________________________________________________
ANA MARIA SIBIEN MUSSO 

Integrante Requisitante da Equipe de Planejamento 
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ANÁLISE DE RISCO

                        RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

1- RISCOS - FASE DE PLANEJAMENTO

Risco 1 Deficiência na definição da demanda

Probabilidade
Médio Dano potencial

Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda

Impacto
Médio Possibilidade de a solução diagnosticada sofrer solução de

continuidade
     Nível de Risco: Médio

Ação Preventiva Responsável
Verificar possibilidade de informação incompleta nos relatórios 
apresentados. Unidade demandante

Ação de Contingência Responsável

Complementar e detalhar motivações que justificam a 
contratação.

Unidade demandante

Risco 2 Não aprovação do Estudo Técnico ou do Termo de Referência.

Probabilidade: Alto

Dano potencial

Estabelecimento de exigências inadequadas para os itens
demandados. Desperdícios de recursos públicos. Atraso desidioso.

Impacto Alto Atraso no processo de contratação e, consequentemente, atraso no
fornecimento e/ou execução dos serviços. Nível de Risco: Alto

Ação Preventiva Responsável

Instruir  o  Estudo  Técnico  Preliminar  e  Termo  de  Referência,
respectivamente,  em  estrita  aderência  às  disposições  dos
normativos aplicados à contratação.

Presidente e equipe de
Planejamento

Área demandante

Ação de Contingência Responsável

Retornar o processo à etapa de planejamento para fazer retificar
eventuais irregularidades

Setor de Suprimentos

Procuradoria Geral

Risco 3 Falta de disponibilidade orçamentária.

Probabilidade: Baixo

Dano
potencial

Ausência de recursos financeiros

Impacto Médio Atraso no processo de contratação e, consequentemente,
atraso no início da prestação do serviço. Nível de Risco: Médio
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Ação Preventiva Responsável

Antecipar esforços no sentido de assegurar a obtenção dos recursos
necessários.

Financeiro/Fundo
Municipal de Saúde

Ação de Contingência Responsável

Buscar  remanejamento de valores  previstos  no orçamento anual  e
revisão da necessidade imediata da contratação

Gerência Financeira

Ordenador de
Despesas

2- RISCOS - FASE DE CONTRATAÇÃO (DISPENSA OU PROC. LICITATÓRIO)

     Risco 4 Deficiências: na pesquisa de preços, modalidade de contratação, critérios
de  escolha  do  contratado  e/ou  julgamento,  habilitação  jurídica,
econômica,  fiscal,  trabalhista,  obrigações das  partes,  prazos e  sanções,
entre outros.

Probabilidade

Médio

Dano
potencial

Atraso na conclusão da contratação

Impacto Alto Prejuízo ao erário, desassistência de serviços essenciais – Nível
de Risco: Alto.

Ação Preventiva Responsável
Analisar criteriosamente a pesquisa de preços, motivar e fundamentar a
modalidade  de  contratação,  habilitação  jurídica,  econômica,  fiscal,
trabalhista e observância do ato convocatório

Setor de Compras
e/ou

Equipe de Licitação

Ação de Contingência Responsável

Suspensão da contratação Setor de Compras
e/ou

Equipe de
Licitação

3 - RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Risco 5 Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais. Falha ou
omissão no registro dos atos e fatos do contrato

Probabilidade Alto Dano
potencial

Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos financeiros a
Administração

Impacto Alto Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos ao erário,
responsabilidade subsidiária, processo administrativo

disciplinar - Nível de Risco - Alto.
Ação Preventiva Responsável
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Capacitação  de  servidores;  Conhecimento  dos  termos  contratuais  e  do
serviço a ser executado. Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais.
Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual

Fiscal técnico,
administrativo, Gestor

do Contrato.

Ação de Contingência Responsável

Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e fiscalização
contratual.

Fiscal técnico e
administrativo, Gestor

do Contrato, Ordenador
de Despesas

Risco 6 Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS
da Contratada.

Probabilidade Médio Dano
potencial

Responsabilização subsidiária da Administração

Impacto Médio Responsabilização subsidiária da Administração - Nível de Risco
- Médio

Ação Preventiva Responsável
Capacitação  de  servidores;  Previsão  expressa  no  termo  de  contrato.
Conhecimento  dos  termos  contratuais.  Conhecimentos  das
responsabilidades dos fiscais.
Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual

Fiscal técnico e
administrativo,

Gestor do Contrato.

Ação de Contingência Responsável

Conferência rotineira do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e com FGTS da Contratada.

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual

Gestor do Contrato

Avaliação Qualitativa dos Riscos

A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na contratação.

PROBABILIDADE DE RISCOS

BAIXA MODERADA ALTA

- Risco 1, 3 e 6 Risco 2, 4 e 5

- - -

Gravidade nas consequências
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Através da matriz, percebe-se que os Riscos 2, 4, e 5 poderão comprometer o resultado da contratação. Desse
modo  esse  risco  deve  ser  mitigado  por  meio  de  ações  de  prevenção  registradas  nesse  processo
administrativo. Os Riscos 1, 3 e 6 devem ser aceitos, providenciando-se as medidas de mitigação.
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Alínea “a”, inciso XXIII, art. 6°, Lei 14.133/21):

1.1. O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de camisas para campanhas anuais da SEMSA e
uniformes institucionais para Agentes Comunitários de Saúde, motoristas e servidores da Vigilância Sanitária,
em especial os de fiscalização sanitária, enfermeiros e médicos , através de Pregão Eletrônico para Registro
de Preços.

1.2. O fornecimento, objeto desta aquisição, é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/21.

1.3.1  Considerando  a  possibilidade  de  dilação  do  registro  intentado,  se  faz  necessário  reforçar  que  o
quantitativo registrado também deve ser renovado, eis que o planejamento da contratação é anual.

1.3.2. O contrato eventualmente celebrado em decorrência da Ata de Registro de Preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas, nos termos do § único do art. 84 da Lei
14.133/21.

1.3.3. O contrato decorrente da licitação terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura e poderá
ser prorrogado, nos termos da legislação vigente, desde que haja autorização formal da autoridade competente
e observados os seguintes requisitos:

 A execução contratual tenha sido prestada regularmente;

 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

 Seja  juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que a  Administração  mantém interesse  na
contratação;

 Seja  comprovado  que  o  valor  do  contrato  permanece  economicamente  vantajoso  para  a
Administração;

 Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação; e

 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

1.4. A presente contratação adotará como critério de julgamento e contratação o Menor Preço por Item, consi-
derando que a natureza da contratação é interdepende.
1.5. Definição do objeto:
1.5.1. Segue descritivo do objeto pretendido:

ITEM
DESCRIÇÃO QUANT.

MÁX.
UND

01 CAMISA DE MALHA PV (65% POLIÉSTER-35% VISCOSE),

MANGA  CURTA,  COR  DO  TECIDO  PODENDO  VARIAR,

GOLA REDONDA, TAMANHOS VARIADOS (P, M, G, GG E

XGG),  CONTENDO  SUBLIMAÇÃO  NAS  DIMENSÕES

MÁXIMAS DE 20  CM NA PARTE FRONTAL E  20  CM NA

PARTE  POSTERIOR  DA  CAMISA,  A  MANGA  TAMBÉM

2.500 UND
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DEVERÁ RECEBER SUBLIMAÇÃO.

02

CAMISA DE MALHA PV (65% POLIÉSTER-35% VISCOSE),

MANGA  CURTA,  COR  DO  TECIDO  PODENDO  VARIAR,

GOLA POLO, TAMANHOS VARIADOS (P, M, G, GG E XGG),

CONTENDO SUBLIMAÇÃO NAS DIMENSÕES MÁXIMAS DE

20  CM  NA  PARTE  FRONTAL  E  20  CM  NA  PARTE

POSTERIOR  DA  CAMISA,  A  MANGA  TAMBÉM  DEVERÁ

RECEBER SUBLIMAÇÃO - GOLA E MANGA EM ALGODÃO.

2.000 UND

03

CAMISA DE MALHA PV (65% POLIÉSTER-35% VISCOSE),

MANGA  CURTA,  COR  DO  TECIDO  PODENDO  VARIAR,

GOLA V,  TAMANHOS  VARIADOS  (P,  M,  G,  GG  E  XGG),

CONTENDO SUBLIMAÇÃO NAS DIMENSÕES MÁXIMAS DE

20  CM  NA  PARTE  FRONTAL  E  20  CM  NA  PARTE

POSTERIOR  DA  CAMISA,  A  MANGA  TAMBÉM  DEVERÁ

RECEBER SUBLIMAÇÃO.

2.500
UND

04

CAMISA POLO MASCULINA, MANGA CURTA, TECIDO, NA

COR  BRANCA  COMPOSIÇÃO  100%  ALGODÃO,  BOLSO

LATERAL  ESQUERDO  SUPERIOR  COM  SILK-SCREEN

LOGOMARCA  DA  PREFEITURA  DE  ARACRUZ.  E  SILK-

SCREEN NA MANGA DIREITA  NOS TAM P AO XGG. COM

ESCRITAS DO CARGO NAS COSTAS.

500 UND

05

CAMISA POLO  FEMININA,  MANGA CURTA,  TECIDO,  NA

COR  BRANCA  COMPOSIÇÃO  100%  ALGODÃO,  BOLSO

LATERAL  ESQUERDO  SUPERIOR  COM  SILK-SCREEN

LOGOMARCA  DA  PREFEITURA  DE  ARACRUZ.  E  SILK-

SCREEN NA MANGA DIREITA  NOS TAM P AO XGG. COM

ESCRITAS DO CARGO NAS COSTAS.

500 UND

06

CAMISETA DE MANGA  CURTA, CONFECCIONADA NA

COR BRANCA COM DETALHES EM AZUL NO OMBROS, EM

MEIA MALHA 100% ALGODÃO, FIO 30.1  PENTEADO,

RESISTENTE  AO  USO E AS LAVAGENS, GOLA

CARECA EM LYCRA, PESPONTO  DUPLO, TENDO NA

FRENTE E NAS COSTAS LOGOTIPOS EM CORES (TIPO

SILK SCREEN)  EM SERIGRAFIA.  TAMANHOS DO PP AO

XGG

1.000 UND

07 CAMISA DRY-FIT UV PROTECTION SLIM FITNESS, COM

PROTEÇÃO DA PELE DA AÇÃO NOCIVA DOS RAIOS UV-A

E UV-B, COM O FATOR DE PROTEÇÃO SOLAR FPS 50+ .

BLOQUEIO DE 99% DOS RAIOS UV-A E UV-B, ALÉM DE UM

FATOR DE PROTEÇÃO 50 (FPU 50+) NÃO SAI DEVE SAIR

1.500 UND
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APÓS  AS  LAVAGENS;   (PODENDO  VARIAR  A  COR  DO

TECIDO); MANGA LONG TAMANHO DO PP AO XGG, TENDO

NA FRENTE E NAS COSTAS LOGOTIPOS EM CORES (TIPO

SILK SCREEN) EM SERIGRAFIA.

08

CAMISA SOCIAL MANGA CURTA COM PENCE FEMININA
TECIDO  GRAFIL,  NA  COR  BRANCA,  COLARINHO  BI-
PARTIDO, FRENTE ABERTA COM FECHAMENTO ATRAVÉS
DE  BOTÕES  E  CASEADOS  EMBUTIDOS  NO  SENTIDO
VERTICAL,  MANGAS  CURTAS  COM  BAINHAS  FIXAS,  1
BOLSO CHAPADO 5 CANTOS SEM TAMPO, COSTAS COM
PALA  SIMPLES  E  COM  2  PENCES.BOLSO  BORDADO
"PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ARACRUZ"  E  ABAIXO
"SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAUDE"  (OU  BORDADO
COMPATÍVEL)  MANGA DIREITA BORDADO  BANDEIRA (4
CM  X  2CM  APROXIMADAMENTE)  DO  MUNICÍPIO  DE
ARACRUZ E ABAIXO INSCRIÇÃO "CENTRO DE CONTROLE
DE  ZOONOSES"  (OU  INSCRIÇÃO  OUTRA COMPATÍVEL)
TAMANHO DO PP AO XGG

600 UND

09

CAMISA  SOCIAL  MANGA  CURTA  MASCULINA  TECIDO
GRAFIL,  NA  COR  BRANCA,  COLARINHO  BI-PARTIDO,
FRENTE  ABERTA  COM  FECHAMENTO  ATRAVÉS   DE
BOTÕES  E  CASEADOS  EMBUTIDOS  NO  SENTIDO
VERTICAL,  MANGAS  CURTAS  COM  BAINHAS  FIXAS,  1
BOLSO  CHAPADO  5  CANTOS   COSTAS  COM  PALA
SIMPLES E MACHO. PESPONTO COM PÉ DE MÁQUINA NA
PALA  E  OMBRO  E   MANGAS.  BOLSO  BORDADO
"PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ARACRUZ"  E  ABAIXO
"SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAUDE"  MANGA  DIREITA
BORDADO BANDEIRA (4 CM X 2CM APROXIMADAMENTE)
DO  MUNICÍPIO  DE  ARACRUZ  E  ABAIXO  INSCRIÇÃO
"CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES" (OU INSCRIÇÃO
OUTRA COMPATÍVEL)  TAMANHO DO PP AO XGG

600 UND

10

BLUSA MANGA LONGA CONFECCIONADA EM TRICOLINE
IBIZA 68% POLIESTER, 27% ALGODÃO, 5% ELASTANO, NA
COR  BRANCO,  BRASAO  DA  PRFEITURA  BORDADO
MEDINDO 7 X 8 CM.  TAMANHO DO PP AO XGG

500 UND

11

COLETE  UNISSEX  EM  TECIDO  BRIM  LEVE  100%

ALGODÃO NA COR AZUL MARINHO, COM GOLA V, COM 4

(BOLSOS)  DIANTEIROS (SENDO DOIS  2  BOLSOS

SUPERIORES  COM  FECHAMENTO EM VELCRO E 2

BOLSOS  LOCALIZADOS  NA  PARTE  INFERIOR  COM

FECHAMENTO EM ZÍPER),  NAS  COSTAS  BORDADO

NOME DO SETOR, NA LATERAL ESQUERDA SUPERIOR DA

FRENTE  BORDADO  CARGO  E  BRASÃO  DA  PMA,

FECHAMENTO  FRONTAL COM  ZIPER.  TAMANHOS P AO

XGG

300 UND

12 CALÇA SARJA, COM BOLSO E ELÁSTICO NO CÓS , COM 2 500 UND
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BOLSOS NA FRENTE CHAPADOS, 2 BOLSOS TRASEIROS,

TECIDO EM BRIM,  COR  AZUL,  TENDO NA P E R N A

D I R E I T A  D A  FRENTE LOGOTIPOS EM CORES (TIPO

SILK SCREEN) EM SERIGRAFIA.  TAMANHO DO 34 AO 50.

13

SAIA SARJA ,COM BOLSO E ELÁSTICO NO CÓS (ATRÁS),

COM  2  BOLSOS  NA  FRENTE  CHAPADOS,  2  BOLSOS

TRASEIROS, TECIDO EM BRIM,  COR AZUL,  TENDO NA

FRENTE E NAS COSTAS LOGOTIPOS EM CORES (TIPO

SILK SCREEN) EM SERIGRAFIA.  TAMANHO DO 34 AO 50.

200 UND

14

CALÇA OPERACIONAL  FEMININA  CÓS  POSTIÇO  COM
4,0CM  DE  LARGURA COM  FECHAMENTO  ATRAVÉS  DE
BOTÃO  E CASEADO , 5 PASSANTES V ISTA  EMBUTIDA
COM  ZIPER,  20BOLSOS  FRONTAIS  CHAPADOS  COM
ABERTURA TIPO AMERICANA, TRASEIRO COM PALAS E 2
BOLSOS  CHAPADOS  EXTERNOS,  5  CANTOS,
LOGOMARCA PMA BRASÃO DO MUNICIPIO DE ARACRUZ
BORDADO  NO  CANTO  SUPERIOR  DIREITO  DO  BOLSO
TRASEIRO DIREITO, COM TAMANHO APROXIMADO DE 3
CM DE ALTURA POR 2CM DE ALTURA. ZIPER METÁLICO
(TIPO 3) DE 15CM PARA OS TAMANHOS DE 34 A 44 E 18
CM PARA O 46 AO 56; BOTÃO METÁLICO DE HASTE PARA
O  CÓS.  ARTIGO  NOME  DO  ARTIGO   POLIESTER-BRIM
TIPO DE ACABAMENTO NORMAL COR CÁQUI, ARMAÇÃO
SARJA  3/1  E  COMPOSIÇÃO  33%  POLIESTER  -  67%
ALGODAO.  ETIQUETAS  DE  GARANTIA
TOTAL/CONFECÇÃO,  IDENTIFICAÇÃO  DO  TECIDO  E
TAMANHO DA PRENDA. EMBALAGEM: AS PEÇAS DEVEM
SER  ACONDICIONADAS  EM  SACOS  PLÁSTICOS
INDIVIDUAIS  (  COM  NUMERÇÃO  VISÍVEL);  EMBALAGEM
COLETIVA  EM  CAIXA  DE  PAPELÃO  DEVIDAMENTE
IDENTIFICADAS.  OBSERVAÇÃO  AS  PEÇAS  SERÃO
OBJETO  DE  AVALIAÇÃO  TÉCNICA,  ONDE  ALÉM  DAS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SE AVALIARÁ A QUALIDADE
DA  CONFECÇÃO,  COMO:  PRECISÃO  NO  CORTE,
ACABAMENTO DAS COSTURAS, FIXAÇÃO DOS BOTÕES E
ACABAMENTO EM GERAL.

600 UND

15 CALÇA OPERACIONAL  MASCULINA,   CÓS POSTIÇO COM
4,0CM  DE  LARGURA COM  FECHAMENTO  ATRAVÉS  DE
BOTÃO  E CASEADO , 7 PASSANTES V ISTA  EMBUTIDA
COM  ZIPER,  2  BOLSOS  FRONTAIS  CHAPADOS  COM
ABERTURA TIPO AMERICANA,  1 BOLSINHO RELÓGIO NO
ESPELHO DIREITO TRASEIRO COM PALAS E 2 BOLSOS
CHAPADOS  CHANFRADOS ,  LOGOMARCA PMA BRASÃO
DO  MUNICIPIO  DE  ARACRUZ  BORDADO  NO  CANTO
SUPERIOR DIREITO DO BOLSO TRASEIRO DIREITO, COM
TAMANHO APROXIMADO DE 3 CM DE ALTURA POR 2CM
DE ALTURA. ZIPER METÁLICO (TIPO 3) DE 15CM PARA OS
TAMANHOS DE 34 A 44 E 18 CM PARA O 46 AO 56; BOTÃO
METÁLICO DE HASTE PARA O CÓS. ARTIGO NOME DO
ARTIGO   POLIESTER-BRIM  TIPO  DE  ACABAMENTO

400 UND
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NORMAL  COR  CÁQUI,  ARMAÇÃO  SARJA  3/1  E
COMPOSIÇÃO  33%  POLIESTER  -  67%  ALGODAO.
ETIQUETAS  DE  GARANTIA  TOTAL/CONFECÇÃO,
IDENTIFICAÇÃO  DO  TECIDO  E  TAMANHO  DA
PRENDA.EMBALAGEM:  AS  PEÇAS  DEVEM  SER
ACONDICIONADAS  EM  SACOS  PLÁSTICOS  INDIVIDUAIS
( COM NUMERÇÃO VISÍVEL); EMBALAGEM COLETIVA EM
CAIXA  DE  PAPELÃO  DEVIDAMENTE  IDENTIFICADAS.
OBSERVAÇÃO AS PEÇAS SERÃO OBJETO DE AVALIAÇÃO
TÉCNICA, ONDE ALÉM DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
SE  AVALIARÁ  A  QUALIDADE  DA  CONFECÇÃO,  COMO:
PRECISÃO NO  CORTE,  ACABAMENTO DAS  COSTURAS,
FIXAÇÃO DOS BOTÕES E ACABAMENTO EM GERAL.

16

CALÇA  OPERACIONAL  BOLSO  TIPO  GONDOLA  PERNA
MODELO ESTILO JEANS, CÓS POSTIÇO DE 4,0CM COM
FECHAMENTO ATRAVÉS DE 1 BOTÃO DE MASSA COMUM
E UM CASEADO,  7  PASSANTES,  VISTA EMBUTIDA COM
ZIPER,  2  BOLSOS  FRONTAIS  EMBUTIDOS  COM
ABERTURA TIPO AMERICANO, 1 BOLSINHO RELÓGIO NO
ESPELHO DIREITO, TRASEIRO COM PALAS E 2 BOLSOS
CHAPADOS 5 CANTOS EM FORMA DE BICO, 2 BOLSOS
CHAPADOS TIPO GONDOLA, COM TAMPO MEDINDO 18CM
LARGURA X 23CM DE ALTURA FIXADA Á 35 CM ABAIXO DA
PARTE INFERIOR DO CÓS NAS LATERAIS DAS PERNAS
DIREITA  E  ESQUERDA  COM  PORTINHOLA  FECHADA
ATRAVÉS  DE  2  BOTÕES  DE  MASSA.  BRASÃO  DO
MUNICÍPIO  DE  ARACRUZ  BORDADO  NO  CANTO
SUPERIOR DIREITO DO BOLSO TRASEIRO DIREITO, COM
TAMANHO APROXIMADO DE 3 CM DE ALTURA POR 2 CM
DE  ALTURA.  ARTIGO  NOME  DO  ARTIGO;  POLIESTER-
BRIM;  TIPO  DE  ACABAMENTO;  NORMAL;  COR;  CAQUI;
ARMAÇÃO; SARJA 3/1E; COMPOSIÇÃO; 33% POLIESTER -
67%  ALGODÃO.  ETIQUETAS  DE  GARANTIA
TOTAL/CONFECÇAÕ , IDENTIFICAÇÃO DO TECIDO E DE
TAMANHO DA PRENDA. EMBALAGEM AS PEÇAS DEVEM
SER  ACONDICIONADAS  EM  SACOS  PLÁSTICOS
INDIVIDUAIS (COM  NUMERAÇÃO VISÍVEL); EMBALAGEM
COLETIVA   EM   CAIXA  DE  PAPELÃO  DEVIDAMENTE
IDENTIFICADAS.  OBSERVAÇÃO  AS  PEÇAS  SERÃO
OBJETOS  DE  AVALIAÇÃO  TÉCNICA,  ONDE  ALÉM  DAS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SE AVALIÁRA A QUALIDADE
DA  CONFECÇÃO,  COMO  PRECISÃO  DO  CORTE,
ACABAMENTO DAS COSTURAS, FIXAÇÃO DOS BOTÕES E
ACABAMENTO EM GERAL TAMANHO DO 34 AO 50.

500 UND

17 JAQUETA UNISSEX COM CAPUZ, FABRICADA EM NÁILON
IMPERMEÁVEL  NA  COR  AZUL,  COM  ENCHIMENTO  DE
MANTA  ACRÍLICA  COM  FORMAÇÃO  EM  MATELASSÊ.
ZÍPER  FRONTAL  COM  DENTES  E  CADARÇO  EM
POLIÉSTER (NA MESMA COR DO TECIDO). PROTEÇÃO DO
ZÍPER DO MESMO TECIDO,  EM  TODA SUA EXTENSÃO,
QUE  SE  FECHA COM  4  BOTÕES  DE  PRESSÃO.  DOIS
BOLSOS NA CINTURA, PARA AS MÃOS, NA DIAGONAL, NA

200 UND
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FRENTE  E  NAS  COSTAS    LOGOTIPO  EM  BORDADO
COLORIDO.  TAMANHO DO PP AO XGG

18

CALÇA  JEANS  COM  STRETCH MASCULINA,  100%

ALGODÃO  11OZ,  AZUL  (TRADICIONAL),  COS  POSTIÇO

APROX 40 CM C/ FECHAMENTO POR MEIO DE 1 BOTAO

METÁLICO E UM CASEADO, APROX 7 PASSANTES, VISTA

EMBUTIDA COM ZIPER, 2 BOLSOS FRONTAIS EMBUTIDOS

COM  FORRO  DE  ALGODÃO  CRU  E  ABERTURA  TIPO

AMERICANO, PARTE TRASEIRA COM PALAS E 2 BOLSOS

CHAPADOS NOS 5 CONTOS EM FORMA DE BICO, BARRA

COM  BAINHA  DE  APROX  10MM  COM  SILK-SCREEN

LOGOMARCA DA PREFEITURA DE ARACRUZ.  TAMANHO

DO 34 AO 50.

500 UND

19

CALÇA JEANS  COM  STRETCH  FEMININA COMPOSIÇÃO

78%  ALGODÃO,  20%  POLIESTER  E  ELASTANO,  10  OZ

AZUL, CÓS POSTIÇO APROX. 40MM COM FECHAMENTO

POR MEIO DE 1 BOTÃO METÁLICO E UM CASEADO DE

APROX.  7  PASSANTES,  VISTA  EMBUTIDA  ZOM  ZIPER,

DOIS BOLSOS FRONTAIS  EMBUTIDOS COM FORRO DE

ALGODÃO CRU E ABERTURA TIPO AMERICANO,  PARTE

TRASEIRA COM PALAS E DOIS BOLSOS CHAPADOS NOS

CINCO CANTOS EM FORMA DE BICO BARRA COM BAINHA

DE APROXI. 10 MM. COM SILK-SCREEN LOGOMARCA DA

PREFEITURA DE ARACRUZ. TAMANHO DO  34 AO 50.

500 UND

20

CALÇADO DE SEGURANÇA, DE VELCRO,  TIPO BOTINA,

CONFECCIONADO EM COURO NA COR PRETA,  COURO

HIDROFUGADO,  ESPESSURA  1,9  MM  COM  TRÊS  OU

QUATRO COSTURAS NO GASPEAMENTO E NO RESTANTE

DUAS COSTURAS,  COM LINHA DE NAILON  POLIAMIDA,

CANO COM GOMOS ACOLCHOADOS, CALCANHEIRA EM

COURO NA COR PRETA, COM PALMILHA DE RESINA DE

COURO  OU  SINTÉTICA,  SOLADO  INJETADO  EM

POLIURETANO (PU), COM RANHURAS NO SOLADO QUE

PERMITA  MAIOR  ADERÊNCIA  AO  SOLO,  CONSTAR  Nº

CA/MTB  E  NOME  DO  FABRICANTE  IMPRESSO  NO

CALÇADO DE FORMA INDELÉVEL. O FABRICANTE DEVE

GARANTIR AS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DAS NORMAS NBR

12.561/1992, POR UM PERÍODO DE SEIS MESES, CONTRA

DEFEITOS DA FABRICAÇÃO – TAMANHOS DO 34 ao 49.

500 PARES

21 TÊNIS RESPIRÁVEL UNISSEX  SLIP-ON  COM  DESIGN 200 PARES
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MINIMALISTA  E  PRÁTICO,  ULTRA LEVE RESPIRÁVEL,

PALMILHA  DE  CONFORTO  SUPERIOR,  SOLADO

ANTIDERRAPANTE, MATERIAL FLEXÍVEL, DESIGN

MODERNO E VERSÁTIL,  REDUÇÃO DE IMPACTO, FÁCIL

DE  LIMPAR,  ALTA  DURABILIDADE.  FICHA  TÉCNICA:

ALTURA DA SOLA: APROXIMADAMENTE 3 CM 

-  PRETO  –  SINTÉTICO,  SUPER  CONFORTÁVEL JACAR,

EVA 

- PRETO/BRANCO – SINTÉTICO, SUPER CONFORTÁVEL

JACAR, EVA 

- TAUPE - SINTÉTICO, SUPER CONFORTÁVEL JACAR, EVA

TAMANHOS DO 34 AO 47.

22

MOCHILAS CONFECCIONADAS  EM  POLIÉSTER  900  OU

NYLON  420,  COR  AZUL  MARINHO,

MEDINDO:42CMX30CMX15CM,  COM  DUAS  ALÇAS  DE

COSTAS  ACOLCHOADAS,  DOIS  COMPARTIMENTOS

PRINCIPAIS,  SENDO UM DE ZÍPER Nº8,  E  O SEGUNDO

COMPARTIMENTO  AUXILIAR  TENDO  A  OPÇÃO  DE

AUMENTAR  E  DIMINUIR  O  TAMANHO DA MOCHILA.  UM

BOLSO  FRONTAL  COM  DUAS  REPARTIÇÕES  E

FECHAMENTO  EM  ZIPER  Nº8.  PORTA GARRAFAS  NAS

LATERAIS EM TELA.

4 TIPO DE PERSONALIZAÇÃO PARA ESTE 

PRODUTO: BORDADO E SERIGRAFIA.

5 MEDIDA: C33CM X A40CM X P22CM

6 Material: Poliester 600 | Poliester 

900 | Lona Parafinada

7

8

300 UND

23

BONÉ DE TECIDO IMPERMEÁVEL COM FILTRO ANTI-UV,
COM PROTEÇÃO DE NUCA REMOVÍVEL. O TECIDO DEVE
SER  OBRIGATORIAMENTE  ANTI-UV  (ÍNDICE  UPF
SUPERIOR A 50)  E  IMPERMEÁVEL A AGUA.  É  TAMBÉM
NECESSÁRIO QUE O CHAPÉU PROTEJA A NUCA E NÃO
POSSUA TECIDO PERFURADO QUE DEIXE PASSAR OS
RAIOS SOLARES. REGULÁVEL AOS TAMANHOS P, M E G.
CORES VARIADAS.

400 UND

24

CONJUNTO  PIJAMA  CIRURGICO  UNISSEX,  CONTENDO

CONTENDO CALÇA LONGA COM 2 BOLSOS DIANTEIROS

E  CÓS  COM  ELÁSTICO  E  CAMISA  EM  GOLA  V  COM

400 UND
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BOLSOS  DIANTEIROS  E  MANGA  CURTA  -

CONFECCIONADO  EM  OXFORD   NA COR  VERDE  COM

BRASAO DA PREFEITURA BORDADO MEDINDO 7 X 8 CM

NA  MANGA DIREITA – TAMANHOS DO P A XGG

25

CONJUNTO  PIJAMA  CIRURGICO  UNISSEX,  CONTENDO

CONTENDO CALÇA LONGA COM 2 BOLSOS DIANTEIROS

E  CÓS  COM  ELÁSTICO  E  CAMISA  EM  GOLA  V  COM

BOLSOS  DIANTEIROS  E  MANGA  CURTA  -

CONFECCIONADO  EM  OXFORD   NA  COR  AZUL  COM

BRASAO DA PREFEITURA BORDADO MEDINDO 7 X 8 CM

NA  MANGA DIREITA – TAMANHOS DO P A XGG

400 UND

26

CONJUNTO  PIJAMA  CIRURGICO  UNISSEX,  CONTENDO

CONTENDO CALÇA LONGA COM 2 BOLSOS DIANTEIROS

E  CÓS  COM  ELÁSTICO  E  CAMISA  EM  GOLA  V  COM

BOLSOS  DIANTEIROS  E  MANGA  CURTA  -

CONFECCIONADO  EM  OXFORD   NA COR  CINZA COM

BRASAO DA PREFEITURA BORDADO MEDINDO 7 X 8 CM

NA  MANGA DIREITA – TAMANHOS DO P A XGG

400 UND

27

JALECO  UNISSEX  DE  MANGA  LONGA,  TECIDO  EM

OXFORD  NA  COR  BRANCA,  GOLA  E  PUNHOS

TRADICIONAIS,  CINTA  NAS  COSTAS,  ABERTURA

LATERAIS  PARA  MÃOS,  TRÊS  BOLSOS,  SENDO  UM

BOLSO NA LATERAL ESQUERDA SUPERIOR  COM  SILK-

SCREEN  (IMAGEM  A  SER  DEFINIDA  PELO  SETOR

SOLICITANTE) E SILK-SCREEN NA MANGA DIREITA COM A

LOGOMARCA DA PREFEITURA DE ARACRUZ – TAMANHOS

DO P A XGG

1.000 UND

28 BOTA  DE  SEGURANÇA  CONFECCIONADA  EM  PVC
BRANCA, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
USO:  INDICADA PARA LAVAGEM  DE  AMBIENTES,  COM
RESISTÊNCIA À ÁGUA E PRODUTOS DE LIMPEZA.
MATERIAL:  TOTALMENTE  EM  PVC  INJETADO,  COM
SOLADO
ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE A ESCORREGAMENTOS
EM PISOS MOLHADOS OU COM RESÍDUOS.
COR: BRANCA.
CANO:  LONGO,  COM  ALTURA  SUFICIENTE  PARA
PROTEGER A PERNA ATÉ PRÓXIMO AO JOELHO.
NUMERAÇÃO  DISPONÍVEL:  DO  NÚMERO  34  AO  46,
CONFORME NECESSIDADE DO CONTRATANTE.
SOLADO:  ANTIDERRAPANTE,  COM  DESENHO  QUE
FAVOREÇA  A  ADERÊNCIA  E  O  ESCOAMENTO  DE
LÍQUIDOS,  OFERECENDO  MAIOR  SEGURANÇA  AO

200 PARES
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USUÁRIO.
PALMILHA:  CONFORTÁVEL,  REMOVÍVEL  E  DE  FÁCIL
HIGIENIZAÇÃO.
RESISTÊNCIA:  À  ABRASÃO,  PRODUTOS  QUÍMICOS
LEVES, ÓLEOS E GRAXAS COMUNS EM AMBIENTES DE
LIMPEZA.
ACABAMENTO  INTERNO:  LISO  OU  COM  FORRO  LEVE,
QUE FACILITE A COLOCAÇÃO E RETIRADA DA BOTA.
FORMATO  ANATÓMICO:  ADAPTADO  PARA  USO
PROLONGADO,  GARANTINDO  CONFORTO  E
ERGONOMIA.
NORMAS:  PRODUTO  DEVE  ATENDER  ÀS  EXIGÊNCIAS
DAS  NORMAS  DE  SEGURANÇA  APLICÁVEIS  PARA
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI).

1.9. Considerando que a última aquisição de uniformes e camisas ocorreu no exercício de 2021, procedeu-se a
um levantamento  atualizado dos  quantitativos,  contemplando a  demanda  atual,  o  aumento  do  quadro  de
servidores e a  previsão de uma margem de segurança para atender  futuras  contratações já  previstas  no
planejamento da SEMSA. 

2 – NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO (Alínea “b”, inciso XXIII, art. 6°, Lei 14.133/21):

2.1. A fundamentação completa da presente contratação está descrita no Estudo Técnico Preliminar, que será

publicado juntamente com o Edital de Licitação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Site da

Prefeitura Municipal de Aracruz.

2.2. A Descrição da Necessidade da Contratação baseia-se nos ditames do Estudo Técnico Preliminar.

2.3. A definição do objeto dar-se-á em função da solução apontada no Estudo Técnico Preliminar e documentos
correlatos.

2.4. A aquisição ora proposta é necessária para:

 Identificação visual dos servidores da saúde, garantindo maior segurança e credibilidade perante a 
população;

 Padronização do vestuário em conformidade com as funções desempenhadas por cada categoria 
profissional;

 Atendimento das demandas de campanhas anuais de saúde realizadas pela SEMSA;

 Adequação ao aumento do quadro de servidores, considerando novas contratações;

 Manutenção da boa apresentação e organização da equipe durante as atividades institucionais e de 
fiscalização sanitária.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Alínea “c”, inciso XXIII, art. 6°, Lei 14.133/21):

3.1. A presente aquisição tem como finalidade atender à demanda da SEMSA quanto às camisas utilizadas em
campanhas realizadas durante o ano, bem como garantir a correta identificação dos servidores que prestam
serviços diretamente ao público.

3.1.2. A padronização e identificação dos uniformes permitem maior  segurança, organização e credibilidade
junto à população, além de assegurar a uniformidade visual entre os profissionais de saúde e fiscalização,
fortalecendo a imagem institucional da Secretaria.
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3.1.3.  Assim, a contratação é essencial  para a  padronização do vestuário, a  segurança da população e o
adequado apoio às campanhas e atividades de saúde pública realizadas pela SEMSA.

3.2. A solução proposta consiste na  aquisição, por meio de Pregão Eletrônico com utilização do Sistema de
Registro de Preços (SRP), de uniformes e camisas institucionais destinados às campanhas anuais de saúde
promovidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Aracruz, bem como ao uso contínuo pelos servidores da
pasta, tais como Agentes Comunitários de Saúde, motoristas e servidores da Vigilância Sanitária. A utilização
do SRP mostra-se adequada, considerando que a demanda apresenta  consumo variável,  o que impede a
definição prévia e objetiva do quantitativo exato a ser adquirido, circunstância que reforça a pertinência do
modelo escolhido, em conformidade com o art. 46 do Decreto nº 43.570/2023, que regulamenta os arts. 82 a
86 da Lei nº 14.133/2021.

3.3. Os itens a serem adquiridos incluem, a título exemplificativo e não exaustivo:  camisas para campanhas
temáticas  diversas (DST/AIDS,  Outubro  Rosa,  Novembro  Azul,  Setembro  Amarelo,  Agosto  Dourado,  entre
outras),  camisas  institucionais,  calças,  coletes,  calçados  e  demais  peças  de  vestuário  padronizadas.  A
quantidade estimada, com base em contratações anteriores e na projeção de novos servidores, compreende os
quantitativos estimados constantes da tabela do item I.

3.4. A vigência da ata de registro de preços será fixada em até 12 (doze) meses, prorrogáveis nos termos da
lei, possibilitando aquisições graduais e planejadas. As entregas ocorrerão de forma parcelada, de acordo com
o cronograma anual de campanhas e as demandas institucionais,  em locais previamente designados pela
SEMSA, observando-se os procedimentos de  recebimento provisório e definitivo, bem como a realização de
inspeção visual e técnica de qualidade, com aplicação de penalidades em caso de descumprimento ou não
conformidade.

3.5.  A  gestão  contratual será  realizada  mediante  acompanhamento  técnico  e  fiscalização  contínua,
compreendendo  a  análise  da  qualidade  dos  uniformes  fornecidos,  a  verificação  do  atendimento  às
especificações estabelecidas no Termo de Referência e a exigência de substituição ou correção dos itens
eventualmente entregues em desacordo, de forma a assegurar a plena adequação dos bens contratados às
necessidades da Administração e à legislação vigente.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Alínea “d”, inciso XXIII, art. 6°, Lei 14.133/21):

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1. Da Sustentabilidade

4.1.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos no ETP, devem ser atendidos os seguin-
tes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 Realizar o adequado acondicionamento dos resíduos recicláveis descartados pela Administração; 

 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de for-
ma diferenciada, para fins de disponibilização ao sistema de coleta seletiva ou logística reversa 
porventura estabelecida.

 Otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das seguin-
tes medidas, dentre outras:  Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluen-
tes; Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; Usar produtos 
de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e 
especificações determinadas pela ANVISA; Racionalizar o consumo de energia (especialmente 
elétrica) e adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada; Fornecer aos empregados os
equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços; Respeitar 
as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre re-
síduos sólidos; Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais poten-
cialmente poluidores; 

4.2 Os requisitos obrigatórios para Contratação deverão estar em conformidade ao Estudo Técnico Preliminar. 

4.3. Da Subcontratação
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4.3.1 É vedada a Subcontratação do objeto do presente Instrumento.

4.4. Garantia da Contratação

4.4.1 Não será exigida garantida da contratação de que trata o art. 96 da Lei 14.133.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Alínea “e”, inciso XXIII, art. 6°, Lei 14.133/21):

5.1. A contratação se dará por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação da Ata de
Registro de Preços;

5.2. Sobre a vigência do ajuste celebrado entre as partes e eventuais prorrogações deve ser observado o item
1.3 do presente Termo de Referência e instrução constante na fase de Planejamento.

5.3. A entrega dos materiais será parcelada e de acordo com a demanda administrativa, no prazo de 10 (dez)
dias contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, expedida pela Secretaria Municipal de
Saúde.

5.3.1. O prazo previsto no item 5.3 poderá ser prorrogado, desde que plenamente justificado, atendendo aos
interesses e conveniência da administração.

5.4.  Se  a  qualidade  dos  produtos  não  corresponder  às  especificações  exigidas,  estes  serão  devolvidos,
aplicando-se as penalidades cabíveis;

5.4.1  A  entrega  e  o  critério  de  recebimento  dos  materiais  pretendidos  deverão  observar  os  critérios
estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar e presente Termo de Referência.

.  O Contratante  se  reserva  o  direito  de  não receber  nenhum produto  que não atenda as  especificações

estipulados, ou que se encontrem danificados, manchados, etc…

5.2.2.1.  Os  produtos  serão  devolvidos  na  hipótese  dos  mesmos  não  corresponderem  às  especificações

exigidas, devendo ser substituídos pela empresa vencedora no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

5.2.5. Os  produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da SEMSA, situado na Avenida Morobá, Bairro

Morobá, nº 20, neste Município, de segunda e sexta-feira, no horário de 07 h às 16 h, Tel: (27) 3270-7422.

5.7.3. A entrega será efetuada da seguinte forma:

5.7.3.1. Provisoriamente – pelo responsável pelo recebimento, para posterior comprovação da conformidade e
quantidade do objeto com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta da empresa
contratada;

5.7.3.2. Definitivamente – pelo fiscal do contrato para esse fim, após comprovação da qualidade e quantidade
do objeto e consequente aceitação, impreterivelmente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data
de entrega, mediante análise específica que ateste sua conformidade com os padrões estabelecidos no edital,
no contrato e na proposta apresentada pela empresa vencedora do certame.

5.8.  Todo  recebimento  se  dará  somente  após  apresentação  da  cópia  reprográfica  da  Autorização  de
Fornecimento, além da Nota Fiscal/Fatura.

5.9. A Autorização de Fornecimento deverá conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa
dos números do Pregão Eletrônico,  do Contrato (se houver),  do Processo Administrativo,  identificação da
Contratada, as especificações do objeto, quantidade, data, horário e endereço de entrega.

5.10.  A Autorização de Fornecimento  será  expedida  por  qualquer  meio de  comunicação que possibilite  a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.
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5.11. É de responsabilidade da contratada e correrão por conta dela todas as despesas de seguros, transporte,
frete,  tributos,  alimentação, encargos trabalhistas e previdenciários,  decorrentes do fornecimento do objeto
desta licitação.

5.12.  Durante o prazo  de  validade da Ata  de  Registro  de  Preços e eventuais  ajustes  subsequentes,  seu
detentor fica obrigado a fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela SEMSA em cada
Autorização de Fornecimento.

5.13. O quantitativo total expresso no Item 1.8.1 deste Termo representa o máximo estimado pela SEMSA para
os produtos a serem adquiridos durante o prazo de 12 (doze) meses, podendo ser contratado o quantitativo
mínimo estimado, na ordem de 50% (cinquenta por cento).

5.14. A existência de preços registrados não obriga o Município de Aracruz a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  ficando-lhe  facultado  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5.15 DA QUALIDADE E DOS MATERIAIS

5.15.1. Requisitos gerais dos uniformes e camisas de campanhas

5.15.2. Os uniformes deverão ser confeccionados em tecidos de qualidade, garantindo durabilidade, conforto e
adequação ao uso em campo, com resistência a lavagens frequentes e a diferentes condições climáticas, em
conformidade com as características estabelecidas neste Termo de Referência.

5.15.3. A padronização visual dos uniformes deverá incluir:

 Logotipos oficiais da SEMSA;

 Cores institucionalmente definidas;

 Identificação do cargo do servidor (ACS, motorista, vigilância sanitária, enfermeiro, médico etc.).

5.15.4. Os uniformes deverão ser produzidos em tamanhos variados (P, M, G, GG e tamanhos especiais), sem
qualquer ônus adicional em função do tamanho. O preço será considerado por item, independentemente do
tamanho, desde que respeitados os padrões de qualidade.

5.15.5. As  camisas  destinadas  às  campanhas  anuais  deverão  possuir  identidade  visual  temática  própria,
correspondente a cada ação institucional da Secretaria Municipal de Saúde (ex.: Outubro Rosa, Novembro
Azul,  Setembro  Amarelo,  Agosto  Dourado,  campanhas  de  vacinação,  prevenção  de  IST/HIV/AIDS,  entre
outras), deverão ser observadas:

a) As cores, símbolos, logomarcas e artes gráficas deverão estar em plena conformidade com a  identidade
visual oficial de cada campanha. A sublimação terá dimensões máximas de 20 cm na parte frontal e 20 cm na
parte posterior da camisa, sendo as respectivas artes disponibilizadas pela Administração com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para o evento ou ação de saúde.

b)  Todas  as  camisas  de  campanha deverão  ser  confeccionadas  mediante  técnica  de  sublimação de  alta
qualidade, abrangendo frente,  costas e mangas, garantindo  durabilidade,  fidelidade das cores,  nitidez das
imagens e resistência às lavagens, sem desbotamento precoce ou perda de qualidade estética.

c) As artes fornecidas deverão ser reproduzidas fielmente, não sendo admitidas alterações de cores, formas ou
proporções sem autorização prévia e expressa da Secretaria.

d) As cores dos tecidos poderão variar conforme a temática da campanha (ex.: rosa, azul, amarelo, branco ou
outros tons relacionados), devendo sempre respeitar a identidade visual oficialmente aprovada para cada ação.

6 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

6.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1.1 Fornecer os itens em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referência;
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6.1.2.  Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências  apontadas  pelo  setor  competente  do  SEMSA,
conforme prazo indicado anteriormente;

6.1.3. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as
reclamações;

6.1.4. Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do presente objeto sem
prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE;

6.1.5. Observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outras
não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do
contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 

6.1.6.  Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias, contados a partir  da convocação formal, via e-mail,  carta
SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), ofício ou eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal
seja certificada nos termos da lei.

6.1.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

6.1.8. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da
contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado,
inclusive  quanto  ao  transporte,  carga  e  descarga,  despesas  com  pessoas  e  apresentar  os  respectivos
comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE.

6.1.9. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa
de custos e que redundem em aumento de despesas para o CONTRATANTE.

6.1.10. Manter as condições de habilitação exigidas no procedimento de contratação.

6.1.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.1.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente por escrito.

6.1.13. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21.

6.1.14.  Comunicar  tempestivamente  ao  CONTRATANTE  qualquer  imprevisto  ou  atraso  na  entrega  do
material/serviço  objeto  deste  Contrato,  por  força  maior  ou  alheio  à  sua  vontade  e  controle,  ficando  a
CONTRATANTE responsável  pelo seu deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de
entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas aquelas a que estiver sujeita por lei.

6.1.15. Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, no todo ou em parte, os produtos em que se
verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição do
mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação pela Secretaria Municipal de Saúde.

6.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente com
as especificações constantes neste Termo e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.2.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dos fiscais de contrato; 

6.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Termo de Referência; 

6.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
incluindo encargos tributários e trabalhistas, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados. 

6.2.7.  Designar funcionários, para acompanhar e fiscalizar o cumprimento contratual, bem como para aprovar
a  execução  do  objeto,  exercer  o  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  inclusive  com  relação  a
apresentação das apólices de seguro e manutenção veicular; 

6.2.8.  Exigir  da  Contratada,  sempre  que  necessário,  a  comprovação  da  manutenção  das  condições  de
habilitação e de qualificação exigidas no procedimento de contratação; 

6.2.9.   Efetuar  o  pagamento  devido,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  Nota  Fiscal/fatura
devidamente atestada, desde que cumpridas todas as formalidades e as exigências da contratação

6.2.10. Anotar em registro próprio e notificar a Contratada sobre quaisquer falhas verificadas no cumprimento
contratual, para fins de correção dentro do prazo estabelecido.

7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Alínea “f”, inciso XXIII, art. 6°, Lei 14.133/21):

7.1. DO REAJUSTE

7.1.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, conforme art. 25, § 7° da Lei n.º 14.133/2021.

7.1.2.  Após  o  interregno  de  um  ano  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pela
Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.1.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro,  o interregno mínimo de um ano será contado a partir  dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.1.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.1.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.1.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.2. DA GESTÃO CONTRATUAL

7.2.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (art. 155, caput da Lei n.º 14.133/2021).

7.2.2. A execução do contrato ou instrumento equivalente será acompanhada e fiscalizada por servidor (es) a
serem designados pela Secretária Municipal de Saúde.

7.2.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respec-
tivos substitutos, conforme art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, re-
comendando o que for necessário a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
Informar ao gestor do contrato as ocorrências que demandem a adoção de medidas necessárias e saneadoras,
bem como quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;
Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, em caso de
descumprimento, informar imediatamente ao gestor do contrato para a adoção das medidas necessárias.
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7.2.4.  O Gestor do Contrato deverá coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, bem como dos atos
preparatórios à instrução processual e encaminhar a documentação pertinente ao setor de contratos para for-
malização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, paga-
mento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros.

7.2.5. A Fiscalização deverá acompanhar o contrato ou instrumento equivalente com o objetivo de avaliar a
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo
da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no Edital, para efeitos
de pagamento conforme o resultado pretendido pela Área Requisitante.

7.3 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.3.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133 de 2021 e do Decreto Municipal nº 43.665 de
2023, o licitante que, com dolo ou culpa:

7.3.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

7.3.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a  proposta em
especial quando:

7.3.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

7.3.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

7.3.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

7.3.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso;

7.3.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, se for o caso;

7.3.1.3. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.3.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

7.3.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

7.3.1.5. fraudar a licitação;

7.3.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

7.3.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

7.3.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

7.3.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

7.3.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

7.3.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

7.3.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

7.3.2.1. advertência;

7.3.2.2. multa;

7.3.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
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7.3.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

7.3.3.2. as peculiaridades do caso concreto

7.3.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

7.3.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

7.3.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

7.3.4. A multa  será  recolhida  em percentual  de  0,5% a 30% incidente  sobre  o  valor  do contrato  licitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

7.3.4.1. Para as infrações previstas nos itens 7.3.1.1, 7.3.1.2 e 7.3.1.3, a multa será de 0,5% a 20% do valor do
contrato licitado.

7.3.4.2. Para as infrações previstas nos itens 7.3.1.4, 7.3.1.5, 7.3.1.6, 7.3.1.7 e 7.3.1.8, a multa será de 15% a
30%do valor do contrato licitado.

7.3.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

7.3.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

7.3.7. A sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em decorrência  das
infrações administrativas relacionadas nos itens 7.3.1.1, 7.3.1.2 e 7.3.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

7.3.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.3.1.4, 7.3.1.5, 7.3.1.6, 7.3.1.7 e 7.3.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 7.3.1.1, 7.3.1.2 e 7.3.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

7.3.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  7.3.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 7, § º inciso II
do Decreto Municipal nº 43.665 de 2023.

7.3.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de
responsabilização a ser  conduzido por  comissão composta por  2  (dois)  ou mais  servidores estáveis,  que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

7.3.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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7.3.12. Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de  declaração  de
inidoneidade para licitar  ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

7.3.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7.3.14. A aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em hipótese  alguma,  a  obrigação  de
reparação integral dos danos causados.

7.3.15.  A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) - Módulos,
conforme previsto no Anexo do presente instrumento.

8 – CRITÉRIOS E MEDIÇÃO DE PAGAMENTO (Alínea “g”, inciso XXIII, art. 6°, Lei 14.133/21): 

8.1.  O pagamento será efetuado,  no prazo de 30 (trinta)  dias corridos,  mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura atestada por servidor designado, contendo a descrição dos itens, quantidades, preços unitários e
o valor total e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver.

8.2.  A Contratada proceder à abertura de um processo de solicitação de pagamento no Setor de Protocolo
Geral dessa Prefeitura, situado na Rua Padre Luiz Parenzi, n° 710, Centro, Aracruz - ES, encaminhando a Nota
Fiscal/Fatura para pagamento, acompanhado da Autorização de Fornecimento que deu origem a prestação e
dos documentos de regularidade fiscal exigidos  pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.1. O pagamento também poderá ser solicitado por meio da abertura de processo eletrônico através do
seguinte link:   https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/portal/login.aspx  .  

8.2.2. Serão considerados para efeito de pagamento as entregas efetivamente entregues pela Contratada e
aprovados pelo setor responsável pelo recebimento dos serviços.

8.2.3. Para a efetivação do pagamento, a Contratada deverá manter as mesmas condições previstas no edital
no  que  concerne  à  proposta  de  preço  e  à  habilitação,  ficando  a  contratada  ciente  de  que  as  certidões
apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos.

8.2.4.  Depois  de  protocolado  processo  de  solicitação  de  pagamento,  conferidos  os  valores  solicitados,
atestados  os  serviços pelo  fiscal  do contrato,  realizar-se-á o  pagamento  no  prazo de  até  30 (trinta)  dias
corridos.

8.2.5. Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

8.2.6. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:

𝑉𝑀 =   0,33 100  𝑉𝐹 ∗ ∗ 𝑁D

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira

VF = Valor da Nota Fiscal

ND = Número de dias em atraso.

8.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar descrição do objeto discriminada além do número do processo
administrativo e do Contrato ou instrumento equivalente.

8.3.1.  Havendo qualquer erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
processo de solicitação de pagamento será devolvido à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a
mesma providencie  as medidas saneadoras.  Nesta hipótese,  o  prazo para pagamento  iniciar-se-á após a
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,  não acarretando qualquer  ônus para o
Município de Aracruz.
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8.4. O Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidos pela
Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

8.4.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou obrigação
que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção.

8.4.2.  A critério  da  Administração  poderão  ser  descontados  dos  pagamentos  devidos  valores  para  cobrir
despesas com multas aplicadas em virtude de aplicação de sanções  em decorrência de descumprimento de
suas obrigações.

9 – DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR (Alínea “h”, inciso XXIII,  art.  6°,  Lei
14.133/21):

9.1.  O fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização de  procedimento  de  licitação,  na  modalidade
pregão, sob a sua forma eletrônica, utilizando como procedimento auxiliar o Sistema de Registro de Preços,
com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item.

9.2. HABILITAÇÃO

9.2.1. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

 Habilitação Jurídica (art. 66, Lei nº 14.133/2021).
 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comer-

cial da respectiva sede;
 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CC-

MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;

 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato so-
cial no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para fun-
cionamento no Brasil;

 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pes-
soas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;

9.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva. Habilitações fiscal, social e trabalhista (art. 68, Lei nº 14.133/2021):

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de regularidade fiscal  perante a Fazenda Nacional,  mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria  da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) Prova  de  inscrição no  cadastro  de  contribuintes  estadual,  se  houver,  relativo  ao  domicílio  ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

66

Prefeitura Municipal de Aracruz/ES - Av. Morobá, nº 20, Bairro Morobá, Aracruz/ES - CEP: 29192-733

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                   
                                                                                                                                                                        
e.1) O fornecedor  enquadrado  como microempreendedor  individual  que  pretenda auferir  os  benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar  nº.  123,  de 2006,  estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

f.1) Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  relacionados  ao  objeto,  deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

g) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio do licitante relativa aos
tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;

g.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.3.1.  Certidão  negativa  de  falência,  recuperação  judicial  ou  recuperação  extrajudicial  expedida  pelo
distribuidor da sede do licitante.

9.3.2.  No caso de certidão positiva de recuperação judicial  ou extrajudicial,  o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei
n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitação.

9.3.3. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa física,  desde que admitida a sua participação na licitação (art.  5º, inciso II,  alínea “c”,  da
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

9.3.4. DO BALANÇO PATRIMONIAL

Considerando que o  objeto  deste certame consiste  no  fornecimento  de  camisas  de  campanhas anuais  e
uniformes institucionais destinados aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, trata-se de
aquisição de  bens comuns, de natureza padronizada e com baixa complexidade técnica e econômica, cujo
fornecimento  não demanda elevado aporte  financeiro  ou capacidade econômico-financeira  diferenciada da
contratada.

Assim, não se mostra necessária a exigência de Balanço Patrimonial como requisito de habilitação, uma vez
que:

 O objeto não representa risco significativo de execução contratual que justifique a comprovação de
índices econômico-financeiros;

 A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 69, § 1º, faculta à Administração avaliar a pertinência da exigência
do balanço, devendo esta ser proporcional e compatível com a dimensão e o risco da contratação;

 A ausência dessa exigência amplia a competitividade do certame, garantindo maior participação de
microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  fornecedores  locais,  em  consonância  com  os
princípios da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública;

 Eventual risco de inadimplemento é mitigado pelo fato de o fornecimento ocorrer em lotes e entregas
parciais, possibilitando à Administração o controle contínuo da execução contratual.

Dessa forma, a exigência de balanço patrimonial seria medida  excessiva e desproporcional para a presente
contratação, razão pela qual não será requerida no edital.

9.4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

9.4.1.  Conforme dispõe a Lei  Complementar nº 123/2006, deverá ser concedido tratamento diferenciado e
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simplificado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – ME/EPP, nos itens cotados até R$ 80.000,00
(oitenta mil  reais), objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social  no âmbito municipal  e
regional,  a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.  Entretanto,
tendo em vista o que estabelece os arts. 47 a 49 da referida Lei.

9.5. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO

9.5.1. É facultada a participação de pessoa jurídica em consórcio na presente licitação, desde que observadas
as normas estabelecidas no art. 15 da Lei 14.133/21 

9.6. HABILITAÇÃO TÉCNICA

9.6.1. Considerando a natureza do objeto, que consiste na aquisição de bens comuns de fácil especificação e
padronização,  não  será  exigida  a apresentação de  atestados  ou  documentos  de qualificação técnica,  em
conformidade com o princípio da proporcionalidade previsto na Lei nº 14.133/2021, haja vista que a execução
do contrato não demanda comprovação de experiência anterior ou requisitos técnicos de alta complexidade.

9.6.2. Ressalta-se que a aferição da conformidade técnica dos produtos será realizada no ato da entrega,
mediante  análise  de  amostras,  inspeção  de  qualidade  e  verificação  do  atendimento  às  especificações
constantes no Termo de Referência, conforme previsto no edital e no contrato.

9.7. DAS AMOSTRAS

9.7.1. Após encerramento da fase de Lances do objeto licitado, os arrematantes dos Lotes deverão enviar 01
(uma) amostra de cada item constante na Planilha do item 1.5.1 deste Termo, para o Setor de Compras da
Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Prefeitura Municipal de Aracruz, atendendo rigorosamente as
especificações  contidas  na  proposta  escrita  e  no  Anexo I,  sob  pena de  desclassificação e aplicação das
penalidades  previstas  no  Edital,  bem como arcar  com  todos  os  custos  de  envio  e  devolução  do  objeto
adjudicado.

9.7.2. Encerrada a fase de lances, a arrematante dos itens deverá apresentar/encaminhar amostra(s) do(s)
produtos de acordo com as especificações mínimas exigidas no Edital, sem ônus para a Administração, para
efeito  de  análise,  no  prazo  máximo  de  03  (três)  dias  consecutivos  contados  a  partir  do  primeiro  dia  útil
subsequente à data da arrematação. O prazo é contado para entrega pessoal ou postagem da amostra, neste
último caso deverá ser enviado pelo e-mail semsa.pregao@aracruz.es.gov.br, o Código de Rastreamento do
objeto;

6.7.3 Caso a amostra da arrematante do referido item não seja aprovada ou a mesma seja Inabilitada, o
Pregoeiro  poderá  convocar  a  empresa  classificada  subsequente,  para  apresentação  das  amostras,
observando-se o mesmo prazo e condições estabelecidas no item 9.2.2;

9.7.4 As amostras deverão ser entregues no endereço definido no preâmbulo do Edital,  identificadas com:
AMOSTRA; NÚMERO, DATA E OBJETO DA LICITAÇÃO; NOME, TELEFONE Do FORNECEDOR E DE SEU
REPRESENTANTE, se for o caso;

9.7.5  A análise  das  amostras  deverá  ser  realizada  por  servidor  responsável  designado  pela  Secretaria
Municipal de Saúde, em até 03 (três) dias úteis após o recebimento das mesmas.

9.7.6 No caso de não haver entrega das amostras, ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou haver entrega de amostra, para homologação, fora das especificações previstas no Edital, a
empresa vencedora será desclassificada, podendo também ser aplicadas as penalidades previstas neste edital;

9.7.7 A partir da data em que for homologado/adjudicado o processo licitatório, as amostras retidas estarão à
disposição das licitantes que deverão retirá-las no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, no prazo máximo de
10 (dez) dias. Decorrido este prazo a Prefeitura não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que
venha a ocorrer.

9.7.8 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado à autora proposta
ou lance de menor preço.
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10 – DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Alínea “i”, inciso XXIII, art. 6°, Lei 14.133/21):

10.1. A estimativa do valor da contratação, segundo apontamento inicial do Estudo Técnico Preliminar, permeia
a monta de R$ 1.676.385,00 (Hum milhão seiscentos e setenta e seis trezentos e oitenta e cinco reais). 

10.2. Impende destacar que a estimativa final do valor da contratação, será realizada pelo Setor de Compras
da SEMSA, que deverá ser realizada em conformidade ao art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Alínea “j”, inciso XXIII, art. 6°, Lei 14.133/21):

10.301.0017.2.0044-  Expansão e Manutenção da Atenção Básica  em Saúde 3.3.90.30.00-  MATERIAL DE
CONSUMO 10.301.0017.2.0046-  Expansão e Manutenção das Ações do  Programa de Agentes de  Saúde
3.3.90.30.00-  MATERIAL  DE  CONSUMO  10.302.0017.2.0045-  Expansão  e  Manutenção  da  Atenção
Especializada 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 10.302.0017.2.052- Manutenção da Unidade de Pronto
Atendimento-  PA 3.3.90.30.00-  MATERIAL DE CONSUMO 10.305.0016.2.0039-  Manutenção do Centro  de
Referência do Programa- CTA 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

12 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

12.1.  Este  Termo  de  Referência  poderá  sofrer  alterações  até  a  data  de  divulgação  ou  publicação  do
Instrumento Convocatório, a fim de fornecer corretamente os elementos necessários para atender às condições
estabelecidas pela legislação vigente.

Aracruz/ES, 02 de fevereiro de 2026. 

Elaborado por: 

Marcela Valentim de Vargas 

Gerente Atenção Especializada Matrícula 40.430 

Arideia Peruch Cunha 

Gerente Atenção Primária Matrícula 37.852 

Aprovado por: 

Rosiane Scarpatti Toffoli 

Secretária Municipal de Saúde  
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ANEXO III – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ESTIMATIVA

ITEM
DESCRIÇÃO QUANT.

MÁX.
UND

VALOR UNITÁRIO
ESTIMADO –

MÁXIMO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO –

MÁXIMO
ESTIMADO

01

CAMISA  DE  MALHA  PV  (65%

POLIÉSTER-35%  VISCOSE),

MANGA  CURTA,  COR  DO

TECIDO  PODENDO  VARIAR,

GOLA  REDONDA,  TAMANHOS

VARIADOS (P, M, G, GG E XGG),

CONTENDO SUBLIMAÇÃO NAS

DIMENSÕES  MÁXIMAS  DE  20

CM NA PARTE FRONTAL E  20

CM NA PARTE POSTERIOR DA

CAMISA,  A  MANGA  TAMBÉM

DEVERÁ  RECEBER

SUBLIMAÇÃO.

2.500 UND 44,79 111.975,00

02

CAMISA  DE  MALHA  PV  (65%

POLIÉSTER-35%  VISCOSE),

MANGA  CURTA,  COR  DO

TECIDO  PODENDO  VARIAR,

GOLA  POLO, TAMANHOS

VARIADOS (P, M, G, GG E XGG),

CONTENDO SUBLIMAÇÃO NAS

DIMENSÕES  MÁXIMAS  DE  20

CM NA PARTE FRONTAL E  20

CM NA PARTE POSTERIOR DA

CAMISA,  A  MANGA  TAMBÉM

DEVERÁ  RECEBER

SUBLIMAÇÃO - GOLA E MANGA

EM ALGODÃO.

2.000 UND 62,62 125.240,00

03 CAMISA  DE  MALHA  PV  (65%

POLIÉSTER-35%  VISCOSE),

MANGA  CURTA,  COR  DO

TECIDO  PODENDO  VARIAR,

GOLA  V,  TAMANHOS

VARIADOS (P, M, G, GG E XGG),

CONTENDO SUBLIMAÇÃO NAS

DIMENSÕES  MÁXIMAS  DE  20

CM NA PARTE FRONTAL E  20

CM NA PARTE POSTERIOR DA

2.500 UND 36,32 90.800,00

70

Prefeitura Municipal de Aracruz/ES - Av. Morobá, nº 20, Bairro Morobá, Aracruz/ES - CEP: 29192-733



                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                   
                                                                                                                                                                        

CAMISA,  A  MANGA  TAMBÉM

DEVERÁ  RECEBER

SUBLIMAÇÃO.

04

CAMISA  POLO  MASCULINA,

MANGA  CURTA,  TECIDO,  NA

COR  BRANCA  COMPOSIÇÃO

100%  ALGODÃO,  BOLSO

LATERAL  ESQUERDO

SUPERIOR COM SILK-SCREEN

LOGOMARCA DA PREFEITURA

DE ARACRUZ. E SILK-SCREEN

NA MANGA DIREITA  NOS TAM

P AO XGG. COM ESCRITAS DO

CARGO NAS COSTAS.

500 UND 118,41 59.205,00

05

CAMISA  POLO  FEMININA,

MANGA  CURTA,  TECIDO,  NA

COR  BRANCA  COMPOSIÇÃO

100%  ALGODÃO,  BOLSO

LATERAL  ESQUERDO

SUPERIOR COM SILK-SCREEN

LOGOMARCA DA PREFEITURA

DE ARACRUZ. E SILK-SCREEN

NA MANGA DIREITA  NOS TAM

P AO XGG. COM ESCRITAS DO

CARGO NAS COSTAS.

500 UND 58,78 29.390,00

06

CAMISETA DE MANGA CURTA,

CONFECCIONADA NA  COR

BRANCA COM  DETALHES  EM

AZUL  NO  OMBROS, EM MEIA

MALHA 100% ALGODÃO, FIO

30.1  PENTEADO,

RESISTENTE  AO USO E AS

LAVAGENS, GOLA CARECA EM

LYCRA, PESPONTO  DUPLO,

TENDO NA FRENTE E  NAS

COSTAS LOGOTIPOS EM

CORES (TIPO SILK SCREEN)

EM SERIGRAFIA.   TAMANHOS

DO PP AO XGG

1.000 UND 53,24 53.240,00

07 CAMISA  DRY-FIT  UV 1.500 UND 82,52 123.780,00
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PROTECTION  SLIM  FITNESS,

COM PROTEÇÃO DA PELE DA

AÇÃO  NOCIVA  DOS  RAIOS

UV-A E  UV-B,  COM O FATOR

DE  PROTEÇÃO  SOLAR  FPS

50+ . BLOQUEIO DE 99% DOS

RAIOS UV-A E UV-B, ALÉM DE

UM FATOR DE PROTEÇÃO 50

(FPU 50+) NÃO SAI DEVE SAIR

APÓS  AS  LAVAGENS;

(PODENDO VARIAR A COR DO

TECIDO);  MANGA  LONG

TAMANHO  DO  PP  AO  XGG,

TENDO  NA  FRENTE  E  NAS

COSTAS  LOGOTIPOS  EM

CORES  (TIPO  SILK  SCREEN)

EM SERIGRAFIA.

08

CAMISA  SOCIAL  MANGA
CURTA COM PENCE FEMININA
TECIDO  GRAFIL,  NA  COR
BRANCA,  COLARINHO  BI-
PARTIDO,  FRENTE  ABERTA
COM  FECHAMENTO  ATRAVÉS
DE  BOTÕES  E  CASEADOS
EMBUTIDOS  NO  SENTIDO
VERTICAL,  MANGAS  CURTAS
COM BAINHAS FIXAS, 1 BOLSO
CHAPADO  5  CANTOS  SEM
TAMPO,  COSTAS  COM  PALA
SIMPLES  E  COM  2
PENCES.BOLSO  BORDADO
"PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
ARACRUZ"  E  ABAIXO
"SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAUDE"  (OU  BORDADO
COMPATÍVEL)  MANGA DIREITA
BORDADO BANDEIRA (4 CM X
2CM APROXIMADAMENTE)  DO
MUNICÍPIO  DE  ARACRUZ  E
ABAIXO  INSCRIÇÃO  "CENTRO
DE  CONTROLE  DE
ZOONOSES"  (OU  INSCRIÇÃO
OUTRA  COMPATÍVEL)
TAMANHO DO PP AO XGG

600 UND 126,74 76.044,00

09 CAMISA  SOCIAL  MANGA
CURTA  MASCULINA  TECIDO
GRAFIL,  NA  COR  BRANCA,
COLARINHO  BI-PARTIDO,

600 UND 107,77 64.662,00
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FRENTE  ABERTA  COM
FECHAMENTO  ATRAVÉS   DE
BOTÕES  E  CASEADOS
EMBUTIDOS  NO  SENTIDO
VERTICAL,  MANGAS  CURTAS
COM BAINHAS FIXAS, 1 BOLSO
CHAPADO 5 CANTOS  COSTAS
COM PALA SIMPLES E MACHO.
PESPONTO  COM  PÉ  DE
MÁQUINA NA PALA E OMBRO E
MANGAS.  BOLSO  BORDADO
"PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
ARACRUZ"  E  ABAIXO
"SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAUDE"  MANGA  DIREITA
BORDADO BANDEIRA (4 CM X
2CM APROXIMADAMENTE)  DO
MUNICÍPIO  DE  ARACRUZ  E
ABAIXO  INSCRIÇÃO  "CENTRO
DE  CONTROLE  DE
ZOONOSES"  (OU  INSCRIÇÃO
OUTRA  COMPATÍVEL)
TAMANHO DO PP AO XGG

10

BLUSA  MANGA  LONGA
CONFECCIONADA  EM
TRICOLINE  IBIZA  68%
POLIESTER,  27%  ALGODÃO,
5%  ELASTANO,  NA  COR
BRANCO,  BRASAO  DA
PRFEITURA  BORDADO
MEDINDO 7 X 8 CM.  TAMANHO
DO PP AO XGG

500 UND 168,97 84.485,00

11 COLETE UNISSEX EM TECIDO

BRIM LEVE 100% ALGODÃO NA

COR  AZUL  MARINHO,  COM

GOLA  V,  COM 4 (BOLSOS)

DIANTEIROS (SENDO DOIS 2

BOLSOS  SUPERIORES  COM

FECHAMENTO EM VELCRO E 2

BOLSOS  LOCALIZADOS  NA

PARTE  INFERIOR  COM

FECHAMENTO EM ZÍPER),

NAS COSTAS BORDADO NOME

DO  SETOR,  NA  LATERAL

ESQUERDA  SUPERIOR  DA

FRENTE  BORDADO  CARGO  E

BRASÃO  DA  PMA,

FECHAMENTO  FRONTAL  COM

300 UND 228,88 68.664,00
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ZIPER. TAMANHOS P AO XGG

12

CALÇA SARJA, COM BOLSO E

ELÁSTICO  NO  CÓS  ,  COM  2

BOLSOS  NA  FRENTE

CHAPADOS,  2  BOLSOS

TRASEIROS, TECIDO EM BRIM,

COR  AZUL,  TENDO NA

P E R N A  D I R E I T A  D A

FRENTE LOGOTIPOS EM

CORES (TIPO SILK SCREEN)

EM SERIGRAFIA.  TAMANHO DO

34 AO 50.

500 UND 96,94 48.470,00

13

SAIA  SARJA  ,COM  BOLSO  E

ELÁSTICO  NO  CÓS  (ATRÁS),

COM  2  BOLSOS  NA  FRENTE

CHAPADOS,  2  BOLSOS

TRASEIROS, TECIDO EM BRIM,

COR  AZUL,  TENDO NA

FRENTE E  NAS COSTAS

LOGOTIPOS EM  CORES

(TIPO SILK SCREEN)  EM

SERIGRAFIA.  TAMANHO DO 34

AO 50.

200 UND 60,30 12.060,00

14 CALÇA  OPERACIONAL
FEMININA  CÓS POSTIÇO COM
4,0CM  DE  LARGURA  COM
FECHAMENTO  ATRAVÉS  DE
BOTÃO   E  CASEADO  ,  5
PASSANTES V ISTA  EMBUTIDA
COM  ZIPER,  20BOLSOS
FRONTAIS  CHAPADOS  COM
ABERTURA TIPO  AMERICANA,
TRASEIRO  COM  PALAS  E  2
BOLSOS  CHAPADOS
EXTERNOS,  5  CANTOS,
LOGOMARCA PMA BRASÃO DO
MUNICIPIO  DE  ARACRUZ
BORDADO  NO  CANTO
SUPERIOR DIREITO DO BOLSO
TRASEIRO  DIREITO,  COM
TAMANHO APROXIMADO DE 3
CM DE ALTURA POR 2CM DE
ALTURA.  ZIPER  METÁLICO
(TIPO  3)  DE  15CM  PARA  OS
TAMANHOS DE 34 A 44 E 18 CM
PARA  O  46  AO  56;  BOTÃO
METÁLICO DE HASTE PARA O

600 UND 64,10
38.460,00
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CÓS.  ARTIGO  NOME  DO
ARTIGO   POLIESTER-BRIM
TIPO  DE  ACABAMENTO
NORMAL  COR  CÁQUI,
ARMAÇÃO  SARJA  3/1  E
COMPOSIÇÃO 33% POLIESTER
-  67%  ALGODAO.  ETIQUETAS
DE  GARANTIA
TOTAL/CONFECÇÃO,
IDENTIFICAÇÃO DO TECIDO E
TAMANHO  DA  PRENDA.
EMBALAGEM:  AS  PEÇAS
DEVEM  SER
ACONDICIONADAS EM SACOS
PLÁSTICOS INDIVIDUAIS ( COM
NUMERÇÃO  VISÍVEL);
EMBALAGEM  COLETIVA  EM
CAIXA  DE  PAPELÃO
DEVIDAMENTE
IDENTIFICADAS. OBSERVAÇÃO
AS PEÇAS SERÃO OBJETO DE
AVALIAÇÃO  TÉCNICA,  ONDE
ALÉM  DAS  ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS  SE  AVALIARÁ  A
QUALIDADE  DA  CONFECÇÃO,
COMO: PRECISÃO NO CORTE,
ACABAMENTO  DAS
COSTURAS,  FIXAÇÃO  DOS
BOTÕES  E  ACABAMENTO  EM
GERAL.

15 CALÇA  OPERACIONAL
MASCULINA,    CÓS  POSTIÇO
COM 4,0CM DE LARGURA COM
FECHAMENTO  ATRAVÉS  DE
BOTÃO   E  CASEADO  ,  7
PASSANTES V ISTA  EMBUTIDA
COM  ZIPER,  2  BOLSOS
FRONTAIS  CHAPADOS  COM
ABERTURA TIPO  AMERICANA,
1  BOLSINHO  RELÓGIO  NO
ESPELHO  DIREITO  TRASEIRO
COM  PALAS  E  2  BOLSOS
CHAPADOS   CHANFRADOS  ,
LOGOMARCA PMA BRASÃO DO
MUNICIPIO  DE  ARACRUZ
BORDADO  NO  CANTO
SUPERIOR DIREITO DO BOLSO
TRASEIRO  DIREITO,  COM
TAMANHO APROXIMADO DE 3
CM DE ALTURA POR 2CM DE
ALTURA.  ZIPER  METÁLICO
(TIPO  3)  DE  15CM  PARA  OS
TAMANHOS DE 34 A 44 E 18 CM

400 UND
70,52 28.208,00
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PARA  O  46  AO  56;  BOTÃO
METÁLICO DE HASTE PARA O
CÓS.  ARTIGO  NOME  DO
ARTIGO   POLIESTER-BRIM
TIPO  DE  ACABAMENTO
NORMAL  COR  CÁQUI,
ARMAÇÃO  SARJA  3/1  E
COMPOSIÇÃO 33% POLIESTER
-  67%  ALGODAO.  ETIQUETAS
DE  GARANTIA
TOTAL/CONFECÇÃO,
IDENTIFICAÇÃO DO TECIDO E
TAMANHO  DA
PRENDA.EMBALAGEM:  AS
PEÇAS  DEVEM  SER
ACONDICIONADAS EM SACOS
PLÁSTICOS INDIVIDUAIS ( COM
NUMERÇÃO  VISÍVEL);
EMBALAGEM  COLETIVA  EM
CAIXA  DE  PAPELÃO
DEVIDAMENTE
IDENTIFICADAS. OBSERVAÇÃO
AS PEÇAS SERÃO OBJETO DE
AVALIAÇÃO  TÉCNICA,  ONDE
ALÉM  DAS  ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS  SE  AVALIARÁ  A
QUALIDADE  DA  CONFECÇÃO,
COMO: PRECISÃO NO CORTE,
ACABAMENTO  DAS
COSTURAS,  FIXAÇÃO  DOS
BOTÕES  E  ACABAMENTO  EM
GERAL.

16 CALÇA OPERACIONAL BOLSO
TIPO  GONDOLA  PERNA
MODELO ESTILO JEANS,  CÓS
POSTIÇO  DE  4,0CM  COM
FECHAMENTO  ATRAVÉS  DE  1
BOTÃO  DE MASSA COMUM E
UM CASEADO,  7  PASSANTES,
VISTA EMBUTIDA COM ZIPER, 2
BOLSOS  FRONTAIS
EMBUTIDOS  COM  ABERTURA
TIPO  AMERICANO,  1
BOLSINHO  RELÓGIO  NO
ESPELHO DIREITO, TRASEIRO
COM  PALAS  E  2  BOLSOS
CHAPADOS  5  CANTOS  EM
FORMA  DE  BICO,  2  BOLSOS
CHAPADOS  TIPO  GONDOLA,
COM  TAMPO  MEDINDO  18CM
LARGURA X 23CM DE ALTURA
FIXADA Á  35  CM  ABAIXO  DA
PARTE INFERIOR DO CÓS NAS

500 UND
122,46 61.230,00
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LATERAIS  DAS  PERNAS
DIREITA  E  ESQUERDA  COM
PORTINHOLA  FECHADA
ATRAVÉS  DE  2  BOTÕES  DE
MASSA.  BRASÃO  DO
MUNICÍPIO  DE  ARACRUZ
BORDADO  NO  CANTO
SUPERIOR DIREITO DO BOLSO
TRASEIRO  DIREITO,  COM
TAMANHO APROXIMADO DE 3
CM DE ALTURA POR 2 CM DE
ALTURA.  ARTIGO  NOME  DO
ARTIGO;  POLIESTER-BRIM;
TIPO  DE  ACABAMENTO;
NORMAL;  COR;  CAQUI;
ARMAÇÃO;  SARJA  3/1E;
COMPOSIÇÃO;  33%
POLIESTER  -  67%  ALGODÃO.
ETIQUETAS  DE  GARANTIA
TOTAL/CONFECÇAÕ  ,
IDENTIFICAÇÃO DO TECIDO E
DE  TAMANHO  DA  PRENDA.
EMBALAGEM  AS  PEÇAS
DEVEM  SER
ACONDICIONADAS EM SACOS
PLÁSTICOS INDIVIDUAIS (COM
NUMERAÇÃO  VISÍVEL);
EMBALAGEM  COLETIVA   EM
CAIXA  DE  PAPELÃO
DEVIDAMENTE
IDENTIFICADAS. OBSERVAÇÃO
AS  PEÇAS  SERÃO  OBJETOS
DE  AVALIAÇÃO  TÉCNICA,
ONDE  ALÉM  DAS
ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS
SE AVALIÁRA A QUALIDADE DA
CONFECÇÃO,  COMO
PRECISÃO  DO  CORTE,
ACABAMENTO  DAS
COSTURAS,  FIXAÇÃO  DOS
BOTÕES  E  ACABAMENTO  EM
GERAL TAMANHO DO 34 AO 50.

17 JAQUETA  UNISSEX  COM
CAPUZ,  FABRICADA  EM
NÁILON  IMPERMEÁVEL  NA
COR AZUL, COM ENCHIMENTO
DE  MANTA  ACRÍLICA  COM
FORMAÇÃO  EM  MATELASSÊ.
ZÍPER FRONTAL COM DENTES
E  CADARÇO  EM  POLIÉSTER
(NA MESMA COR DO TECIDO).
PROTEÇÃO  DO  ZÍPER  DO
MESMO TECIDO, EM TODA SUA

200 UND
263,29 52.658,00
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EXTENSÃO,  QUE  SE  FECHA
COM 4 BOTÕES DE PRESSÃO.
DOIS  BOLSOS  NA  CINTURA,
PARA AS MÃOS, NA DIAGONAL,
NA  FRENTE  E  NAS  COSTAS
LOGOTIPO  EM  BORDADO
COLORIDO.  TAMANHO DO PP
AO XGG

18

CALÇA JEANS COM  STRETCH

MASCULINA,  100%  ALGODÃO

11OZ,  AZUL  (TRADICIONAL),

COS  POSTIÇO  APROX  40  CM

C/  FECHAMENTO  POR  MEIO

DE 1 BOTAO METÁLICO E UM

CASEADO,  APROX  7

PASSANTES,  VISTA EMBUTIDA

COM  ZIPER,  2  BOLSOS

FRONTAIS  EMBUTIDOS  COM

FORRO  DE  ALGODÃO  CRU  E

ABERTURA TIPO  AMERICANO,

PARTE TRASEIRA COM PALAS

E 2 BOLSOS CHAPADOS NOS 5

CONTOS EM FORMA DE BICO,

BARRA  COM  BAINHA  DE

APROX  10MM  COM  SILK-

SCREEN  LOGOMARCA  DA

PREFEITURA  DE  ARACRUZ.

TAMANHO DO 34 AO 50.

500 UND 109,60 54.800,00

19 CALÇA JEANS  COM  STRETCH

FEMININA  COMPOSIÇÃO  78%

ALGODÃO,  20%  POLIESTER E

ELASTANO,  10  OZ AZUL,  CÓS

POSTIÇO  APROX.  40MM  COM

FECHAMENTO POR MEIO DE 1

BOTÃO  METÁLICO  E  UM

CASEADO  DE  APROX.  7

PASSANTES,  VISTA EMBUTIDA

ZOM  ZIPER,  DOIS  BOLSOS

FRONTAIS  EMBUTIDOS  COM

FORRO  DE  ALGODÃO  CRU  E

ABERTURA TIPO  AMERICANO,

PARTE TRASEIRA COM PALAS

E  DOIS  BOLSOS  CHAPADOS

500 UND 77,72 38.860,00
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NOS  CINCO  CANTOS  EM

FORMA DE BICO BARRA COM

BAINHA  DE  APROXI.  10  MM.

COM  SILK-SCREEN

LOGOMARCA DA PREFEITURA

DE  ARACRUZ.  TAMANHO  DO

34 AO 50.

20

CALÇADO DE SEGURANÇA, DE

VELCRO,  TIPO  BOTINA,

CONFECCIONADO EM COURO

NA  COR  PRETA,  COURO

HIDROFUGADO,  ESPESSURA

1,9 MM COM TRÊS OU QUATRO

COSTURAS  NO

GASPEAMENTO  E  NO

RESTANTE  DUAS  COSTURAS,

COM  LINHA  DE  NAILON

POLIAMIDA,  CANO  COM

GOMOS  ACOLCHOADOS,

CALCANHEIRA EM COURO NA

COR  PRETA,  COM  PALMILHA

DE  RESINA  DE  COURO  OU

SINTÉTICA, SOLADO INJETADO

EM  POLIURETANO  (PU),  COM

RANHURAS  NO  SOLADO  QUE

PERMITA  MAIOR  ADERÊNCIA

AO  SOLO,  CONSTAR  Nº

CA/MTB  E  NOME  DO

FABRICANTE  IMPRESSO  NO

CALÇADO  DE  FORMA

INDELÉVEL.  O  FABRICANTE

DEVE  GARANTIR  AS

EXIGÊNCIAS  TÉCNICAS  DAS

NORMAS  NBR  12.561/1992,

POR  UM  PERÍODO  DE  SEIS

MESES, CONTRA DEFEITOS DA

FABRICAÇÃO – TAMANHOS DO

34 ao 49.

500 PARES
162,49

81.245,00

21

TÊNIS RESPIRÁVEL UNISSEX

SLIP-ON  COM  DESIGN

MINIMALISTA  E  PRÁTICO,

200 PARES 136,72 27.344,00
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ULTRA LEVE RESPIRÁVEL,

PALMILHA  DE  CONFORTO

SUPERIOR,  SOLADO

ANTIDERRAPANTE, MATERIAL

FLEXÍVEL, DESIGN MODERNO

E VERSÁTIL,  REDUÇÃO  DE

IMPACTO,  FÁCIL DE  LIMPAR,

ALTA  DURABILIDADE.  FICHA

TÉCNICA:  ALTURA  DA  SOLA:

APROXIMADAMENTE 3 CM 

- PRETO – SINTÉTICO, SUPER

CONFORTÁVEL JACAR, EVA 

-  PRETO/BRANCO  –

SINTÉTICO,  SUPER

CONFORTÁVEL JACAR, EVA 

- TAUPE - SINTÉTICO, SUPER

CONFORTÁVEL  JACAR,  EVA

TAMANHOS DO 34 AO 47.

22

MOCHILAS CONFECCIONADAS

EM POLIÉSTER 900 OU NYLON

420,  COR  AZUL  MARINHO,

MEDINDO:42CMX30CMX15CM,

COM DUAS ALÇAS DE COSTAS

ACOLCHOADAS,  DOIS

COMPARTIMENTOS

PRINCIPAIS,  SENDO  UM  DE

ZÍPER  Nº8,  E  O  SEGUNDO

COMPARTIMENTO  AUXILIAR

TENDO  A  OPÇÃO  DE

AUMENTAR  E  DIMINUIR  O

TAMANHO  DA  MOCHILA.  UM

BOLSO  FRONTAL  COM  DUAS

REPARTIÇÕES  E

FECHAMENTO  EM  ZIPER  Nº8.

PORTA  GARRAFAS  NAS

LATERAIS EM TELA.

TIPO DE 

PERSONALIZAÇÃO

PARA ESTE 

PRODUTO: 

BORDADO E 

300 UND 216,05 64.815,00
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SERIGRAFIA.

MEDIDA: C33CM X 

A40CM X P22CM

Material: Poliester 

600 | Poliester 900 | 

Lona Parafinada

9

23

BONÉ  DE  TECIDO
IMPERMEÁVEL  COM  FILTRO
ANTI-UV,  COM PROTEÇÃO DE
NUCA REMOVÍVEL.  O  TECIDO
DEVE  SER
OBRIGATORIAMENTE  ANTI-UV
(ÍNDICE UPF SUPERIOR A 50) E
IMPERMEÁVEL  A  AGUA.  É
TAMBÉM NECESSÁRIO QUE O
CHAPÉU  PROTEJA A NUCA E
NÃO  POSSUA  TECIDO
PERFURADO  QUE  DEIXE
PASSAR OS RAIOS SOLARES.
REGULÁVEL  AOS  TAMANHOS
P, M E G. CORES VARIADAS.

400 UND 94,34 37.736,00

24 CONJUNTO  PIJAMA

CIRURGICO  UNISSEX,

CONTENDO  CONTENDO

CALÇA LONGA COM 2 BOLSOS

DIANTEIROS  E  CÓS  COM

ELÁSTICO E CAMISA EM GOLA

V COM BOLSOS DIANTEIROS E

MANGA  CURTA  -

CONFECCIONADO  EM

OXFORD  NA COR VERDE COM

BRASAO  DA  PREFEITURA

BORDADO MEDINDO 7 X 8 CM

400 UND 100,44 40.176,00
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NA   MANGA  DIREITA  –

TAMANHOS DO P A XGG

25

CONJUNTO  PIJAMA

CIRURGICO  UNISSEX,

CONTENDO  CONTENDO

CALÇA LONGA COM 2 BOLSOS

DIANTEIROS  E  CÓS  COM

ELÁSTICO E CAMISA EM GOLA

V COM BOLSOS DIANTEIROS E

MANGA  CURTA  -

CONFECCIONADO  EM

OXFORD  NA COR AZUL COM

BRASAO  DA  PREFEITURA

BORDADO MEDINDO 7 X 8 CM

NA   MANGA  DIREITA  –

TAMANHOS DO P A XGG

400 UND 102,47 40.988,00

26

CONJUNTO  PIJAMA

CIRURGICO  UNISSEX,

CONTENDO  CONTENDO

CALÇA LONGA COM 2 BOLSOS

DIANTEIROS  E  CÓS  COM

ELÁSTICO E CAMISA EM GOLA

V COM BOLSOS DIANTEIROS E

MANGA  CURTA  -

CONFECCIONADO  EM

OXFORD  NA COR CINZA COM

BRASAO  DA  PREFEITURA

BORDADO MEDINDO 7 X 8 CM

NA   MANGA  DIREITA  –

TAMANHOS DO P A XGG

400 UND 98,13 39.252,00

27 JALECO  UNISSEX  DE  MANGA

LONGA,  TECIDO  EM  OXFORD

NA  COR  BRANCA,  GOLA  E

PUNHOS TRADICIONAIS, CINTA

NAS  COSTAS,  ABERTURA

LATERAIS  PARA MÃOS,  TRÊS

BOLSOS,  SENDO  UM  BOLSO

NA  LATERAL  ESQUERDA

SUPERIOR COM SILK-SCREEN

(IMAGEM  A  SER  DEFINIDA

1.000 UND 101,71 101.710,00
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PELO SETOR SOLICITANTE)  E

SILK-SCREEN  NA  MANGA

DIREITA  COM  A LOGOMARCA

DA PREFEITURA DE ARACRUZ

– TAMANHOS DO P A XGG

28 BOTA  DE  SEGURANÇA
CONFECCIONADA  EM  PVC
BRANCA, COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS:
USO:  INDICADA  PARA
LAVAGEM  DE  AMBIENTES,
COM RESISTÊNCIA À ÁGUA E
PRODUTOS DE LIMPEZA.
MATERIAL:  TOTALMENTE  EM
PVC INJETADO, COM SOLADO
ANTIDERRAPANTE,
RESISTENTE  A
ESCORREGAMENTOS  EM
PISOS  MOLHADOS  OU  COM
RESÍDUOS.
COR: BRANCA.
CANO:  LONGO,  COM ALTURA
SUFICIENTE PARA PROTEGER
A  PERNA  ATÉ  PRÓXIMO  AO
JOELHO.
NUMERAÇÃO  DISPONÍVEL:
DO  NÚMERO  34  AO  46,
CONFORME  NECESSIDADE
DO CONTRATANTE.
SOLADO:  ANTIDERRAPANTE,
COM  DESENHO  QUE
FAVOREÇA A ADERÊNCIA E O
ESCOAMENTO  DE  LÍQUIDOS,
OFERECENDO  MAIOR
SEGURANÇA AO USUÁRIO.
PALMILHA:  CONFORTÁVEL,
REMOVÍVEL  E  DE  FÁCIL
HIGIENIZAÇÃO.
RESISTÊNCIA:  À  ABRASÃO,
PRODUTOS QUÍMICOS LEVES,
ÓLEOS  E  GRAXAS  COMUNS
EM AMBIENTES DE LIMPEZA.
ACABAMENTO INTERNO: LISO
OU  COM  FORRO  LEVE,  QUE
FACILITE  A  COLOCAÇÃO  E
RETIRADA DA BOTA.
FORMATO  ANATÓMICO:
ADAPTADO  PARA  USO
PROLONGADO,  GARANTINDO
CONFORTO E ERGONOMIA.
NORMAS:  PRODUTO  DEVE
ATENDER  ÀS  EXIGÊNCIAS

200 PARES 104,44 20.888,00
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DAS  NORMAS  DE
SEGURANÇA  APLICÁVEIS
PARA  EQUIPAMENTOS  DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI).
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA PROPOSTA

REGISTRO DE PREÇOS

ITEM
DESCRIÇÃO QUANT.

MÁX.
UND MARCA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01

CAMISA  DE  MALHA  PV

(65%  POLIÉSTER-35%

VISCOSE),  MANGA CURTA,

COR  DO  TECIDO

PODENDO  VARIAR,  GOLA

REDONDA,  TAMANHOS

VARIADOS (P,  M,  G,  GG E

XGG),  CONTENDO

SUBLIMAÇÃO  NAS

DIMENSÕES  MÁXIMAS  DE

20 CM NA PARTE FRONTAL

E  20  CM  NA  PARTE

POSTERIOR DA CAMISA, A

MANGA  TAMBÉM  DEVERÁ

RECEBER SUBLIMAÇÃO.

2.500 UND

02

CAMISA  DE  MALHA  PV

(65%  POLIÉSTER-35%

VISCOSE),  MANGA CURTA,

COR  DO  TECIDO

PODENDO  VARIAR,  GOLA

POLO, TAMANHOS

VARIADOS (P,  M,  G,  GG E

XGG),  CONTENDO

SUBLIMAÇÃO  NAS

DIMENSÕES  MÁXIMAS  DE

20 CM NA PARTE FRONTAL

E  20  CM  NA  PARTE

POSTERIOR DA CAMISA, A

MANGA  TAMBÉM  DEVERÁ

RECEBER  SUBLIMAÇÃO  -

GOLA  E  MANGA  EM

ALGODÃO.

2.000 UND

03
CAMISA  DE  MALHA  PV

(65%  POLIÉSTER-35%

2.500
UND
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VISCOSE),  MANGA CURTA,

COR  DO  TECIDO

PODENDO  VARIAR,  GOLA

V,  TAMANHOS  VARIADOS

(P,  M,  G,  GG  E  XGG),

CONTENDO  SUBLIMAÇÃO

NAS DIMENSÕES MÁXIMAS

DE  20  CM  NA  PARTE

FRONTAL  E  20  CM  NA

PARTE  POSTERIOR  DA

CAMISA, A MANGA TAMBÉM

DEVERÁ  RECEBER

SUBLIMAÇÃO.

04

CAMISA  POLO

MASCULINA,  MANGA

CURTA,  TECIDO,  NA  COR

BRANCA  COMPOSIÇÃO

100%  ALGODÃO,  BOLSO

LATERAL  ESQUERDO

SUPERIOR  COM  SILK-

SCREEN  LOGOMARCA DA

PREFEITURA DE ARACRUZ.

E SILK-SCREEN NA MANGA

DIREITA   NOS  TAM  P  AO

XGG.  COM  ESCRITAS  DO

CARGO NAS COSTAS.

500 UND

05

CAMISA  POLO  FEMININA,

MANGA  CURTA,  TECIDO,

NA  COR  BRANCA

COMPOSIÇÃO  100%

ALGODÃO,  BOLSO

LATERAL  ESQUERDO

SUPERIOR  COM  SILK-

SCREEN  LOGOMARCA DA

PREFEITURA DE ARACRUZ.

E SILK-SCREEN NA MANGA

DIREITA   NOS  TAM  P  AO

XGG.  COM  ESCRITAS  DO

CARGO NAS COSTAS.

500 UND

06 CAMISETA DE MANGA 1.000 UND
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CURTA, CONFECCIONADA

NA  COR  BRANCA COM

DETALHES  EM  AZUL  NO

OMBROS, EM MEIA

MALHA  100% ALGODÃO,

FIO 30.1  PENTEADO,

RESISTENTE  AO  USO E

AS LAVAGENS, GOLA

CARECA EM LYCRA,

PESPONTO  DUPLO,

TENDO NA FRENTE E

NAS COSTAS LOGOTIPOS

EM  CORES (TIPO SILK

SCREEN)  EM SERIGRAFIA.

TAMANHOS DO PP AO XGG

07

CAMISA  DRY-FIT  UV

PROTECTION  SLIM

FITNESS,  COM

PROTEÇÃO  DA PELE  DA

AÇÃO NOCIVA DOS RAIOS

UV-A  E  UV-B,  COM  O

FATOR  DE  PROTEÇÃO

SOLAR  FPS  50+  .

BLOQUEIO  DE  99%  DOS

RAIOS UV-A E UV-B, ALÉM

DE  UM  FATOR  DE

PROTEÇÃO  50  (FPU  50+)

NÃO SAI DEVE SAIR APÓS

AS LAVAGENS;  (PODENDO

VARIAR  A  COR  DO

TECIDO);  MANGA  LONG

TAMANHO DO PP AO XGG,

TENDO NA FRENTE E NAS

COSTAS  LOGOTIPOS  EM

CORES  (TIPO  SILK

SCREEN) EM SERIGRAFIA.

1.500 UND

08 CAMISA  SOCIAL  MANGA
CURTA  COM  PENCE
FEMININA TECIDO GRAFIL,
NA  COR  BRANCA,
COLARINHO  BI-PARTIDO,
FRENTE  ABERTA  COM
FECHAMENTO  ATRAVÉS

600 UND
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DE BOTÕES E CASEADOS
EMBUTIDOS  NO  SENTIDO
VERTICAL,  MANGAS
CURTAS  COM  BAINHAS
FIXAS, 1 BOLSO CHAPADO
5  CANTOS  SEM  TAMPO,
COSTAS  COM  PALA
SIMPLES  E  COM  2
PENCES.BOLSO BORDADO
"PREFEITURA  MUNICIPAL
DE  ARACRUZ"  E  ABAIXO
"SECRETARIA  MUNICIPAL
DE SAUDE" (OU BORDADO
COMPATÍVEL)  MANGA
DIREITA  BORDADO
BANDEIRA  (4  CM  X  2CM
APROXIMADAMENTE)  DO
MUNICÍPIO DE ARACRUZ E
ABAIXO  INSCRIÇÃO
"CENTRO  DE  CONTROLE
DE  ZOONOSES"  (OU
INSCRIÇÃO  OUTRA
COMPATÍVEL)   TAMANHO
DO PP AO XGG

09 CAMISA  SOCIAL  MANGA
CURTA  MASCULINA
TECIDO  GRAFIL,  NA  COR
BRANCA,  COLARINHO  BI-
PARTIDO, FRENTE ABERTA
COM  FECHAMENTO
ATRAVÉS   DE  BOTÕES  E
CASEADOS  EMBUTIDOS
NO  SENTIDO  VERTICAL,
MANGAS  CURTAS  COM
BAINHAS  FIXAS,  1  BOLSO
CHAPADO  5  CANTOS
COSTAS  COM  PALA
SIMPLES  E  MACHO.
PESPONTO  COM  PÉ  DE
MÁQUINA  NA  PALA  E
OMBRO  E   MANGAS.
BOLSO  BORDADO
"PREFEITURA  MUNICIPAL
DE  ARACRUZ"  E  ABAIXO
"SECRETARIA  MUNICIPAL
DE  SAUDE"  MANGA
DIREITA  BORDADO
BANDEIRA  (4  CM  X  2CM
APROXIMADAMENTE)  DO
MUNICÍPIO DE ARACRUZ E
ABAIXO  INSCRIÇÃO
"CENTRO  DE  CONTROLE
DE  ZOONOSES"  (OU

600 UND
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INSCRIÇÃO  OUTRA
COMPATÍVEL)   TAMANHO
DO PP AO XGG

10

BLUSA  MANGA  LONGA
CONFECCIONADA  EM
TRICOLINE  IBIZA  68%
POLIESTER,  27%
ALGODÃO,  5% ELASTANO,
NA COR BRANCO, BRASAO
DA PRFEITURA BORDADO
MEDINDO  7  X  8  CM.
TAMANHO DO PP AO XGG

500 UND

11

COLETE  UNISSEX  EM

TECIDO  BRIM  LEVE  100%

ALGODÃO  NA  COR  AZUL

MARINHO,  COM  GOLA  V,

COM 4 (BOLSOS)

DIANTEIROS (SENDO

DOIS  2  BOLSOS

SUPERIORES  COM

FECHAMENTO EM VELCRO

E 2 BOLSOS LOCALIZADOS

NA  PARTE  INFERIOR  COM

FECHAMENTO EM ZÍPER),

NAS  COSTAS  BORDADO

NOME  DO  SETOR,  NA

LATERAL  ESQUERDA

SUPERIOR  DA  FRENTE

BORDADO  CARGO  E

BRASÃO  DA  PMA,

FECHAMENTO  FRONTAL

COM ZIPER. TAMANHOS P

AO XGG

300 UND

12 CALÇA  SARJA,  COM

BOLSO  E  ELÁSTICO  NO

CÓS ,  COM 2 BOLSOS NA

FRENTE  CHAPADOS,  2

BOLSOS  TRASEIROS,

TECIDO EM BRIM,  COR

AZUL,  TENDO NA

P E R N A  D I R E I T A  D A

FRENTE LOGOTIPOS EM

CORES (TIPO SILK

500 UND
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SCREEN)  EM SERIGRAFIA.

TAMANHO DO 34 AO 50.

13

SAIA SARJA ,COM BOLSO E

ELÁSTICO  NO  CÓS

(ATRÁS),  COM  2  BOLSOS

NA FRENTE CHAPADOS,  2

BOLSOS  TRASEIROS,

TECIDO EM BRIM,  COR

AZUL, TENDO NA FRENTE

E  NAS COSTAS

LOGOTIPOS EM  CORES

(TIPO SILK SCREEN)  EM

SERIGRAFIA.  TAMANHO DO

34 AO 50.

200 UND

14 CALÇA  OPERACIONAL
FEMININA  CÓS  POSTIÇO
COM  4,0CM  DE  LARGURA
COM  FECHAMENTO
ATRAVÉS  DE  BOTÃO   E
CASEADO ,  5  PASSANTES
V  ISTA   EMBUTIDA  COM
ZIPER,  20BOLSOS
FRONTAIS  CHAPADOS
COM  ABERTURA  TIPO
AMERICANA,  TRASEIRO
COM  PALAS  E  2  BOLSOS
CHAPADOS  EXTERNOS,  5
CANTOS,  LOGOMARCA
PMA  BRASÃO  DO
MUNICIPIO  DE  ARACRUZ
BORDADO  NO  CANTO
SUPERIOR  DIREITO  DO
BOLSO  TRASEIRO
DIREITO,  COM  TAMANHO
APROXIMADO DE 3 CM DE
ALTURA  POR  2CM  DE
ALTURA.  ZIPER  METÁLICO
(TIPO 3) DE 15CM PARA OS
TAMANHOS DE 34 A 44 E 18
CM  PARA  O  46  AO  56;
BOTÃO  METÁLICO  DE
HASTE  PARA  O  CÓS.
ARTIGO NOME DO ARTIGO
POLIESTER-BRIM  TIPO  DE
ACABAMENTO  NORMAL
COR  CÁQUI,  ARMAÇÃO
SARJA 3/1 E COMPOSIÇÃO
33%  POLIESTER  -  67%
ALGODAO.  ETIQUETAS  DE
GARANTIA

600 UND
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TOTAL/CONFECÇÃO,
IDENTIFICAÇÃO  DO
TECIDO  E  TAMANHO  DA
PRENDA. EMBALAGEM: AS
PEÇAS  DEVEM  SER
ACONDICIONADAS  EM
SACOS  PLÁSTICOS
INDIVIDUAIS  (  COM
NUMERÇÃO  VISÍVEL);
EMBALAGEM COLETIVA EM
CAIXA  DE  PAPELÃO
DEVIDAMENTE
IDENTIFICADAS.
OBSERVAÇÃO  AS  PEÇAS
SERÃO  OBJETO  DE
AVALIAÇÃO  TÉCNICA,
ONDE  ALÉM  DAS
ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS SE AVALIARÁ  A
QUALIDADE  DA
CONFECÇÃO,  COMO:
PRECISÃO  NO  CORTE,
ACABAMENTO  DAS
COSTURAS, FIXAÇÃO DOS
BOTÕES  E  ACABAMENTO
EM GERAL.

15 CALÇA  OPERACIONAL
MASCULINA,    CÓS
POSTIÇO  COM  4,0CM  DE
LARGURA  COM
FECHAMENTO  ATRAVÉS
DE BOTÃO  E CASEADO , 7
PASSANTES  V  ISTA
EMBUTIDA  COM  ZIPER,  2
BOLSOS  FRONTAIS
CHAPADOS  COM
ABERTURA  TIPO
AMERICANA,  1 BOLSINHO
RELÓGIO  NO  ESPELHO
DIREITO  TRASEIRO  COM
PALAS  E  2  BOLSOS
CHAPADOS  CHANFRADOS
,   LOGOMARCA  PMA
BRASÃO DO MUNICIPIO DE
ARACRUZ  BORDADO  NO
CANTO SUPERIOR DIREITO
DO  BOLSO  TRASEIRO
DIREITO,  COM  TAMANHO
APROXIMADO DE 3 CM DE
ALTURA  POR  2CM  DE
ALTURA.  ZIPER  METÁLICO
(TIPO 3) DE 15CM PARA OS
TAMANHOS DE 34 A 44 E 18

400 UND
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CM  PARA  O  46  AO  56;
BOTÃO  METÁLICO  DE
HASTE  PARA  O  CÓS.
ARTIGO NOME DO ARTIGO
POLIESTER-BRIM  TIPO  DE
ACABAMENTO  NORMAL
COR  CÁQUI,  ARMAÇÃO
SARJA 3/1 E COMPOSIÇÃO
33%  POLIESTER  -  67%
ALGODAO.  ETIQUETAS  DE
GARANTIA
TOTAL/CONFECÇÃO,
IDENTIFICAÇÃO  DO
TECIDO  E  TAMANHO  DA
PRENDA.EMBALAGEM:  AS
PEÇAS  DEVEM  SER
ACONDICIONADAS  EM
SACOS  PLÁSTICOS
INDIVIDUAIS  (  COM
NUMERÇÃO  VISÍVEL);
EMBALAGEM COLETIVA EM
CAIXA  DE  PAPELÃO
DEVIDAMENTE
IDENTIFICADAS.
OBSERVAÇÃO  AS  PEÇAS
SERÃO  OBJETO  DE
AVALIAÇÃO  TÉCNICA,
ONDE  ALÉM  DAS
ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS SE AVALIARÁ  A
QUALIDADE  DA
CONFECÇÃO,  COMO:
PRECISÃO  NO  CORTE,
ACABAMENTO  DAS
COSTURAS, FIXAÇÃO DOS
BOTÕES  E  ACABAMENTO
EM GERAL.

16 CALÇA  OPERACIONAL
BOLSO  TIPO  GONDOLA
PERNA  MODELO  ESTILO
JEANS,  CÓS  POSTIÇO  DE
4,0CM COM FECHAMENTO
ATRAVÉS DE 1 BOTÃO DE
MASSA  COMUM  E  UM
CASEADO,  7  PASSANTES,
VISTA  EMBUTIDA  COM
ZIPER,  2  BOLSOS
FRONTAIS  EMBUTIDOS
COM  ABERTURA  TIPO
AMERICANO,  1  BOLSINHO
RELÓGIO  NO  ESPELHO
DIREITO,  TRASEIRO  COM
PALAS  E  2  BOLSOS

500 UND
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CHAPADOS 5  CANTOS EM
FORMA  DE  BICO,  2
BOLSOS  CHAPADOS  TIPO
GONDOLA,  COM  TAMPO
MEDINDO 18CM LARGURA
X 23CM DE ALTURA FIXADA
Á 35 CM ABAIXO DA PARTE
INFERIOR  DO  CÓS  NAS
LATERAIS  DAS  PERNAS
DIREITA E ESQUERDA COM
PORTINHOLA  FECHADA
ATRAVÉS DE 2 BOTÕES DE
MASSA.  BRASÃO  DO
MUNICÍPIO  DE  ARACRUZ
BORDADO  NO  CANTO
SUPERIOR  DIREITO  DO
BOLSO  TRASEIRO
DIREITO,  COM  TAMANHO
APROXIMADO DE 3 CM DE
ALTURA  POR  2  CM  DE
ALTURA. ARTIGO NOME DO
ARTIGO; POLIESTER-BRIM;
TIPO  DE  ACABAMENTO;
NORMAL;  COR;  CAQUI;
ARMAÇÃO;  SARJA  3/1E;
COMPOSIÇÃO;  33%
POLIESTER  -  67%
ALGODÃO.  ETIQUETAS  DE
GARANTIA
TOTAL/CONFECÇAÕ  ,
IDENTIFICAÇÃO  DO
TECIDO E DE TAMANHO DA
PRENDA.  EMBALAGEM  AS
PEÇAS  DEVEM  SER
ACONDICIONADAS  EM
SACOS  PLÁSTICOS
INDIVIDUAIS  (COM
NUMERAÇÃO  VISÍVEL);
EMBALAGEM  COLETIVA
EM   CAIXA  DE  PAPELÃO
DEVIDAMENTE
IDENTIFICADAS.
OBSERVAÇÃO  AS  PEÇAS
SERÃO  OBJETOS  DE
AVALIAÇÃO  TÉCNICA,
ONDE  ALÉM  DAS
ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS SE  AVALIÁRA A
QUALIDADE  DA
CONFECÇÃO,  COMO
PRECISÃO  DO  CORTE,
ACABAMENTO  DAS
COSTURAS, FIXAÇÃO DOS
BOTÕES  E  ACABAMENTO
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EM GERAL TAMANHO DO 34
AO 50.

17

JAQUETA  UNISSEX  COM
CAPUZ,  FABRICADA  EM
NÁILON IMPERMEÁVEL NA
COR  AZUL,  COM
ENCHIMENTO  DE  MANTA
ACRÍLICA COM FORMAÇÃO
EM  MATELASSÊ.  ZÍPER
FRONTAL COM  DENTES  E
CADARÇO  EM  POLIÉSTER
(NA  MESMA  COR  DO
TECIDO).  PROTEÇÃO  DO
ZÍPER DO MESMO TECIDO,
EM TODA SUA EXTENSÃO,
QUE  SE  FECHA  COM  4
BOTÕES  DE  PRESSÃO.
DOIS  BOLSOS  NA
CINTURA, PARA AS MÃOS,
NA DIAGONAL, NA FRENTE
E  NAS  COSTAS
LOGOTIPO  EM  BORDADO
COLORIDO.  TAMANHO DO
PP AO XGG

200 UND

18 CALÇA  JEANS  COM

STRETCH MASCULINA,

100%  ALGODÃO  11OZ,

AZUL (TRADICIONAL),  COS

POSTIÇO APROX 40 CM C/

FECHAMENTO  POR  MEIO

DE 1  BOTAO METÁLICO E

UM  CASEADO,  APROX  7

PASSANTES,  VISTA

EMBUTIDA  COM  ZIPER,  2

BOLSOS  FRONTAIS

EMBUTIDOS  COM  FORRO

DE  ALGODÃO  CRU  E

ABERTURA  TIPO

AMERICANO,  PARTE

TRASEIRA COM PALAS E 2

BOLSOS CHAPADOS NOS 5

CONTOS  EM  FORMA  DE

BICO, BARRA COM BAINHA

DE  APROX  10MM  COM

SILK-SCREEN

LOGOMARCA  DA

500 UND
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PREFEITURA DE ARACRUZ.

TAMANHO DO 34 AO 50.

19

CALÇA  JEANS  COM

STRETCH  FEMININA

COMPOSIÇÃO  78%

ALGODÃO,  20%

POLIESTER  E  ELASTANO,

10 OZ AZUL, CÓS POSTIÇO

APROX.  40MM  COM

FECHAMENTO  POR  MEIO

DE 1  BOTÃO METÁLICO E

UM CASEADO DE APROX. 7

PASSANTES,  VISTA

EMBUTIDA  ZOM  ZIPER,

DOIS  BOLSOS  FRONTAIS

EMBUTIDOS  COM  FORRO

DE  ALGODÃO  CRU  E

ABERTURA  TIPO

AMERICANO,  PARTE

TRASEIRA  COM  PALAS  E

DOIS  BOLSOS  CHAPADOS

NOS  CINCO  CANTOS  EM

FORMA  DE  BICO  BARRA

COM  BAINHA DE  APROXI.

10 MM. COM SILK-SCREEN

LOGOMARCA  DA

PREFEITURA DE ARACRUZ.

TAMANHO DO  34 AO 50.

500 UND

20 CALÇADO  DE

SEGURANÇA, DE VELCRO,

TIPO  BOTINA,

CONFECCIONADO  EM

COURO  NA  COR  PRETA,

COURO  HIDROFUGADO,

ESPESSURA 1,9  MM  COM

TRÊS  OU  QUATRO

COSTURAS  NO

GASPEAMENTO  E  NO

RESTANTE  DUAS

COSTURAS, COM LINHA DE

NAILON POLIAMIDA,  CANO

500 PARES
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COM  GOMOS

ACOLCHOADOS,

CALCANHEIRA EM COURO

NA  COR  PRETA,  COM

PALMILHA  DE  RESINA  DE

COURO  OU  SINTÉTICA,

SOLADO  INJETADO  EM

POLIURETANO  (PU),  COM

RANHURAS  NO  SOLADO

QUE  PERMITA  MAIOR

ADERÊNCIA  AO  SOLO,

CONSTAR  Nº  CA/MTB  E

NOME  DO  FABRICANTE

IMPRESSO  NO  CALÇADO

DE  FORMA INDELÉVEL.  O

FABRICANTE  DEVE

GARANTIR AS EXIGÊNCIAS

TÉCNICAS  DAS  NORMAS

NBR 12.561/1992,  POR UM

PERÍODO DE SEIS MESES,

CONTRA  DEFEITOS  DA

FABRICAÇÃO – TAMANHOS

DO 34 ao 49.

21 TÊNIS RESPIRÁVEL

UNISSEX  SLIP-ON  COM

DESIGN  MINIMALISTA  E

PRÁTICO,  ULTRA LEVE

RESPIRÁVEL,  PALMILHA

DE  CONFORTO

SUPERIOR,  SOLADO

ANTIDERRAPANTE,

MATERIAL FLEXÍVEL,

DESIGN MODERNO E

VERSÁTIL,  REDUÇÃO  DE

IMPACTO,  FÁCIL  DE

LIMPAR,  ALTA

DURABILIDADE.  FICHA

TÉCNICA:  ALTURA  DA

SOLA:

APROXIMADAMENTE 3 CM

200 PARES
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-  PRETO  –  SINTÉTICO,

SUPER  CONFORTÁVEL

JACAR, EVA 

-  PRETO/BRANCO  –

SINTÉTICO,  SUPER

CONFORTÁVEL  JACAR,

EVA 

-  TAUPE  -  SINTÉTICO,

SUPER  CONFORTÁVEL

JACAR, EVA   TAMANHOS

DO 34 AO 47.

22 MOCHILAS

CONFECCIONADAS  EM

POLIÉSTER 900 OU NYLON

420,  COR AZUL MARINHO,

MEDINDO:42CMX30CMX15

CM, COM DUAS ALÇAS DE

COSTAS  ACOLCHOADAS,

DOIS  COMPARTIMENTOS

PRINCIPAIS, SENDO UM DE

ZÍPER Nº8, E O SEGUNDO

COMPARTIMENTO

AUXILIAR TENDO A OPÇÃO

DE AUMENTAR E DIMINUIR

O TAMANHO DA MOCHILA.

UM BOLSO FRONTAL COM

DUAS  REPARTIÇÕES  E

FECHAMENTO  EM  ZIPER

Nº8.  PORTA  GARRAFAS

NAS LATERAIS EM TELA.

TIPO DE 

PERSONALIZAÇÃO PARA 

ESTE PRODUTO: 

BORDADO E SERIGRAFIA.

MEDIDA: C33CM X A40CM X

P22CM

Material: Poliester 600 | 

Poliester 900 | Lona 

Parafinada

300 UND
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23

BONÉ  DE  TECIDO
IMPERMEÁVEL  COM
FILTRO  ANTI-UV,  COM
PROTEÇÃO  DE  NUCA
REMOVÍVEL.  O  TECIDO
DEVE  SER
OBRIGATORIAMENTE ANTI-
UV (ÍNDICE UPF SUPERIOR
A  50)  E  IMPERMEÁVEL  A
AGUA.  É  TAMBÉM
NECESSÁRIO  QUE  O
CHAPÉU PROTEJA A NUCA
E  NÃO  POSSUA  TECIDO
PERFURADO  QUE  DEIXE
PASSAR  OS  RAIOS
SOLARES.  REGULÁVEL
AOS TAMANHOS P, M E G.
CORES VARIADAS.

400 UND

24

CONJUNTO  PIJAMA

CIRURGICO  UNISSEX,

CONTENDO  CONTENDO

CALÇA  LONGA  COM  2

BOLSOS  DIANTEIROS  E

CÓS  COM  ELÁSTICO  E

CAMISA EM  GOLA V  COM

BOLSOS  DIANTEIROS  E

MANGA  CURTA  -

CONFECCIONADO  EM

OXFORD  NA COR VERDE

COM  BRASAO  DA

PREFEITURA  BORDADO

MEDINDO  7  X  8  CM  NA

MANGA  DIREITA  –

TAMANHOS DO P A XGG

400 UND

25 CONJUNTO  PIJAMA 400 UND
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CIRURGICO  UNISSEX,

CONTENDO  CONTENDO

CALÇA  LONGA  COM  2

BOLSOS  DIANTEIROS  E

CÓS  COM  ELÁSTICO  E

CAMISA EM  GOLA V  COM

BOLSOS  DIANTEIROS  E

MANGA  CURTA  -

CONFECCIONADO  EM

OXFORD   NA  COR  AZUL

COM  BRASAO  DA

PREFEITURA  BORDADO

MEDINDO  7  X  8  CM  NA

MANGA  DIREITA  –

TAMANHOS DO P A XGG

26

CONJUNTO  PIJAMA

CIRURGICO  UNISSEX,

CONTENDO  CONTENDO

CALÇA  LONGA  COM  2

BOLSOS  DIANTEIROS  E

CÓS  COM  ELÁSTICO  E

CAMISA EM  GOLA V  COM

BOLSOS  DIANTEIROS  E

MANGA  CURTA  -

CONFECCIONADO  EM

OXFORD   NA COR  CINZA

COM  BRASAO  DA

PREFEITURA  BORDADO

MEDINDO  7  X  8  CM  NA

MANGA  DIREITA  –

TAMANHOS DO P A XGG

400 UND

27 JALECO  UNISSEX  DE

MANGA  LONGA,  TECIDO

EM  OXFORD  NA  COR

BRANCA, GOLA E PUNHOS

TRADICIONAIS,  CINTA NAS

COSTAS,  ABERTURA

LATERAIS  PARA  MÃOS,

TRÊS BOLSOS, SENDO UM

BOLSO  NA  LATERAL

ESQUERDA  SUPERIOR

1.000 UND
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COM  SILK-SCREEN

(IMAGEM A SER DEFINIDA

PELO  SETOR

SOLICITANTE)  E  SILK-

SCREEN  NA  MANGA

DIREITA  COM  A

LOGOMARCA  DA

PREFEITURA DE ARACRUZ

– TAMANHOS DO P A XGG

28 BOTA  DE  SEGURANÇA
CONFECCIONADA EM PVC
BRANCA,  COM  AS
SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS:
USO:  INDICADA  PARA
LAVAGEM  DE  AMBIENTES,
COM RESISTÊNCIA À ÁGUA
E PRODUTOS DE LIMPEZA.
MATERIAL:  TOTALMENTE
EM  PVC  INJETADO,  COM
SOLADO
ANTIDERRAPANTE,
RESISTENTE  A
ESCORREGAMENTOS  EM
PISOS  MOLHADOS  OU
COM RESÍDUOS.
COR: BRANCA.
CANO:  LONGO,  COM
ALTURA SUFICIENTE PARA
PROTEGER A PERNA ATÉ
PRÓXIMO AO JOELHO.
NUMERAÇÃO
DISPONÍVEL: DO NÚMERO
34  AO  46,  CONFORME
NECESSIDADE  DO
CONTRATANTE.
SOLADO:
ANTIDERRAPANTE,  COM
DESENHO QUE FAVOREÇA
A  ADERÊNCIA  E  O
ESCOAMENTO  DE
LÍQUIDOS,  OFERECENDO
MAIOR  SEGURANÇA  AO
USUÁRIO.
PALMILHA:
CONFORTÁVEL,
REMOVÍVEL  E  DE  FÁCIL
HIGIENIZAÇÃO.
RESISTÊNCIA:  À
ABRASÃO,  PRODUTOS
QUÍMICOS LEVES, ÓLEOS

200 PARES
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E  GRAXAS  COMUNS  EM
AMBIENTES DE LIMPEZA.
ACABAMENTO  INTERNO:
LISO  OU  COM  FORRO
LEVE,  QUE  FACILITE  A
COLOCAÇÃO E RETIRADA
DA BOTA.
FORMATO  ANATÓMICO:
ADAPTADO  PARA  USO
PROLONGADO,
GARANTINDO  CONFORTO
E ERGONOMIA.
NORMAS: PRODUTO DEVE
ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS
DAS  NORMAS  DE
SEGURANÇA  APLICÁVEIS
PARA EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO  INDIVIDUAL
(EPI).

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO

DADOS DO PROPONENTE:

Razão social: ...................................................................................................................... ...............

CNPJ nº.: .............................................................................................................................. .............

Banco:........... Agência nº.: .................Conta nº.: ........................(Informação não desclassificatória).

Endereço completo: .................................................................................................................... .......

Telefone: ................................................................ E-mail: ................................................................

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:

Nome: ................................................................................................................................ ...............

Identidade  nº.: .......................................................CPF nº ...............................................................

Telefone: ................................................................ E-mail: ................................................................

Prazo de Validade/Garantia: conforme Termo de Referência: .............................................

Validade da proposta (Não  inferior  a  120 dias,  contados  a  partir  da  data  da  anexação  da  proposta  na

plataforma. Serão aceitas propostas com prazo de validade superior): ...........................................….

Prazo de entrega dos produtos: conforme edital 

Em ....... de ................................. de 2026.

............................................................................
Assinatura da Proponente
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA OUTRAS COMPROVAÇÕES
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ - ES
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026

(RAZÃO  SOCIAL DA EMPRESA),  estabelecida  na  ....(ENDEREÇO  COMPLETO)....,  inscrita  no
CNPJ  sob  nº  ......................,  neste  ato  representada  pelo  seu
(REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que:

( ) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 4 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art.  4º,  da Lei  nº  14.133,  de 2021, no caso do licitante  enquadrado como
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;

(  )  não  celebrou  contratos  com  a  Administração  Pública,  no  ano  calendário  de  realização  da
licitação,  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do que dispõe art.
4º da Lei 14.133/21. 

a) atende aos requisitos de habilitação;

b) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a
proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  par  atendimento  dos  direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lei trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no
instrumento convocatório;

c) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como que s compromete
a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregado
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7º, XXXIII, da Constituição Federal.

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III d art. 5º da Constituição
Federal;

f)  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

g) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 no caso de licitante
organizado em cooperativa;

h) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, d 14 de agosto de
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados
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pessoais  e  dados  pessoais  sensíveis  a  que  tenha  acesso,  para  o  propósito  de  execução  e
acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir utilizar ou deles dar
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou
regulatória.

i) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme o disposto no art.
78 da Lei Orgânica Municipal nº 001/1990.

j)  que  é  considerada  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão
previstas  no  §4º  do  artigo  3º  do  mesmo  diploma;  gozando,  assim,  do  regime  diferenciado  e
favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de participação na presente licitação

Observação: não se enquadrando na situação da alínea “j”, remover da declaração. 

k)  que  a  proposta  apresentada  para  participar  da  presente  Licitação  foi  elaborada  de  maneira
independente (pelo Licitante / Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

l)  a  intenção de apresentar  a  proposta elaborada  para participar  da presente Licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

m) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida
licitação;

n) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo
ou em parte,  direta  ou indiretamente,  comunicado ou discutido com qualquer outro  participante
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

o) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

p) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

Por ser verdade assina a presente.

......................................., ........... de ....................... de 2026.

Local/Data
Assinatura do Responsável Legal pela Empresa
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ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025

O MUNICÍPIO DE ARACRUZ - ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº. 27.142.702/0001-66, com sede na Avenida Morobá, nº. 20, Bairro Morobá, Aracruz - ES, ,
neste  ato  representado  pelo(a) Secretário(a) Municipal  de  Saúde, nacionalidade,  estado  civil,
profissão, portador do CPF ....................... e da CI nº. ........................, residente na .........................  ,
nos  termos  da  Lei  nº...................,  regulamentada  pelo  Decreto  nº.................,  e  a
Empresa .....................................,  pessoa jurídica de direito  privado,  inscrita  no CNPJ/MF sob o
nº. ...................................................,  estabelecida na .....................................,  representada pelo(a)
Sr.(a)  .................................................,  nacionalidade,  estado  civil,  profissão,  portador  do  CPF
nº.  ..............................  e  da  CI  nº.  ...................,  residente  na  .....................................................,
considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE
PREÇOS, sob  o  nº  XXX/2025,  constante  do Processo  Eletrônico  nº  36.874/2025  ,  RESOLVE
registrar  os  preços  da(s) empresa(s)  indicada(s)  e qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com a
classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e na(s) quantidade(s) cotada(s),  atendendo  as  condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços a Aquisição de camisas para campanhas
anuais da SEMSA e uniformes institucionais para Agentes Comunitários de Saúde, motoristas e
servidores da Vigilância Sanitária, em especial os de fiscalização sanitária, enfermeiros e médicos,
através de Pregão Eletrônico para Registro de Preços., através de Pregão Eletrônico para Registro
de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, especificado (s) no(s) lote (s).......... do .......... Termo
de Referência, anexo do edital de Licitação nº  XX/20XX, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item (lote), fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM MATERIAL UNID MARCA
QTD.

Máxima
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata. 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4.  O prazo  de que  trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação  da contratação,  poderá  ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6.  As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do
quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  os
participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes  que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados
no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.9. É vedado à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência
de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

4.10. É vedado à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de uma empresa
para execução do mesmo serviço,a fim de assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da
padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da lei nº 14.133 de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual  e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.4.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.  Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela.

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
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5.7.1.  Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será convocado para assinar  a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por igual período, mediante
solicitação  do  licitante  ou  fornecedor  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do  prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11.  Quando o convocado não assinar  a  ata  de registro  de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do
cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  fazê-lo  em igual  prazo  e  nas  condições
propostas pelo primeiro classificado.

5.12.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar  a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1.  Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes  cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes,atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição. 

5.13.  A existência  de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação definidos no Termo de Referência.

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador a alteração do preço registrado,  mediante  comprovação de fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que  demonstre  a  inviabilidade  do  preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do  item 9.1,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.

7.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos do  item anterior,  o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
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registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2  e  no  item  7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.  Não retirar  a  nota  de empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas  contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,  garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ocasião em que será
analisada pela Administração deferindo ou não a solicitação.

10. DAS PENALIDADES

10.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital e no Termo de Referência. 

10.2.  É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço,  exceto  nas  hipóteses  em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,  ANEXO  AO  EDITAL  OU  AVISO  DE
CONTRATAÇÃO DIRETA.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver). 

Aracruz/ES, ....... de ........................ de 20XX.

............................................
Representante legal do órgão gerenciador 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ - ÓRGÃO GERENCIADOR 

............................................
Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
EMPRESA XXXX- COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR 
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CADASTRO DE RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens

com preços iguais ao adjudicatário: 

ITEM
DO 
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca (se

exigida
no edital) 

Modelo (se
exigido no

edital) 
Unidade 

Quantidade
Máxima 

Valor
Unitário 

Prazo garantia
ou validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original: 

ITEM
DO 
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca (se

exigida
no edital) 

Modelo (se
exigido no

edital) 
Unidade 

Quantidade
Máxima 

Valor
Unitário 

Prazo garantia
ou validade 
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Anexo VI – Minuta do Contrato

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. XXX/202X
PROCESSO N. XXXX/202X

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º
XXX/202X,  QUE  CELEBRAM  ENTRE  SI  O
MUNICÍPIO DE ARACRUZ, POR INTERMÉDIO DO
FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  E  A  EMPRESA
XXXXXXXXXX. 

O  MUNICÍPIO DE ARACRUZ,  por interveniência da Secretaria  Municipal  de Saúde,  gerida pelo  FUNDO
MUNICIPAL  DE  SAÚDE,   pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
10.429.253/0001-39, com sede à Avenida Morobá, nº 20, Bairro Morobá, Aracruz/ES, CEP 29192-733, neste
ato representado por sua Gestora, Sra. ………………………., nacionalidade, estado civil, portadora do RG nº
………… e inscrita no CPF sob o nº ……………….., residente na ………………………, nomeada por meio do
Decreto  Municipal  nº  ………………………..,  doravante  denominado  CONTRATANTE e  a  empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  pessoa  jurídica  de  direito  privado/física,  inscrita  no  CNPJ/CPF  n.º
XXXXXXXXXXXXXXXXX,  com  sede/endereço  à  ..................................................,  endereço
eletrônico .................................................., telefone (XX) XXXX-XXXX, doravante designada CONTRATADA,
representada neste ato  .................................................., (nacionalidade), (estado civil), inscrito no CPF sob o
nº  XXX.XXX.XXX-XX,   tendo em vista  o  que consta  no Processo  nº   XXXX/202X  e em observância  às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  Decreto Municipal nº 43.570/2023 e demais legislações
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.º S…./202X ,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.  O objeto do presente instrumento é a  AAquisição de camisas para campanhas anuais da SEMSA e
uniformes institucionais para Agentes Comunitários de Saúde, motoristas e servidores da Vigilância Sanitária,
em  especial  os  de  fiscalização  sanitária,  enfermeiros  e  médicos, conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos das documentações supracitadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da publicação do seu
extrato nos meios legais, podendo ser prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,  permitida  a  negociação  com  o
contratado.  

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro  período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

2.6.  O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido  penalizado  nas  sanções  de
declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder  público,  observadas  as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1.  O regime de execução contratual,  os  modelos de gestão e  de execução,  assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO                      

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - MEDIÇÃO E PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura atestada por servidor designado, contendo a descrição dos itens, quantidades, preços unitá-
rios e o valor total e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver.

6.2. A Contratada proceder à abertura de um processo de solicitação de pagamento no Setor de Protocolo
Geral dessa Prefeitura, situado na Rua Padre Luiz Parenzi, n° 710, Centro, Aracruz - ES, encaminhando a
Nota Fiscal/Fatura para pagamento, acompanhado da Autorização de Fornecimento que deu origem a
prestação e dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.1. O pagamento também poderá ser solicitado por meio da abertura de processo eletrônico através do
seguinte link:https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/portal/login.aspx  .  
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6.2.2. Serão considerados para efeito de pagamento as entregas efetivamente entregues pela Contratada
e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento dos serviços.

6.2.3. Para a efetivação do pagamento, a Contratada deverá manter as mesmas condições previstas no
edital  no  que  concerne  à  proposta  de  preço  e  à  habilitação,  ficando a  contratada  ciente  de  que  as
certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos.

6.2.4. Depois de protocolado processo de solicitação de pagamento, conferidos os valores solicitados,
atestados os serviços pelo fiscal do contrato, realizar-se-á o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias
corridos.

6.2.5. Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA –
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

6.2.6. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:

=   0,33 100  𝑉𝑀 𝑉𝐹 ∗ ∗ 𝑁D

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira
VF = Valor da Nota Fiscal

ND = Número de dias em atraso.

6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar descrição do objeto discriminada além do número do processo
administrativo e do Contrato ou instrumento equivalente.

6.3.1. Havendo qualquer erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o processo de solicitação de pagamento será devolvido à Contratada e o pagamento ficará pendente até
que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus
para o Município de Aracruz.

6.4.O Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidos
pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

6.4.1.Nenhum  pagamento  será  efetuado  enquanto  perdurar  qualquer  pendência  de  liquidação,  ou
obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção.

6.4.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos valores para cobrir
despesas com multas aplicadas em virtude de aplicação de sanções em decorrência de descumprimento
de suas obrigações.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. DO REAJUSTE

7.1.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, conforme art. 25, § 7° da Lei n.º 14.133/2021.
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7.1.2.  Após o interregno de um ano os preços iniciais  serão reajustados,  mediante  a  aplicação,  pela
Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

7.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.1.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.1.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.1.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.1.  Fornecer os itens em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste  Termo de
Referência;

8.1.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do SEMSA;

8.1.3. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas
as reclamações;

8.1.4. Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do presente objeto
sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE;

8.1.5. Observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer
outras  não  mencionadas,  bem  como  pagamento  de  todo  e  qualquer  tributo  que  seja  devido  em
decorrência direta do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

8.1.6. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação formal, via e-mail, carta
SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), ofício ou eletronicamente, desde que a assinatura do representante
legal seja certificada nos termos da lei;

8.1.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

8.1.8. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto
da  contratação  e  quaisquer  outras  despesas  que  se  fizerem necessárias  ao  cumprimento  do  objeto
pactuado,  inclusive quanto ao transporte,  carga e descarga,  despesas com pessoas e apresentar  os
respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE;

8.1.9.  Responsabilizar-se  por  quaisquer  ônus  decorrentes  de  omissões  ou  erros  na  elaboração  de
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o CONTRATANTE;
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8.1.10. Manter as condições de habilitação exigidas no procedimento de contratação;

8.1.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

8.1.12.  Prestar  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  CONTRATANTE,  cujas  reclamações  se
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente por escrito;

8.1.13. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21;

8.1.14.  Comunicar  tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer  imprevisto  ou atraso na entrega do
material/serviço objeto  deste  Contrato,  por  força maior  ou alheio à sua vontade e controle,  ficando a
CONTRATANTE responsável pelo seu deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de
entrega, aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas aquelas a que estiver sujeita por
lei;

8.1.15. Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, no todo ou em parte, os produtos em que
se  verifique  danos  em  decorrência  do  transporte,  avarias  e/ou  defeitos,  bem  como  providenciar  a
substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,  contados da notificação pela Secretaria
Municipal de Saúde.

8.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente
com as  especificações constantes neste  Termo e na  proposta,  para  fins de aceitação  e recebimento
definitivo;

8.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.2.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  dos  fiscais  de
contrato;

8.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Termo de Referência;

8.2.6.  A Administração não responderá por  quaisquer  compromissos assumidos  pela  Contratada  com
terceiros,  incluindo  encargos  tributários  e  trabalhistas,  ainda  que  vinculados  à  execução do  presente
Termo  de  Contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.2.7.  Designar funcionários,  para acompanhar e fiscalizar  o cumprimento contratual,  bem como para
aprovar a execução do objeto, exercer o acompanhamento e fiscalização do contrato; 

8.2.8. Exigir da Contratada, sempre que necessário, a comprovação da manutenção das condições de
habilitação e de qualificação exigidas no procedimento de contratação; 
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8.2.9.  Efetuar  o  pagamento  devido,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  Nota  Fiscal/fatura
devidamente atestada, desde que cumpridas todas as formalidades e as exigências da contratação;

8.2.10.  Anotar  em  registro  próprio  e  notificar  a  Contratada  sobre  quaisquer  falhas  verificadas  no
cumprimento contratual, para fins de correção dentro do prazo estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei no 14.133/21;

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
conforme art. 156, § 4º, da Lei no 14.133/21;
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12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei no 14.133/21;

12.2.4.  Multa moratória  de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) nos casos de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;
12.2.5.  Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) pelas infrações
acima descritas.

12.3. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º, da Lei no 14.133/21).
12.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n. 14.133/21);

12.4.  O descumprimento ou cumprimento irregular  das cláusulas do contrato autoriza a Administração a
promover sua extinção, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133/2021;

12.4.1.  No  caso  anterior,  fica  autorizado  o  CONTRATANTE  a  rescisão  contratual  por  culpa  da
CONTRATADA, convertendo-se a multa em compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total
do contrato.

12.4.2.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei no 14.133/21);

12.4.3.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.5. Aplicam-se no contrato as multas compensatórias previstas neste Termo de Referência.

12.6.  A  aplicação  das  sanções  previstas  no  Contrato  não  exclui,  em hipótese  alguma,  a  obrigação  de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei no 14.133/21).

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei no 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar;

12.7.1. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da Lei no
14.133/21.

12.7.2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
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12.7.3. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n. 14.133, de
2021)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.

13.3.  A extinção nesta  hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário  do contrato,  desde que haja  a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois)  meses  da  data  de  aniversário,  a  extinção  contratual  ocorrerá  após  2  (dois)  meses  da  data  da
comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n.º 14.133,
de 2021.

14.2.  O  CONTRATADO  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões  que  se  fizerem necessários,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês.

14.5.  Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, na dotação
abaixo discriminada:  
……………..

15.2.  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n.º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 12.527, de 2011, c/c art.
7º, §3º, inciso V, do Decreto n.º 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracruz /ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo  de  Contrato  que  não  puderem ser  compostos  pela  conciliação,  conforme  art.  92,  §1º,  da  Lei  nº
14.133/21.

Aracruz/ES, …… de ……….. de 202X.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

………………………………
CONTRATADA
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ANEXO I (DO ATA/CONTRATO)

TERMO DE REFERÊNCIA

121

Prefeitura Municipal de Aracruz/ES - Av. Morobá, nº 20, Bairro Morobá, Aracruz/ES - CEP: 29192-733


	5.15 DA QUALIDADE E DOS MATERIAIS
	9.3.4. DO BALANÇO PATRIMONIAL
	​ CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
	​ 1.1. O objeto do presente instrumento é a AAquisição de camisas para campanhas anuais da SEMSA e uniformes institucionais para Agentes Comunitários de Saúde, motoristas e servidores da Vigilância Sanitária, em especial os de fiscalização sanitária, enfermeiros e médicos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
	​ 1.2. Objeto da contratação:
	​ CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
	​ CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
	​ CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
	​ CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
	​ CLÁUSULA SEXTA - MEDIÇÃO E PAGAMENTO
	​ CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
	​ CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	​ CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
	​ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
	​ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	​ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
	​ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
	​ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	​ CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
	​ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
	​ CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
	​ Aracruz/ES, …… de ……….. de 202X.

		2026-03-11T17:03:11-0300
	ROSIANE SCARPATT TOFFOLI:08592612713
	Eu sou o autor deste documento




